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A Câmara de São Paulo aprovou uma emenda a um projeto que tratava de incentivo a 
práticas esportivas para conceder um pacote de bene� cios às escolas de samba. Pelo texto, 
todas as agremiações que desfi lam no Sambódromo do Anhembi e entidades que orga-
nizam o Carnaval fi cam isentas de pagar IPTU, ISS e taxas. Um dos autores da emenda é o 
vereador Milton Leite, presidente de honra da escola Estrela do 3º Milênio (foto). CAPITAL/A8

Câmara de Santos 
está entre as 10 
que mais gastam

A Câmara de Santos ocupa a sé-
tima posição entre as dez Casas 
do Estado que mais gastaram 
no período que vai de setem-
bro de 2018 até agosto deste ano, 
de acordo com o Mapa das Câ-
maras, divulgado na quarta-fei-
ra pelo Tribunal de Contas do 
Estado. No município, a despe-
sa líquida com pessoal e custeio 
foi de R$ 50.407.794,79, em um 
ano. Na região da Baixada San-
tista, das noves cidades, Guaru-
já é a segunda que mais gasta 
com a Casa de Leis, contabilizan-
do em um ano R$ 41.132.269,79. 
Em seguida vem Cubatão, com 
R$ 37.029.774,85.              ESTADO/A3

Emenda Vereadores 
aprovam pacotão para 

escolas de samba

SIMON PLESTENJAK/UOL/FOLHAPRESS

Massaguaçu ganha 
Praça do Idoso e 
Ecoponto      LITORAL NORTE/A7

CARAGUATATUBA

Adolescente com 
arma e facão 
ataca alunos

BRASIL/A9

LETÍCIA TEIXEIRA/PREFEITURA DE SÃO CAETANO

‘Arrumamos a casa’, diz 
prefeito de São Caetano

Projeto de lei que 
limita trans no 
esporte avança

Câmara aprova 
proibição de 
utensílio plástico

O Projeto de Lei 346/2016, de au-
toria do deputado estadual Altair 
Moraes (Republicanos), está mo-
vimentando a Alesp e a previsão 
é de que seja votado no fi m do 
mês. E isso pode ter impacto na 
Superliga Feminina de Vôlei, que 
começará na próxima semana. O 
documento pretende estabelecer 
“o sexo biológico como o único 
critério para defi nição do gênero 
de competidores”.          ESTADO/A3

Os vereadores de São Paulo apro-
varam projeto de lei, em votação 
fi nal, que proíbe bares, hotéis, 
restaurantes e outros estabeleci-
mentos comerciais a distribuírem 
utensílios de plástico de uso único. 
Assim, talheres, copos e pratos de 
plástico não poderão ser mais usa-
dos, tendo de serem trocados por 
utensílios de material biodegradá-
vel ou reciclável. O texto vai para 
sanção de Bruno Covas. CAPITAL/A8

Naquele que considera o mais 
desafi ador de seus três man-
datos à frente da Prefeitura de 
São Caetano, José Auricchio 
Júnior (PSDB) começa a co-
lher os frutos do ajuste fi scal 
implementado em 2017, que 
tirou o município do défi cit 
fi scal de 25% do orçamento 
para superávit na casa de R$ 45 
milhões neste ano. “Arruma-

mos a casa e, agora, vai sobrar 
tempo para entregar alguma 
coisa”, disse o tucano, em en-
trevista exclusiva ao “Diário 
Regional”. Auricchio prepara 
programa antienchente para 
os bairros Prosperidade e Fun-
dação, próximos ao rio Ta-
manduateí, uma vez que um 
piscinão tem construção pre-
vista para 2020. GRANDE SP/A4

TCE lista mudanças 
em edital para Doria 
privatizar presídios

 AEm outubro, os conselheiros suspenderam o edital devido ao modelo 
do contrato, ausência de audiências e ‘aglutinação indevida’ de serviços

O Tribunal de Contas do Esta-
do (TCE) listou na quarta-feira as 
mudanças que devem ser feitas 
no edital de licitação para con-
cessão de presídios paulistas. 

Em janeiro, o governo estadual 
anunciou a intenção de privati-
zar os novos presídios do Estado. 
Em outubro, os conselheiros sus-
penderam o edital devido ao mo-

delo do contrato, ausência de au-
diências públicas e ‘aglutinação 
indevida’ de serviços como segu-
rança, limpeza, alimentação e as-
sistência dos presos.         ESTADO/A3

Governo vende 
apenas 1 de 5 
áreas do pré-sal

Policiais civis 
são presos por 
escoltar drogas

Em mais um leilão sem concor-
rência, o governo vendeu apenas 
uma das cinco áreas do pré-sal 
oferecidas nesta quinta  Mais uma 
vez, Petrobras e chineses foram os 
únicos a apresentar ofertas. Para a 
ANP (Agência Nacional do Petró-
leo, Gás e Biocombustíveis), a au-
sência de estrangeiras nos leilões 
desta semana representa o fi m de 
um ciclo de acumulação de áreas 
no pré-sal, iniciado em 2017. Nesta 
quinta, Petrobras e a chinesa CNO-
DC arremataram a maior área do 
leilão, chamada Aram, com bônus 
de R$ 5 bilhões.                  BRASIL/A9

Dois policiais civis de São Paulo 
foram presos, na madrugada des-
ta quinta-feira, sob a suspeita de 
escoltar um carregamento de ma-
conha estimado em cerca de uma 
tonelada. A prisão ocorreu entre 
Castilho e Andradina, próximas 
à divisa com Mato Grosso do Sul. 
Uma equipe da Polícia Militar lo-
calizou a viatura da Polícia Civil 
parada próxima de um caminhão 
amarelo no acostamento da ro-
dovia Marechal Rondon (SP-300). 
Questionados pelos PMs, os poli-
ciais civis disseram que estavam 
investigando um caso.   ESTADO/A3

NOVO LEILÃOCOM VIATURA
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HOJE:

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.
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Sol Poucas nuvens Chuva rápida Chuva

Sol com nuvens 
durante o dia. 
Períodos com 
chuva a qualquer 
hora.

SEGUNDA:
Sol com nuvens 
durante o dia. 
Períodos com chuva 
a qualquer hora.

Chuvoso durante o 
dia e à noite.
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Vendas nos supermercados. As vendas do setor de 
supermercados registraram aumento de 3,22% de janei-
ro a setembro de 2019 em comparação a igual período do 
ano passado. Os dados foram pela Associação Brasileira 
de Supermercados (Abras). “O acumulado de setembro, 
de 3,22%, continua bem positivo para o setor, e acima das 
nossas expectativas de fechamento de vendas do ano, de 
3%. Se olharmos o mesmo período de 2018 (janeiro a se-
tembro), o setor supermercadista registrou alta de 1,92%, o 
que nos mostra que a economia está melhorando, mes-
mo que gradativamente”, destacou o presidente da Aras, 
João Sanzovo Neto. De acordo com a entidade, as vendas 
deverão continuar em alta nos últimos meses do ano em 
razão das ofertas da promoção Black Friday, este mês, e da 
antecipação, pela Caixa Econômica Federal, do pagamento 
do saque imediato do FGTS de pessoas que receberiam em 
2020 também para novembro e dezembro. (AB)

Mega-Sena. Uma aposta de São Paulo acertou as seis 
dezenas e levou sozinha os R$ 61.429.947,73 sorteados na 
quarta-feira, pela Caixa no concurso 2.205 da Mega-Se-
na. As dezenas sorteadas foram: 12 - 21 -28- 37- 42 -57. Ao 
todo, 112 apostadores acertaram cinco dezenas e levarão 
R$ 30.075,67. Outras 6.318 apostas fizeram a quadra e ga-
nharão  R$ 761,65. A estimativa é que o próximo sorteio da 
Mega, no sábado (9), tenha um prêmio de R$ 3 milhões. A 
aposta para o concurso custa R$ 3,50 e pode ser feita até 
as 19h nas casas lotéricas. Também pode ser feita pelo site 
da Caixa, mas com valor mínimo de R$ 30 para quem não 
é correntista do banco. A partir do próximo domingo (10) 
as loterias da Caixa terão reajuste. A aposta simples da Me-
ga-Sena passará para R$ 4,50. Dessa forma, a modalidade 
teimosinha voltará somente na próxima semana, segun-
do a Caixa. (FP)

Vagas disponíveis em Taboão da Serra. O Espaço 
do Trabalhador de Taboão da Serra oferece 103 vagas de 
emprego. As oportunidades são para todos os gêneros e 
13 vagas exclusivas para pessoas com deficiência (PCD). 
Interessados devem comparecer a unidade do Espaço do 
Trabalhador, na rua Cesário Dau, 535, Jardim Maria Rosa. 
Entre as vagas estão ajudante geral em construção civil, as-
sistente comercial, auxiliar de cozinha entre outras. Mais 
informações pelo telefone (11) 4788-7888. (GSP)

DIVULGAÇÃO

NOTAS

A  
Prefeitura de 
São Paulo realiza 
nos dias 11, 12, 13 
e 14 de novem-
bro, nas regiões 

norte, sul, leste e oeste, a 2ª 
edição do Contrata SP – Fim 
de Ano. O programa da Se-
cretaria de Desenvolvimen-
to Econômico e Trabalho vai 
oferecer 3.300 mil vagas de 
trabalhado temporárias. 

Em cada uma das regiões, 
20 empresas realizarão pro-
cessos seletivos nas áreas 
de comércio e serviços, com 
oportunidades para candida-
tos a partir dos 16 anos. 

O maior número de opor-
tunidade está no comércio 
para o cargo de operador de 
loja. São mais de 800 vagas 
com salário de até R$ 1.441 e a 
exigência é ter ensino médio 
completo. O profissional faz 

Contrata SP tem mais de 
3 mil vagas temporárias 

OPORTUNIDADE. Programa 2ª edição do Contrata SP – Fim de Ano vai oferecer 
3.300 mil vagas de trabalhado temporárias nas regiões norte, sul, leste e oeste da capital

do atendimento ao cliente 
ao suporte em outras áreas 
como caixa, por exemplo. 

Para vendedor, são 536 
postos com salário médio de 
R$ 1.500, que pode ser com-
plementado com comissões. 
No cargo de auxiliar de lim-
peza são 250 posições, com 
salários de R$ 1.163 e escola-
ridade que pode variar en-
tre os ensinos fundamen-
tal ou médio completos. Na 
área de logística, em cargos 
como ajudante e auxiliar, os 
salários chegam a R$ 1.500. 
Será exigido o ensino mé-
dio completo e a maioria das 
oportunidades não exige 
experiência. A maior parte 
dessas atividades envolvem 
serviços de carga e descarga 
e operações postais.

Para participar do Contra-
ta SP Fim de Ano, o candida-

to precisa se inscrever pre-
sencialmen atá o dia  8 de 
novembro, em uma das 24 
unidades do Cate – Centro 
de Apoio ao Trabalho e Em-
preendedorismo. Os ende-
reços podem ser acessados 
(www.capital.sp.gov.br)

No local, a equipe técnica 
do Cate realizará o cadastro 
e verificará as oportunida-
des de acordo com o perfil 
dos candidatos. Os pré-se-
lecionados receberão uma 
carta de encaminhamento 
para comparecer a uma das 
regiões onde será realizado o 
processo seletivo.

Para se inscrever o can-
didato precisa levar no Cate 
RG, CPF, carteira de trabalho 
e número do PIS, caso não 
tenha os últimos documen-
tos, apresentar foto 3x4 atual 
e RG. (GSP)

Para vendedor, 
são 536 postos 
com salário 
médio de 
R$ 1.500, 
que pode ser 
complementado 
com comissões

 D Além do mutirão online também é possível procurar o atendimento na carreta do Serasa, no shopping D, na av. Cruzeiro do Sul

DIVULGAÇÃO

A 
Serasa Consumidor come-
çou na última segunda-feira, 
4, a 24.ª edição do Feirão Lim-
pa Nome, mutirão online em 
que consumidores com dívi-

das atrasadas ou nome negativado terão a 
oportunidade de renegociar seus débitos 
com descontos que podem chegar a 98%. 
Até o próximo dia 30, interessados poderão 
entrar no site ou fazer download do aplica-
tivo da empresa para conferir as condições 
especiais de renegociação. Além do muti-
rão online também é possível procurar o 
atendimento na carreta do Serasa que fica 
na estacionada no shopping D, av. Cruzeiro 
do Sul, 1100 – Canindé.

As empresas participantes no feirão 
são: Santander, Itaú, Recovery, Ativos, Net, 
Claro, Embratel, Anhaguera, Credsystem, 
Ipanema, Unopar, Sky, Nextel, Banco BMG, 
Digio, Hoepers, Porto Seguro, Tricard, Oi, 
Zema, Unic, Fama, Pitágoras, Uniderp e 

Unime.
Na versão online anterior, realizada em 

março deste ano, cerca de 18 milhões de 
pessoas visitaram o site, resultando em 
mais de R$ 2,8 bilhões em descontos 
concedidos.

De acordo com levantamento da Sera-
sa Experian, em outubro de 2019, o núme-
ro de consumidores inadimplentes no País 
chegou a 63,2 milhões, aumento de 5% em 
relação ao mesmo período de 2018. O mon-
tante alcançado pelas dívidas até setem-
bro de 2019 foi de R$ 252 bilhões, com valor 
médio de R$ 3.997 por consumidor.

A maioria das dívidas foi contraída nos 
setores bancários e de cartão de crédito, 
totalizando 28% do total. As contas bási-
cas - como energia elétrica, água e gás - res-
ponderam por 19% do total de débitos em 
atraso. Telefonia e varejo também apare-
cem como grandes culpados pelo endivida-
mento dos brasileiros. (EC e GSP)

Serasa faz mutirão online que 
promete descontos de até 98%

Durante o mês 
de novembro, 
consumidores 
poderão negociar 
condições 
especiais em 
25 empresas 
participantes

Fique 
ligado  

Encoberto c/chuva
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 A A Câmara de Santos ocupa 
a sétima posição entre as dez 
Casas do Estado que mais gas-
taram no período que vai de 
setembro de 2018 até agosto 
deste ano, de acordo com o 
Mapa das Câmaras, divulgado 
na quarta-feira pelo Tribunal 
de Contas de São Paulo (TCE- 
SP). No município, a despesa 
líquida com pessoal e custeio 
foi de R$ 50.407.794,79, em 
um ano.

Na região da Baixada 
Santista, das noves cida-
des, Guarujá é a segunda 
que mais gasta com a Casa 
de Leis, contabilizando em 
um ano R$ 41.132.269,79. Em 
seguida vem Cubatão, com  
R$ 37.029.774,85.

Em relação às cidades com 
maior custo por vereador, a 
região aparece novamente, 

Câmara de Santos 
está entre as que 
mais gastam

ESTADO. A Câmara de Santos ocupa a 7ª posição entre as dez Casas 
que mais gastaram de setembro de 2018 até agosto deste ano

Na região da Baixada Santista, das noves cidades, Guarujá é a segunda que mais gasta

ARTE: LUÍZA DE OLIVEIRA/DIÁRIO DO LITORAL

representada por Cubatão e 
Guarujá. No top 10 do Estado, 
Cubatão ficou em sexto lugar, 
com 15 vereadores e gastos de 
R$ 2.468.651,66. Guarujá vem 
em oitavo, com uma despesa 
de R$ 2.419.545,28 e 17 verea-
dores.

Nesta lista, Campinas li-
dera com 33 parlamentares 
e gastos de R$ 3.060.764,16. 
Mas, quando comparada a 
Cubatão - que tem menos da 
metade de vereadores (15), 
o município gasta apenas  

R$ 592 mil a menos do que o 
primeiro lugar desse ranking.

A cifra impacta o bolso do 
munícipe cubatense, que gas-
ta ao ano R$ 285,37 para man-
ter o legislativo municipal - 
valor mais alto da região.

Bertioga vem em segui-
da. Por lá, cada morador 
gasta anualmente R$ 179,12 
com os nove vereadores. A 
despesa total da Casa foi de  
R$ 11.058.135,76.

O menor custo é o do Le-
gislativo vicentino. Na cidade, 
a Câmara gastou no período 
R$ 18.518.625,05, com 15 ve-
readores, R$ 50,99 em custeio 
per capita.

LITORAL SUL.
No litoral sul, a Câmara mais 
cara é a de Praia Grande, com 
custo de R$ 32.581.599,43.

Em seguida vem Mon-
gaguá, com R$ 8.389.333,57; 
depois Itanhaém, com  
R$ 7.957.093,83, e Peruíbe com 
R$ 6.279.202,97.

Quanto aos gastos com 
vereadores, Mongaguá lidera 
com R$ 150,53. Praia Grande 
em seguida, com a despesa de  
R$ 102,09 e 19 vereadores.

Na sequência, Peruíbe, 
contabilizando R$ 92,96 e 15 
parlamentares; e Itanhaém, 
com R$ 79,18 e 10 políticos.

MAPA DAS CÂMARAS.
O Mapa das Câmaras, divulga-
do pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (TCESP), 
mapeou as 644 Câmaras Mu-
nicipais paulistas (exceto a da 
Capital).

O objetivo é tornar pú-
blico os valores gastos pe-
las cidades e o impacto que 
o Poder Legislativo causa 
frente aos orçamentos dos  
municípios.

Com livre acesso para con-

sulta pública, os dados permi-
tem que o cidadão conheça o 
custo e a quantidade de ve-
readores, e quanto represen-
ta, em termos orçamentários, 
o funcionamento do Poder 
Legislativo. As informações 
podem ser obtidas pelo pai-
ne “Mapa das Câmaras”, por 
meio do link www.tce.sp.gov.
br/camarasmunicipais.

A ferramenta foi de-
senvolvida sem ônus.  
(Vanessa Pimentel/DL)

No município, a 
despesa líquida 
com pessoal e 
custeio foi de 
R$ 50.407.794,79

 A Dois policiais civis de São 
Paulo foram presos, na ma-
drugada desta quinta-feira, 
sob a suspeita de escoltar 
um carregamento de maco-
nha estimado em cerca de 
uma tonelada.

A prisão ocorreu entre as 
cidades de Castilho e An-
dradina, no interior paulis-
ta, próximas à divisa de São 
Paulo com Mato Grosso do 
Sul.

Uma equipe da Polícia 
Militar localizou a viatura da 
Polícia Civil parada próxima 
de um caminhão amarelo 
no acostamento da rodovia 
Marechal Rondon (SP-300).

Questionados pelos PMs, 
os policiais civis disseram 
que trabalhavam na capital 
paulista, mas estavam na re-
gião colhendo provas para 

Policiais são presos 
por escoltar droga 

uma suposta investigação. 
Ao ser consultada, a De-

legacia Secional de Andra-
dina informou desconhecer 
a operação oficial descrita 
pela dupla.

Os policiais militares, en-
tão, revistaram o caminhão 
suspeito e encontraram a 
droga dividida em tabletes, 
além de uma espingarda ca-
libre 12 escondida num fun-
do falso da carroceria do  
veículo.

Os dois policiais civis e 
mais dos suspeitos foram 
detidos no local e levados à 
delegacia de Andradina, jun-
tamente com o caminhão e 
o entorpecente apreendidos. 

Até esta publicação, a 
ocorrência estava em anda-
mento, e a droga era pesada.  
(FP)

 A Os suspeitos de participar 
do assalto ao aeroporto de Vi-
racopos foram transferidos 
para São Paulo na quarta-fei-
ra.  Anderson Struziatto, 31, e 
Edmilson Mendes, 44, eram 
procurados por roubo de di-
nheiro de empresa de valores 
em outubro em Campinas e 
foram presos em Caruaru, no 
último domingo, com R$ 300 
mil em dinheiro.

A dupla é investigada por 
envolvimento em roubos a 
bancos e empresas de trans-
porte de valores no estado de 
São Paulo.  De acordo com a 
polícia, os suspeitos teriam 
participado em 2016 do ata-
que a uma transportadora em 
Santos, que terminou com 
três pessoas mortas. Além dis-
so, os dois também são suspei-
tos de integrar uma quadrilha 
que invadiu e roubou mais de 
700 quilos de ouro do Aero-

Suspeitos de assalto a 
Viracopos são transferidos 

Anderson Struziatto e Edmilson Mendes eram procurados por 
roubo de dinheiro de empresa de valores em outubro em Campinas

REPRODUÇÃO/TV GLOBO

porto de Guarulhos, em julho 
deste ano. 

ROUBO VIRACOPOS.
O assalto à empresa de trans-
porte de valores levou o caos 

ao aeroporto de Viracopos no 
dia 17 de outubro. Cerca de 20 
homens invadiram o terminal 
e atacaram o carro forte com 
armas de guerra. Houve tiro-
teio e perseguição. (GSP e EC)

 A O Projeto de Lei 346/2016, 
de autoria do deputado esta-
dual Altair Moraes (Republi-
canos), está movimentando a 
Assembleia Legislativa de São 
Paulo e a previsão é de que seja 
votado no fim do mês. E isso 
pode ter impacto na Superliga 
Feminina de Vôlei, que come-
çará na próxima semana. O 
documento pretende estabe-
lecer “o sexo biológico como 
o único critério para definição 
do gênero de competidores 
em partidas esportivas oficiais 
no Estado”.

Isso pode tirar a jogadora 
transexual Tifanny Abreu, do 
Sesi Vôlei Bauru, de algumas 
partidas da competição. Caso 
seja aprovado em votação en-
tre os 94 deputados, a atleta 
só poderia disputar os jogos 
da Superliga fora do Estado de 
São Paulo, ou seja, não poderia 
atuar nem diante de sua torci-

PL que limita atletas trans no 
esporte avança na Assembleia

da em Bauru. Na última quar-
ta-feira, o projeto entrou na 
pauta, mas, em acordo entre 
os líderes, a discussão e pos-
sível votação foi adiada para 
o dia 27.

“Se o poder legislativo de 
São Paulo fizer isso, a gente 
cumpre a lei. Não existe qual-
quer possibilidade de a CBV 
não cumprir leis. Agora vai fi-
car estranho porque a atleta 

vai jogar fora de São Paulo, no 
Rio, em Minas, mas não joga-
rá no estado do clube dela. Só 
acompanhamos isso, e se real-
mente isso acontecer, vamos 
cumprir a lei”, explicou Rena-
to D’avila, superintendente da 
Confederação Brasileira de Vo-
leibol (CBV).

O PL 346/2019 defende o 
veto à participação de pes-
soas transexuais em equipes 
do sexo oposto ao de seu nas-
cimento. Durante a tramita-
ção, a redação do artigo 1º foi 
alterada para “o sexo bioló-
gico será considerado como 
critério definidor do gênero 
de competidores em partidas 
esportivas oficiais no Estado 
de São Paulo”.

No final de outubro, du-
rante Sessão Extraordinária, 
deputados de oposição apre-
sentaram uma emenda em 
plenário. (EC)

Documento 
pretende 
estabelecer “o sexo 
biológico como o 
único critério para 
definição do gênero 
de competidores em 
partidas esportivas 
oficiais no Estado”

 A O Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (TCE-SP) 
listou na quarta-feira as mu-
danças que devem ser feitas 
no edital de licitação para con-
cessão de presídios paulistas. 
Em janeiro, o governo esta-
dual anunciou a intenção de 
privatizar os novos presídios 
do Estado. Em outubro, os 
conselheiros suspenderam o 
edital devido ao modelo do 
contrato, ausência de audiên-
cias públicas e “aglutinação 
indevida” de serviços como 
segurança, limpeza, alimen-
tação e assistência dos presos.

Na época, a Secretaria da 
Administração Penitenciária 

TCE lista mudanças em edital 
de privatização de presídios
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) listou 
as mudanças que devem ser feitas no edital de licitação 

te vantajosa.

IDEIA ANTIGA
A proposta de conceder pre-
sídios à iniciativa privada já 
havia sido explorada pela ges-
tão Geraldo Alckmin (PSDB), 
mas foi descartada em 2015 
após quatro anos em estu-
dos. A ideia era erguer ca-
deias na Capital e na Grande 
São Paulo, mas não vingou 
pelos custos para comprar 
terrenos. Ao todo, São Paulo 
tem 12 presídios em constru-
ção. O Estado não disse quais 
deles que seriam entregues à 
iniciativa privada. Doria in-
formou em janeiro  que há 
servidores contratados para 
trabalhar em oito unidades 
– eles ainda não foram divi-
didos por unidade. A PPP se-
ria nas quatro cadeias restan-
tes e seria estendida para a 
construção de outros três pre-
sídios, prometidos para até 
o fim do mandato de Doria, 
em 2022, com 12 mil vagas.  
(GSP e EC)

(SAP) recorreu da decisão.
O TCE determinou que a 

Administração adote as se-
guintes medidas no processo 
de licitação: adeque a exigên-
cia de qualificação técnica; ex-

clua a participação de socie-
dades cooperativas; reduza a 
exigência de prova de regula-
ridade fiscal; inclua expressa-
mente no edital o prazo para 
a assinatura do contrato; já 
preveja os aspectos operacio-
nais para prestar atendimen-
to jurídico aos presos; permita 
questionamentos ao proces-
so de licitação por meios ele-
trônicos. As informações são 
do “G1”. 

Além disso, os conselhei-
ros orientam que o governo 
republique o edital, apresen-
te estudos de viabilidade eco-
nômica e que comprove que a 
mudança será financeiramen-

Em janeiro, o 
governo estadual 
anunciou a 
intenção de 
privatizar os 
novos presídios 
do Estado
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 A  Naquele que considera o 
mais desafiador de seus três 
mandatos à frente da Prefei-
tura de São Caetano, José Au-
ricchio Júnior (PSDB) começa a 
colher os frutos do ajuste fiscal 
implementado em 2017, que ti-
rou o município do déficit fis-
cal de 25% do orçamento para 
superávit na casa de R$ 45 mi-
lhões neste ano. “Arrumamos a 
casa e, agora, vai sobrar tempo 
para entregar alguma coisa”, 
disse o tucano, em entrevista 
exclusiva ao Diário Regional. 
Auricchio prepara programa 
antienchente para os bair-
ros Prosperidade e Fundação, 
próximos ao rio Tamanduateí, 
uma vez que o piscinão Jaboti-
cabal, com construção prevista 
para começar em 2020, deve 
erradicar as enchentes na ba-
cia do Ribeirão dos Meninos. 
“Estamos trabalhando com 
(vistas à obtenção de) crédito 
internacional. Nos próximos 
dias teremos novidades.”

Diário Regional (DR) - O 
Sr. iniciou o mandato com 
restos a pagar na casa de  
R$ 250 milhões, talvez o 
maior entre os sete prefei-
tos do ABC. Como foi admi-
nistrar a cidade em situação 
tão adversa?

José Auricchio (JA) - Volta-
mos em uma condição muito 
difícil, com déficit fiscal cor-
rente de 25% do orçamento, 
mas conseguimos imprimir 
um ajuste relativamente rá-
pido. Nosso planejamento era 
retornar ao equilíbrio fiscal em 
30 meses, mas conseguimos 
concluir o ajuste em 20 me-
ses. Isso nos permitiu, neste se-
gundo biênio de mandato, ter 
maior condição de realização, 
recuperar nossa capacidade de 
investimento e nos habilitar a 
projetos estruturantes para a 
cidade. Enfim, arrumamos a 
casa e, agora, vai sobrar tem-
po para entregar alguma coi-
sa. Evidentemente, a situação 
ficará boa mesmo para o pró-
ximo prefeito, que encontrará 
as finanças saneadas.

DR - A Prefeitura de 
São Caetano iniciou este 
ano com superá vit de 
R$ 44 milhões. Como es-
tão as finanças agora? -  
    JA - Houve muita frustra-
ção de receita ao longo de 
2019, recursos que não entra-
ram nos cofres da prefeitura. 
Como ainda temos três me-
ses de orçamento para execu-
tar, não dá para saber se esse 
resultado vai se confirmar no 
final do ano. Porém, se não 
chegar nos R$ 44 milhões, 
vai ficar bem próximo disso.

DR - O que foi possí-
vel fazer com as finanças  

‘SITUAÇÃO FICOU 
MELHOR’, DIZ 
PREFEITO DO ABC

SÃO CAETANO DO SUL. Com as contas em dia, José Auricchio  
Júnior prepara pacote antienchente para bacia do rio Tamanduateí

Naquele que considera o mais desafiador de seus três mandatos à frente da Prefeitura, José Auricchio começa a colher os frutos do ajuste fiscal implementado em 2017

 LETÍCIA TEIXEIRA/PMSCS

Os incentivos estavam volta-
dos para a possibilidade real 
de a GM encerrar operações 
em São Caetano. O governador 
fez o esforço dele, eu fiz o meu 
e fomos exitosos, porque a em-
presa manteve a fábrica. O pro-
blema é que a economia brasi-
leira não tem andado e a crise 
argentina afetou diretamente 
a produção da unidade, devi-
do à queda nas exportações. 
Quero crer que esta situação é 
temporária e que, rapidamen-
te, a GM vai retomar a criação 
de empregos.

DR - O governo do Estado 
publicou, na semana passa-
da, o edital para a construção 
do piscinão Jaboticabal, que 
deve começar em 2020. O Sr. 
acredita que, com a obra, as 
enchentes na bacia do Ribei-
rão dos Meninos vão acabar? 

JA - Nos bairros ribeirinhos 
ao Ribeirão dos Meninos, te-
nho quase certeza de que a 
construção do Jaboticabal e 
os piscinões existentes con-
seguirão erradicar as enchen-
tes. Porém, temos agora de 
tratar da bacia do Tamandua-
teí, que beira os bairros Pros-
peridade e Fundação. Esse 
lado preocupa mais, porque 
demanda soluções de maior 
impacto financeiro e exi-
ge composição com outros  
municípios.

DR - Em setembro, o Sr. 
obteve a aprovação, no Mi-
nistério da Economia, do 
Projeto de Desenvolvimen-
to e Saneamento Ambien-
tal, o que abre caminho à 
obtenção de financiamen-
to internacional para obras 
de macrodrenagem. Como 
estão essas discussões?  
     JA - Estamos trabalhando in-
ternamente com (vistas à ob-
tenção de) crédito internacio-
nal. Trata-se de um conjunto 
de intervenções que ainda es-
tão em discussão e que terá 
impacto ambiental e na mo-
bilidade do bairro Prosperida-
de. Acredito que, nos próximos 
dias, teremos novidades.

DR - Como tem sido a re-
lação com o governo Doria?              
JA - Os primeiros meses têm 
sido muito positivos. Doria im-
prime dinâmica muito própria 
ao governo, de respostas rápi-
das, e é inegável que tem tido 
olhar especial para o ABC. Tive-
mos ganhos com a inaugura-
ção da farmácia de alto custo, 
com o financiamento do De-
senvolve SP para o Atende Fácil 

 D OBRAS 

“Arrumamos a 
casa e, agora, 
vai sobrar tempo 
para entregar 
alguma coisa”

Saúde. Na questão do Jabotica-
bal, se o ABC será beneficiado, 
São Caetano o será à milésima  
potência.

DR - Qual é sua avaliação 
do governo do presidente 
Jair Bolsonaro (PSL)?

JA - É um governo que, 
até agora, me trouxe muito 
mais angústias do que respos-
tas, que gasta tempo enorme 
com pautas políticas e de cos-
tumes que têm pouco impac-
to na vida das pessoas. A re-
forma da Previdência é uma 
notícia alvissareira, mas é pre-
ciso avançar mais nas demais  
reformas.

DR - A eleição do deputa-
do estadual Thiago Auricchio 
(PL) interrompeu jejum de 12 
anos sem que a cidade tives-
se representante na Assem-
bleia. Que ganhos seu filho 
trouxe nesses sete meses de 
mandato?

JA - Primeiro, a melhora 
na autoestima do são-caeta-
nense por ter um represen-
tante no parlamento paulista. 
Em termos concretos, o Thia-
go foi diretamente responsá-
vel pela obtenção do crédi-
to para o Atende Fácil Saúde. 
Foi intervenção dele tam-
bém, juntamente com o go-
vernador, a inauguração da 
farmácia de alto custo. Evi-
dentemente, como iniciou 
o mandato este ano, Thiago 
só poderá indicar emendas 
para o orçamento de 2020, 
mas tem sido muito atuan-
te, um ganho para a cidade.  
(Anderson Amaral/DR)

 D RECURSOS 

Mesmo com a 
frustração de 
receitas, tivemos 
neste biênio a 
possibilidade de 
investir em Saú-
de e Educação 

equilibradas?
JA - Mesmo com a frustra-

ção de receitas, tivemos neste 
biênio a possibilidade de in-
vestir em Saúde e educação 
como não imaginávamos que 
teríamos. Reformamos prati-
camente todos os equipamen-
tos de Saú de e boa parte na 
educação, dentro de novo pa-
drão de atendimento. Imple-
mentamos algumas ações e 
retomamos programas sociais 
que haviam sido abandonados 
no passado recente, como o 
Profamília. Estamos investin-
do muito na área social e, com 
o superávit, pensaremos em 
problemas que demandam 
maior investimento, como o 
das enchentes.

DR - Quando o Atende 
Fácil Saú de e o Hospital São 
Caetano, principais projetos 
de sua administração na área 
da Saú de, estarão abertos?  
    JA - O deputado estadual 
Thiago Auricchio (PL, filho do 
prefeito) intermediou junto à 
agência Desenvolve SP a libe-
ração de linha de crédito no 
valor de R$ 8 milhões, que vão 
nos possibilitar colocar o Aten-
de Fácil Saúde para funcionar 
no ano que vem. A licitação já 
está na rua. Devemos iniciar 
as obras (na esquina das ave-
nidas Goiás e Senador Rober-
to Simonsen, ao custo de cerca 
de R$ 20 milhões) em novem-
bro e esperamos, no prazo de 
oito a dez meses, ter o novo 
equipamento funcionando.  
Quanto ao Hospital São Cae-
tano, estamos finalizando um 
projeto de convênio que visa 
permitir à USCS (Universida-
de de São Caetano) fazer a co-
gestão desse equipamento e 
transformá-lo em um hospi-
tal universitário, o que trará 
enormes ganhos para a socie-

dade. Nosso objetivo é entre-
gá-lo antes do final deste ano. 
A resolução era muito com-
plexa, porque o hospital foi fe-
chado pela instituição que o 
mantinha (Sociedade Benefi-
cente Hospitalar São Caetano), 
depois foi reaberto (em 2012) 
com menor oferta de servi-
ços. Além disso, tinha a dívi-
da. Agora, felizmente, encon-
tramos uma solução de longo 
prazo para o equipamento. É 
importante destacar a refor-
mulação de nosso sistema de 
urgência e emergência, com 
a inauguração de UPA (Uni-
dade de Pronto Atendimento) 
compartilhada com o Hospi-
tal Municipal de Emergências 
(Albert Sabin), de forma que o 
atendimento no hospital fica 
restrito a munícipes e a UPA 
está aberta a qualquer cida-
dão. Também lançamos o pro-
grama Remédio em Casa, que 
deve chegar a 6 mil moradores 
até o final do ano. No Profamí-
lia, teremos uma perna de au-
xílio financeiro para aquisição 
de remédios para pacientes 
da terceira idade e de doenças  
especiais.  

DR - Recentemente, um 
estudo da USCS mostrou au-
mento da participação dos 
sete municípios no finan-
ciamento do Sistema Único 
de Saúde (SUS), com a con-
sequente redução nas “fa-
tias” do Estado e do gover-
no federal. O Sr. sentiu esse  
problema?

JA - Claramente. Aliás, essa 
questão do financiamento da 
Saúde é a que torna mais ur-
gente a revisão do pacto fe-
derativo. Os municípios e os 
governos dos Estados estão 
asfixiados e, mesmo assim, a 
gente assiste ao contínuo de-
sinvestimento na Saúde por 

parte do governo federal. A si-
tuação fica mais assustadora 
quando o ministro da Econo-
mia (Paulo Guedes) propõe a 
desindexação dos gastos so-
ciais. É uma situação complica-
da para todo mundo. A gente 
gasta 22%, 23%, às vezes 25% do 
orçamento (com Saúde), mas 
sempre fica devendo alguma 
coisa ao munícipe.

DR - O Sr. herdou a cidade 
com déficit de vagas no en-
sino e, depois, implementou 
programa de reforma e cons-
trução de escolas. Como está 
a situação?

JA - Acreditamos que, até o 
final deste governo, chegare-
mos ao equilíbrio entre oferta 
e procura na educação infantil, 
que é nosso maior problema. 
Entregamos duas escolas e va-
mos inaugurar mais cinco, que 
estão em obras ou em fase de 
licitação. Além disso, a reforma 
e ampliação de 20 unidades 
está na fase final. Também es-
tamos aumentando o número 
de vagas no ensino médio mu-
nicipal, inauguramos o Celef 
(Centro de Estudo de Línguas 
do Ensino Fundamental), com 
a meta de oferecer 6 mil vagas 
no ensino de segunda língua 
em 2020, e criamos o progra-
ma Almoço na Escola, de gran-
de aceitação. 

DR - O Sr. e o governa-
dor João Doria (PSDB) con-
cederam à General Motors 
incentivos para a empresa 
manter suas operações no 
Estado. Porém, poucos me-
ses depois, a montadora 
demitiu 180 engenheiros e 
sinaliza adotar layoff na uni-
dade de São Caetano. A deci-
são da GM o decepcionou?  
    JA - Decepção não é o senti-
mento, mas sim preocupação. 

 D INVESTIMENTO

“Estamos traba-
lhando com (vis-
tas à obtenção de) 
crédito interna-
cional. Nos próxi-
mos dias teremos 
novidades.” 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000536-27.2018.8.26.0563 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fábio Franco de Camargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO CELSO DE FRANCA 
RIBEIRO, Advogado, RG 4.166.940, CPF 460.806.278-68, Nascido/Nascida 17/03/1949, com ende-
reço à Praça Francisco Escobar, 22, Poços de Caldas - MG, CEP 37701-027, Joinville - SC, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Associação dos Proprietários do 
Loteamento Residencial “parque da Mantiqueira”, alegando em síntese: Que o requerido é herdeiro 
e representante do espólio de Antônio de Cândido de França Ribeiro e que após o falecimento deste, 
deixou de cumprir suas obrigações de associado, visto que está inadimplindo com os pagamentos 
dos rateios mensais de despesas que soma R$ 18.302,27, corrigido até 15/10/2019, já devidamente 
acrescida de correção monetária pelo indexador IGPM/FGV, juros moratórios de 1% ao mês e multa 
de 2%, conforme Estatuto Social, valor que deverá ter os acréscimos legais até o seu efetivo paga-
mento, acrescido de juros e correção monetária e que integrarão o débito, além das prestações ven-
cidas e as que se vencerem durante a tramitação do processo. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Sao Bento do Sapucai, aos 25 de outubro de 2019. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002624-44.2017.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Maria Regina de Souza Lima Rizzi (CPF. 088.782.028-00) e José Roberto Martins da Costa Camara (CPF.
010.840.478-10), que Associação dos Amigos da Paisagem Renoir II e III lhes ajuizou ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 9.894,55 (março de 2017), decorrente das taxas de manutenção
do lote 08, da quadra R, do loteamento denominado Paisagem Renoir. Encontrando-se os requeridos em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo
contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, ocasião em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Cotia, aos 21 de outubro de 2019.

2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL X – IPIRANGA/SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006160-72.2015.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GISELE RODRIGUES DOS SANTOS, Brasileiro, Solteira, Empresária, RG 40.111.646-3, 
CPF 335.213.228-31; GISELE RODRIGUES DOS SANTOS MERCADINHO - ME, CNPJ 17.407.862/0001-36, com ende-
reço à Rua Almirante Lobo, 1347, Cs 2, Ipiranga, CEP 04212-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: Ser credor da quantia 
R$59.950,53 (valor correspondente à 04/02/2016), decorrente de Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro, 
firmado em 20/09/2013. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, 
para em três dias, pagar o débito, que fluirá automaticamente do prazo do edital, sob pena de serem penhorados livremente 
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. Fixado em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado, 
os honorários advocatícios. Paga a dívida no tríduo acima indicado, os honorários serão reduzidos pela metade. Poderá o 
devedor, querendo, apresentar defesa, sob a forma de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, que começará a correr a 
partir do prazo do Edital. No prazo dos embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% 
do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderão os executados requererem seja admitido a 
pagar o restante em até 6 parcelas mensais acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 
de outubro de 2019. 


                   




               



              

             

               


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL N.º 44/2019
PROCESSO N.º 78/2019

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de guias para serem 
utilizadas na construção e manutenção de calçadas e saneamento, pelo período 
de 12 meses. Sessão Pública do Pregão Presencial: 25/11/2019 às 9h, na Rua 
Leopoldo da Silva, 1.000 - Jd. Bela Vista - Araçariguama - SP
O edital em seu inteiro teor estará à disposição a partir do dia 11/11/2019, das 9h 
às 16h30 no endereço acima mencionado e também no site da Prefeitura www.
aracariguama.sp.gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ – SP
PREGÃO PRESENCIAL n° 11/2019 Aviso de Licitação - REABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2019 Objeto: administração, gerenciamento, emissão, 
distribuição e fornecimento de cartões de alimentação eletrônico, magnético 

ou de similar tecnologia, em PVC, equipado com microprocessador com chip eletrônico 
de segurança, com recarga única, destinado aos servidores e estagiários da Câmara 
Municipal de Jacareí. O recebimento e abertura dos envelopes de proposta e documentação 
ocorrerão no dia 22 de novembro de 2019, às 14h (horário de Brasília), no Plenário da Câmara 
Municipal de Jacareí, situada na Praça dos Três Poderes, nº 74, Centro, neste Município, quando, 
impreterivelmente, terá início a sessão pública para abertura dos mesmos. O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados mediante apresentação de pen drive, junto ao Departamento de Licitações e 
Contratos, no endereço acima, em dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 16h, ou pelo site: www.
jacarei.sp.leg.br LUANA SILVÉRIO ALVES Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ – SP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Objeto: fornecimento de papel higiênico interfolha e papel toalha bobina durante 
o exercício de 2020, pelo sistema de registro de preços. O recebimento e abertura dos 
envelopes de proposta e documentação será no dia 22/11/2019, às 09h (horário de Brasília), no 
Plenário da Câmara Municipal de Jacareí, situada na Praça dos Três Poderes, nº 74, Centro, 
neste Município. O edital detalhado e seus anexos estão disponíveis no site www.jacarei.sp.leg.br.

LUANA SILVÉRIO ALVES
Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ
Encontra-se aberto na DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE TUPÃ, PREGÃO ELETRÔNICO n.º 005/2019, 
Processo n.º SEDUC-PRC-2019/09340, destinado à contratação de empresa para prestação de serviços de limpe-
za em ambiente escolar, tipo menor preço, conforme Termo de Referência, anexo I do Edital. Oferta de Compra 
080347000012019OC00060. A realização da Seção Pública dar-se-á no dia 25/11/2019 às 09h30min, no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br e será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

FEDERAÇÃO PFEDERAÇÃO PFEDERAÇÃO PFEDERAÇÃO PFEDERAÇÃO PAAAAAULISTULISTULISTULISTULISTA DE BOCHA E BOLÃOA DE BOCHA E BOLÃOA DE BOCHA E BOLÃOA DE BOCHA E BOLÃOA DE BOCHA E BOLÃO
C.N.P.J. 62.712.989/0001-13
EDITEDITEDITEDITEDITAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVAL DE CONVOCAÇÃOOCAÇÃOOCAÇÃOOCAÇÃOOCAÇÃO

De acordo com as disposições Estatutárias, artigo 12 à 17, estamos
convocando esse(a) Filiado(a), na pessoa de seu Presidente, ou
Representante credenciado para tal fim, para participar da Assembleia
Geral Eletiva, com clubes, associações e ligas das modalidades Bocha
Mundial, Bocha Rafa e Bolão, filiados com suas obrigações em dia, a
realizar-se no dia 18 de dezembro de 2019, em primeira convocação
marcada para as 19h30min, na sede da Federação Paulista de Bocha
e Bolão, sito a Rua Antonio Annunziato, 57, Jardim Patente, Capital.
Na falta de número legal em primeira convocação, esta assembleia
será instalada meia hora após, no mesmo local e data, com a seguinte
O R D E M D O D I A: O R D E M D O D I A: O R D E M D O D I A: O R D E M D O D I A: O R D E M D O D I A: a) Leitura do Edital; b) Leitura da ata da
assembleia anterior;  c) Eleição da diretoria para gestão 2020 a 2022;
Os interessados em concorrer às eleições deverão apresentar chapa
com presidente, vices presidentes da (bocha mundial, bocha rafa e
bolão), e conselho fiscal até o dia 18/11/2019, 18/11/2019, 18/11/2019, 18/11/2019, 18/11/2019, protocolando na secretaria
da FPBB. Só terão direito a votos as entidades que estejam em dia
com os pagamentos financeiros com a FPBB. As credenciaisAs credenciaisAs credenciaisAs credenciaisAs credenciais
apresentadas pelos Srs. Representantes, deverão estar assinadasapresentadas pelos Srs. Representantes, deverão estar assinadasapresentadas pelos Srs. Representantes, deverão estar assinadasapresentadas pelos Srs. Representantes, deverão estar assinadasapresentadas pelos Srs. Representantes, deverão estar assinadas
pelo Presidente em exercício. pelo Presidente em exercício. pelo Presidente em exercício. pelo Presidente em exercício. pelo Presidente em exercício. São Paulo, 04 de novembro de 2019.

 Luis Carlos Leite - PresidenteLuis Carlos Leite - PresidenteLuis Carlos Leite - PresidenteLuis Carlos Leite - PresidenteLuis Carlos Leite - Presidente

LTA TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA | CNPJ /MF 00.210.903/0001-05 | NIRE -35.212.499.806 |  ATO Nº 01 DE 10 DE OUTUBRO 
DE 2019: A Administradora - BIANCA HERRERA LUGLI RODRIGUES torna público o MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL, 
REGULAMENTO INTERNO, TARIFA REMUNERATÓRIA em ANEXO. BIANCA HERRERA LUGLI RODRIGUES | MEMORIAL DESCRITIVO DE 
ARMAZEM GERAL: O presente Memorial Descritivo pertence ao estabelecimento “MATRIZ”,da sociedade limitada, denominada, LTA 
TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, NIRE 35212499806, CNPJ /MF 00.210.903/0001-05, sita a Avenida Doutor Sebastião Henrique 
da Cunha Pontes, nº 8.000, Galpão G, Chácaras Reunidas, São José dos Campos/SP, CEP 12.235-220, que se destina a guarda 
de mercadorias gerais e secas, nacionais e ou nacionalizadas, excluindo as mercadorias de natureza agropecuária, perigosas, 
inflamáveis ou que necessite de precaução especial, de acordo com os artigos 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto Federal nº 1.102 de 1.903. 
CAPITAL SOCIAL: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). CAPACIDADE: A área construída do Galpão é de 11.500,00 m2, (onze mil 
e quinhentos metros quadrados) com capacidade de armazenagem de 9.500,00 m2. (nove mil e quinhentos metros quadrados) 
com 17.000 posições de porta-paletes. Os escritórios estão instalados em uma área de 625,00 metros quadrados. A área de 
carga e descarga e de cerca de 625m2 (seicentos e vinte e cinco metros quadrados). COMODIDADE: A unidade armazenadora 
apresenta condições satisfatórias no que se refere a estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato, segundo 
o laudo técnico aprovado pelo profissional competente, anexo ao presente instrumento, para esta unidade armazenadora. 
SEGURANÇA: A movimentação das cargas é feita através de 10 (dez) paleteiras manuais de 2,5 T, 02 (duas) paleteiras elétricas 
de 2,7 T, 02 (duas) Empilhadeiras a gás de 2,5T e 03 (três) empilhadeiras elétricas de 2,0T cada. obedecendo as normas 
técnicas do armazém, conforme quantidade e natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento 
interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico para esta unidade. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: 
O Armazém destina-se a guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e ou nacionalizadas, excluído as mercadorias de 
natureza agropecuária, perigosa, inflamável ou que necessite de precaução especial. EQUIPAMENTOS: Os equipamentos do 
armazém são: 10 (dez) paleteiras manuais de 2,5 T, 02 (duas) paleteiras elétricas de 2,7 T, 02 (duas) empilhadeiras a gás de 
2,5T e 03 (três) empilhadeiras elétricas de 2,0 T, cada, obedecendo as normas técnicas do armazém, conforme quantidade e 
natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo 
técnico para esta unidade. SERVIÇOS: Armazenagem, emissão do conhecimento de depósito e “warrants” e a movimentação de 
entrada e saída das mercadorias. REGULAMENTO INTERNO: A sociedade limitada denominada, LTA TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
LTDA, NIRE 35212499806, CNPJ /MF 00.210.903/0001-05, sita a Avenida Doutor Sebastião Henrique da Cunha Pontes, nº 8.000, 
Galpão G, Chácaras Reunidas, São José dos Campos/SP, CEP  12.235-220, ESTABELECE as normas que regerão sua atividade 
de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: ARTIGO 1º. Serão recebidas em deposito mercadorias diversas que não 
possuem natureza agropecuária. PARÁGRAFO ÚNICO: Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e desde que 
não sejam contrários as disposições legais. ARTIGO 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes 
casos: I- Quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento, e II - se, em virtude das condições em que elas se 
acharem, puderem danificar as mercadorias já depositadas. ARTIGO 3º. A responsabilidade pelas mercadorias em deposito 
cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por 
força maior. ARTIGO 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu 
preposto e será dirigida a empresa, que emitirá um documento especial (denominado Recibo de Depósito) contendo quantidade, 
especificação, classificação, marca, peso e acondicionamentodas mercadorias. ARTIGO 5º. As indenizações prescreverão em (3) 
três meses, contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das 
mercadorias em bom estado. ARTIGO 6º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado 
do prazo de deposito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafosdo Decreto nº 1.102/1903. CONDIÇOES 
GERAIS: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar 
e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos usos 
e costumes da praxe comercial, desde que não contrários a legislação vigente. TARIFA REMUNERATORIA: A presente Tarifa 
Remuneratória deverá ser aplicada para a sociedade limitada, denominada LTA TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, com sede a 
Avenida Doutor Sebastião da Cunha Pontes, nº 8.000, Galpão G, Chácaras Reunidas, São José dos Campos/SP, CEP 12.238-
365, registrada na JUCESP, sob o NIRE 35.212.499.806 inscrita no CNPJ sob o nº 00.210.903/0001-05, em todos os seus 
estabelecimentos, Matriz ou Filiais, desde que seja requerida sua utilização ao Exmo. Presidente da respectiva Junta Comercial. 
I. ARMAZENAGENS: a)Armazenagem por palletes de até 2.500 kg; 1. Por posição pallet período mensal ou fração R$35,00; 2. 
Movimentação por pallet entrada e saída R$5,40. II. SERVIÇOS ACESSORIOS: a) Seguro mensal de 0,12% sobre o valor da 
mercadoria. b) Serviço de palletização R$26,03 por pallet, quando aplicável. JUCESP N° de registro: 577.122/19-8, 04/11/2019.

TERMO DE DISPENSA Nº 085/2019, ART. 24, XXVI, DA LEI 8.666/93.
OBJETO: MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE UM ESTANDE NO 
RECINTO DO 63º (SEXAGÉSIMO TERCEIRO) CONGRESSO ESTA-
DUAL DE MUNICÍPIOS ORGANIZADO PELA ASSOCIAÇÃO PAULISTA 
DE MUNICÍPIOS – APM, ONDE SERÁ TRANSFERIDA A SEDE DE GO-
VERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, NOS DIAS 15 A 18 DE OUTUBRO 
DE 2019, NA CIDADE DE CAMPOS DO JORDÃO, ESTADO DE SÃO 
PAULO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPORANGA. CONTRATA-
DO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPA-
NEMA - AMVAPA. VALOR: R$ 845,00 (OITOCENTOS E QUARENTA E 
CINCO REAIS). DOUGLAS ROBERTO BENINI – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

TERMO DE DISPENSA Nº 086/2019, ART. 24, II, DA LEI 8.666/93.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES DE BERÇO PARA ATENDER A 

DEMANDA DAS CRECHES MUNICIPAIS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE ITAPORANGA. CONTRATADO: PALOMA S. G. COSTA. VALOR: R$ 

1.400,00 (MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

DOUGLAS ROBERTO BENINI – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

TERMO DE DISPENSA Nº 089/2019, ART. 24, II, DA LEI 8.666/93.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MA-
NUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PELA PADARIA MU-
NICIPAL. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPORANGA. CONTRATA-
DO: AUREA CARLA RODRIGUES POLIDORO 20487178882. VALOR: R$ 
3.428,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS). 

DOUGLAS ROBERTO BENINI – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019 – REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 043/2019. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
JORNALÍSTICA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS E PRO-
PAGANDA INSTITUCIONAL EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL 
E REGIONAL. FICA ADJUDICADA A EMPRESA: L. R. CORREIA - ME 
– CNPJ: 31.719.523/0001-16 E HOMOLOGADO O PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. ITAPORANGA, 07 DE NOVEMBRO DE 2019 

DOUGLAS ROBERTO BENINI – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 09/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de sistema de ensino estruturado para alunos 
e professores, inclusa assessoria pedagógica, formação continuada e capacitação de professores, gestores e 
equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação. Entrega dos Envelopes: 27/12/2019 às 09h30. Abertura 
dos Envelopes: 27/12/2019 às 10h. Tel.: (17) 3279-3274. Site www.olimpia.sp.gov.br. Valor Estimado: R$ 
2.043.715,75. Olímpia, 07 de novembro de 2019. João Luiz Alves Ferreira - Diretor da Divisão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA-SP
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA faz público que se encontra aberto o PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 034/2019, tipo MENOR PREÇO. Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE BRENTUXIMABE VEDOTINA. A entrega dos envelopes será no dia 27/11/2019 
às 09:00 horas no Setor de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/n.º, centro, no município 
de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos somente através do e-mail: 
licitacao@salesoliveira.sp.gov.br.

Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.salesoliveira.sp.gov.br. 
Sales Oliveira, SP, 07 de Novembro de 2019. EDMAR DUARTE GOMIERO – Prefeito Municipal.

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA faz público que celebrou o seguinte termo de 
aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018: CONTRATADA: FIORILLI SOFTWARE 
LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO, DEVIDAMENTE LICENCIADOS, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO DE APLICATIVOS, VISITAS TÉCNICAS E 
TREINAMENTO PESSOAL. DATA: 27/08/2019. PRAZO: 12 (doze) meses a partir de 27/08/2019 e fi ndando 
em 26/08/2020. Sales Oliveira, 31 de outubro de 2019. EDMAR DUARTE GOMIERO – Prefeito Municipal.

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA faz público que celebrou seguinte Ata de Registro de 
Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019: FORNECEDOR: NUTRICIONALE COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA. OBJETO: Registro de preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios para diversas 
diretorias. DATA: 01/11/2019. PRAZO: 12 (doze) meses contados da data de assinatura do instrumento. 

Sales Oliveira, 06 de Novembro de 2019. EDMAR DUARTE GOMIERO – Prefeito Municipal.

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA faz público que celebrou seguinte Ata de Registro 
de Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019: FORNECEDOR: PEG LEVE SECOS E 
MOLHADOS LTDA EPP. OBJETO: Registro de preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios para diversas 
diretorias. DATA: 01/11/2019. PRAZO: 12 (doze) meses contados da data de assinatura do instrumento. 

Sales Oliveira, 06 de Novembro de 2019. EDMAR DUARTE GOMIERO – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ
RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

Referencia:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 05/2019
Objeto: Prestação de serviços de execução de obras de deslocamento/remoção de poste e rede de 
distribuição de energia elétrica da Cpfl Santa Cruz, conforme artigo 44 da Resolução Normativa 414/
ANEEL de 09/9/2010, na Av. Capitão Diogo Goulart, nº 679, Centro, município de Tejupá/SP. 
Cumpridas as formalidades legais, autorizo a celebração de contratação de prestação de serviços com 
a EMPRESA COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA, inscrita no CNPJ sob n. 53.859.112/0001-69, está 
estabelecida na Rua Vigato, n. 1620, Bairro João Aldo Nassif, na Cidade de Jaguariúna, Estado de São 
Paulo, CEP: 13.820-000, para a Prestação de serviços de execução de obras de deslocamento/remo-
ção de poste e rede de distribuição de energia elétrica da Cpfl Santa Cruz, conforme artigo 44 da Re-
solução Normativa 414/ANEEL de 09/9/2010, na Av. Capitão Diogo Goulart, nº 679, Centro, município 
de Tejupá/SP, totalizando o valor de R$ 9.716,55 (nove mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e 
cinco centavos) conforme processo de inexigibilidade de licitação, nos termos dos artigos 25, I da Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, que RATIFICO E AUTORIZO a respectiva despesa. 

Tejupá, 04 de Novembro de 2019.
Pedro Bergamo Neto

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ
CONTRATADA: EMPRESA CONSTRUTORA PORTAL DO VALE LTDA - EPP
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 21/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO “PERFURAÇÃO” DE POÇO TUBULAR PROFUNDO PARA ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA AOS MORADORES DO DISTRITO DE “RIBEIRÃO BONITO”, CIDADE DE TEJUPÁ/SP.
VALOR DO CONTRATO: VALOR GLOBAL DE R$ 655.800,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA E CIN-
CO MIL E OITOCENTOS REAIS).  
DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO TOTAL DE EXECUÇÃO DA OBRA É DE 90 (NOVENTA) DIAS, 
CONTADOS APÓS A EMISSÃO DA “ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS”, O CONTRATO TERÁ VI-
GÊNCIA DE 101 DIAS CONSECUTIVOS, CONTADOS DA DATA DE SUA ASSINATURA, COMPREEN-
DENDO O PRAZO DE EXECUÇÃO, O PRAZO PARA RECEBIMENTO.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/11/2019 a 14/02/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE NOVEMBRO DE 2019.

PEDRO BERGAMO NETO
PREFEITO MUNICIPAL

O PREFEITO DELCIO JOSÉ SATO FAZ SABER QUE SE ENCON-
TRAM ABERTOS OS SEGUINTES PROCESSOS LICITATÓRIOS:
RDC N° 04/2019 – Edital nº 165/2019 - Processo N° 13.184/2019 - 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Pavimentação 
da Rua Romana Maria de Jesus, no bairro Rio Escuro - Entrega dos 
Envelopes e Sessão Pública: 04/12/2019 às 10h00, na Secretaria 
Municipal de Administração – Av. Dona Maria Alves, 865, Centro – O 
Edital completo encontra-se no site: http://transparencia.ubatuba.sp.
gov.br, sendo que o Anexo II – Pasta Técnica deverá ser retirado na 
Secretaria Municipal de Administração na Prefeitura deste município 
mediante apresentação de um pen drive ou CD.

RDC N° 05/2019 – Edital nº 166/2019 - Processo N° 13.280/2019 
- Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Execução da 
2° Etapa Reurbanização da Avenida Iperoig - Entrega dos Envelopes 
e Sessão Pública: 05/12/2019 às 10h00, na Secretaria Municipal de 
Administração – Av. Dona Maria Alves, 865, Centro – O Edital com-
pleto encontra-se no site: http://transparencia.ubatuba.sp.gov.br, sen-
do que o Anexo II – Pasta Técnica deverá ser retirado na Secretaria 
Municipal de Administração na Prefeitura deste município mediante 
apresentação de um pen drive ou CD.

DÉLCIO JOSÉ SATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

PREGÃO PRESENCIAL N° 120/19
PROC. ADM. N° 51999/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS DE NATAL.
DATA E LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: 25/11/2019 ÀS 14:30 HORAS, NA SALA 
DE LICITAÇÕES SITA À RUA JOAQUIM DAS NEVES, 211 
- VILA CALDAS.
Edital disponível no site: www.carapicuiba.sp.gov.br 
e no Deptº de Licitações e Compras, p/retirada com 
mídia de cd gravável. Informações: 11-4164-5500

Carapicuíba, 07 de novembro de 2019
Marco Aurélio dos Santos Neves

Prefeitura Municipal 
de Carapicuíba

Imprensa Ofi cial do Estado S.A. - IMESP
CNPJ 48.066.047/0001-84

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2019

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A-IMESP avisa aos interessados que fará realizar o Pregão 
Eletrônico nº 032/2019, objetivando a constituição de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
para aquisição de:
1-1. CÓDIGO BEC: 391.910-2 - 250.000 kg (duzentos e cinquenta mil quilos) de Papel Offwhite, 
LD, 70 a 80 g/m², no formato 66 x 96 cm, com fi bra paralela ao lado 96 cm, para impressão de 
quadricromias em ambas as faces, de acordo com os padrões técnicos da IMPRENSA OFICIAL; 
1-2. CÓDIGO BEC: 391.927-7 - 100.000 kg (cem mil quilos) de Papel Offwhite, LD, 70 a 90 g/m², no 
formato 66 x 96 cm, com fi bra paralela ao lado 96 cm, para impressão de quadricromias em ambas 
as faces, de acordo com os padrões técnicos da Imprensa Ofi cial;
1-3. CÓDIGO BEC: 391.928-5 - 100.000 kg (cem mil quilos) de Papel Offwhite, LD, 70 a 90 g/m², no 
formato 66 x 96 cm, com fi bra paralela ao lado 96 cm, para impressão de quadricromias em ambas 
as faces, de acordo com os padrões técnicos da Imprensa Ofi cial;
1-4. CÓDIGO BEC: 391.935-8 - 25.000 kg (vinte e cinco mil quilos) de Papel Color Plus, LD, 180 
g/m², no formato 66 x 96 cm, com fi bra paralela ao lado 96 cm, para impressão de quadricromias 
em ambas as faces, de acordo com os padrões técnicos da Imprensa Ofi cial, nas seguintes cores:
a) Color Plus, Los Angeles, LD, 180 g/m²;
b) Color Plus, Pequim, LD, 180 g/m²;
c) Color Plus, Porto Seguro, LD, 180 g/m²;
d) Color Plus, Santiago, LD, 180 g/m².

OFERTA DE COMPRA Nº 513301510872019OC00034
O edital deverá ser retirado no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, www.bec.fazenda.sp.gov.
br ou www.imprensaofi cial.com.br. DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 11/11/2019 DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  25/11 /2019, 
ÀS 09:30 HORAS.

ISABEL SETSUKO MISAO COSTA
Gerente de Compras e Contratações

Secretaria de Governo

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

Aviso de Licitação - Pregão Presencial - Processo nº 198-2019 - Pregão Presencial nº 103/2019
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos para academia ao ar livre, a serem 
instalados em diversos locais do município. DATA PARA ENTREGA DO(S) DOCUMENTO(S) PARA 
CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO E SESSÃO PÚBLICA: 
25/11/2019 às 09 horas. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 
Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, sito à Avenida Gofredo Schelini, nº 245 – Vila 
Bandeirantes (Almoxarifado Municipal). EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no 
endereço supra, bem como no site www.doiscorregos.sp.gov.br. 

Informações pelo telefone: (14)3652-9950 das 13:00 às 16:00 horas, em dias de expediente. 
Ruy Diomedes Fávaro - Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Tomada de Preços - Processo nº 179-2019 - Tomada de Preços nº 20/2019
Objeto: Execução de adequação do sistema de drenagem urbana, neste Município, com fornecimento 
de materiais, mão-de-obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária 
à execução dos trabalhos. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/11/2019 às 09 horas. LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, sito à 
Avenida Gofredo Schelini, nº 245 – Vila Bandeirantes (Almoxarifado Municipal). EDITAL NA ÍNTEGRA: 
À disposição dos interessados no endereço supra, bem como no site www.doiscorregos.sp.gov.br. 

Informações pelo telefone: (14)3652-9950 das 13:00 às 16:00 horas, em dias de expediente.
Ruy Diomedes Fávaro - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará as seguintes licitações: Pregão Presencial nº 
151/2019, objetivando o registro de preços de materiais curativos, no dia 22 de novembro de 2019, às 09:30 
horas. Interessado: Secretaria Municipal de Saúde. Pregão Presencial nº 152/2019, objetivando a 
contratação de empresa especializada para instalação de sistema de som ambiente durante o período 
natalino, no dia 22 de novembro de 2019, às 14:00 horas. Interessado: Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. Os editais em inteiro teor estarão à disposição dos interessados na internet, 
no endereço eletrônico www.louveira.sp.gov.br, ou de 2ª a 6ª feira, das 09h00 às 16h00, na Rua Catharina 
Calssavara Caldana, 451, Bairro do Leitão, Louveira - SP. Outras informações no endereço citado ou pelo 
telefone (19) 3878-9700. Louveira, 07 de novembro de 2019. RODRIGO RIBEIRO - Secretário de 
Administração.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO 91/19. PREGÃO 54/19. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos, destinados a 
atender as necessidades das Secretarias, Departamentos e Divisões da Admin-
istração Municipal. Considerando a adjudicação constante da ata dos trabalhos 
da sessão pública de julgamento, lavrada pelo Sr. Pregoeiro, designada pela 
Portaria nº. 058, de 27/03/2019; e a regularidade do procedimento, hei por bem, 
com base na Lei Federal nº. 10520, de 17 de julho de 2002, Homologar, os 
itens do objeto licitado, às empresas abaixo delineadas e determinar que sejam 
tomadas as providências ulteriores. Claudio Ferreira Rodrigues 11744488819. 
Rua Gastão Vidigal, 445 – Conjunto Habitacional Antônio Pagan. Araçatuba – 
SP. CNPJ (MFA): 29.423.616/0001-57. Item 01 – Valor unitário: R$ 3,63; Item 
02 – Valor unitário: R$ 10,50; Item 03 – Valor unitário: R$ 18,00; Item 17 – Valor 
unitário: R$ 13,89; Item 18 – Valor unitário: R$ 13,89; Item 19 – Valor unitário: R$ 
13,89; Item 20 – Valor unitário: R$ 3,70; Item 21 – Valor unitário: R$ 4,07; Item 
22 – Valor unitário: R$ 4,07; Item 23 – Valor unitário: R$ 4,07; Item 28 – Valor 
unitário: R$ 19,99; Item 32 – Valor unitário: R$ 182,00; e Item 50 – Valor uni-
tário: R$ 440,00. P. B. Fer Materiais para Construção Ltda – EPP. Avenida Fran-
cisco Custódio Pacca, 1.675 – Jardim Acep. Pereira Barreto – SP. CNPJ (MF): 
64.676.778/0001-06. Item 04 – Valor unitário: R$ 10,50; Item 07 – Valor unitário: 
R$ 7,29; Item 30 – Valor unitário: R$ 65,30; Item 31 – Valor unitário: R$ 114,90; 
Item 33 – Valor unitário: R$ 100,80; Item 35 – Valor unitário: R$ 244,99; Item 
41 – Valor unitário: R$ 34,94; Item 42 – Valor unitário: R$ 34,94; Item 52 – Valor 
unitário: R$ 17,64; Item 54 – Valor unitário: R$ 20,05; e Item 56 – Valor unitário: 
R$ 41,70. Master Led Materiais Elétricos EIRELI – ME. Rua R-5, 105, Quadra 
R-7, Lote 9A, Setor Oeste. Goiânia – GO. CNPJ (MF): 27.927.653/0001-77. Item 
05 – Valor unitário: R$ 4,25; Item 09 – Valor unitário: R$ 19,40; Item 10 – Valor 
unitário: R$ 0,18; Item 11 – Valor unitário: R$ 0,26; Item 12 – Valor unitário: R$ 
0,11; Item 13 – Valor unitário: R$ 0,14; Item 14 – Valor unitário: R$ 3,20; Item 
36 – Valor unitário: R$ 599,00; Item 37 – Valor unitário: R$ 2,50; Item 38 – Valor 
unitário: R$ 2,50; Item 39 – Valor unitário: R$ 3,90; Item 40 – Valor unitário: R$ 
5,00; Item 43 – Valor unitário: R$ 48,00; Item 47 – Valor unitário: R$ 4,70; Item 
48 – Valor unitário: R$ 20,00; Item 55 – Valor unitário: R$ 37,50; Item 64 – Valor 
unitário: R$ 2,60; e Item 65 – Valor unitário: R$ 4,05. R. D. Velani Elétrica – EPP. 
Rua Doutor Coutinho Cavalcanti, 1.300 – Sala 1 – Jardim Vieira. São José do 
Rio Preto – SP. CNPJ (MF): 21.329.429/0001-05. Item 06 – Valor unitário: R$ 
1,96; Item 08 – Valor unitário: R$ 11,90; Item 15 – Valor unitário: R$ 4,20; Item 
16 – Valor unitário: R$ 4,20; Item 27 – Valor unitário: R$ 186,50; Item 29 – Valor 
unitário: R$ 315,00; Item 34 – Valor unitário: R$ 159,00; Item 44 – Valor unitário: 
R$ 43,00; Item 45 – Valor unitário: R$ 5,15; Item 46 – Valor unitário: R$ 5,15; Item 
49 – Valor unitário: R$ 21,98; Item 51 – Valor unitário: R$ 14,00; Item 53 – Valor 
unitário: R$ 16,80; Item 57 – Valor unitário: R$ 11,34; Item 58 – Valor unitário: R$ 
11,34; Item 59 – Valor unitário: R$ 1,12; Item 60 – Valor unitário: R$ 3,92; e Item 
61 – Valor unitário: R$ 0,56. V. B. Materiais Elétricos Eireli – EPP. Rua Doutor 
Hamilton Cezar Zoccal, 155 – Parque Quinta das Paineiras. São José do Rio 
Preto – SP. CNPJ (MF): 27.675.543/0001-65. Item 24 – Valor unitário: R$ 50,00; 
Item 25 – Valor unitário: R$ 52,00; Item 26 – Valor unitário: R$ 177,00; Item 62 – 
Valor unitário: R$ 2,20; e Item 63 – Valor unitário: R$ 2,40. Castilho – SP, 07 de 
novembro de 2019. Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento. Prefeita.

 Prefeitura de Castilho

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019 – Tipo: menor preço global. Objeto: contratação de empresa 
especializada para desmontagem da cobertura antiga, fornecimento de materiais, instalação de nova 
cobertura metálica com calhas e rufos, do prédio do escritório central do SAAE. Data: 26/11/2019 
às 09h00min, à Rua Alfredo de Souza Castro nº 210. Edital: www.saaegarca.sp.gov.br. Garça, 
07/11/2019. Ulysses Bottino Peres, Diretor Executivo.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 – Tipo: menor preço. Objeto: Aquisição de veículos tipo picape, 
caminhão e motocicletas. Data: 22/11/2019 às 09h00min, à Rua João Bento, nº 40. Edital: www.
saaegarca.sp.gov.br. Garça, 07/11/2019. Ulysses Bottino Peres, Diretor Executivo.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
AUTARQUIA MUNICIPAL

CNPJ: 48.211.262/0001-21 - IE 315.087.331.117

 Rua João Bento, 40 - Bairro Cascata - CEP 17400-000 -  (14) 3407-2480 - Garça/SP

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA
PREGÃO Nº 094/2019 - PROCESSO 202.984/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
desjejum aos servidores, por um período de 12(doze) meses.
O Serviço Municipal de Águas e Esgotos - SEMAE, por intermédio do seu 
Diretor Geral, comunica que devido a alterações realizadas no edital, fica 
REDESIGNADA a apresentação e abertura dos envelopes “Proposta Co-
mercial” e “Habilitação”, para o dia 26 de novembro de 2019, às 14h30, 
no Departamento de Gestão de Bens e Serviços, na Av. Ver. Narciso Yague 
Guimarães, 277 - 1º andar, (Edifício - Sede da Prefeitura Municipal). O Edi-
tal passará a ser identificado pelo nº 094-2/2019 e encontra-se à disposição 
para download, juntamente com seus anexos, no site da Prefeitura “http://
www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao”. Mogi das Cruzes, 07 de novembro 
de 2019. GLAUCO LUIZ SILVA - Diretor Geral do SEMAE.

OBJETO: Aquisição de peças para bombas das marcas: NETZSCH e KSB 

 Desertos; Lote 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7: NETZSCH DO BRASIL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA no valor global de R$ 28.907,96. Mogi 
das Cruzes, em 07 de novembro de 2019. Glauco Luiz Silva - Diretor Geral.

Diretor Geral, comunica que devido a alterações realizadas no edital, fica 

tal passará a ser identificado pelo nº 094-2/2019 e encontra-se à disposição 
para download, juntamente com seus anexos, no site da Prefeitura “http://
www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao”. Mogi das Cruzes, 07 de novembro 
de 2019. GLAUCO LUIZ SILVA

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

HOMOLOGAÇÃO - Pregão Nº 089/2019 - PROCESSO Nº 201.775/2019
OBJETO: Aquisição de peças para bombas das marcas: NETZSCH e KSB 

e correias para sopradores
EMPRESA VENCEDORA: Lotes 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14: Fracassados; 
Lotes 15, 16 e 17: Desertos; Lote 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7: NETZSCH DO BRASIL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA no valor global de R$ 28.907,96. Mogi 
das Cruzes, em 07 de novembro de 2019. Glauco Luiz Silva - Diretor Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
Comunicado de abertura de Licitação

CONCORRÊNCIA nº 014/2019
Proc. Adm. Nº 167/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada 
em serviço de reforma e adequação das placas 
de sinalização turística, comunica que se en-
contra aberta licitação para a finalidade acima 
mencionada, e a abertura será às 14:00 horas 
do dia 12/12/2019. O edital poderá ser adquiri-
do sem custo via download no site www.tatui.sp.
gov.br/concorrência. Renata Ferreira de Sousa 
Zanoni - Presidente CPL.

Valens Holding Participações S.A.
CNPJ/MF (Em Constituição)
Extrato da Ata de Assembleia

 de Constituição de S.A.
Aos 26/09/2019, às 10hs, Rua Joao Cachoeira, 169, 
Sala 3, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP.  Mesa: 
Emiliano Abakerli do Amaral - Presidente, Luiz Fer-
nando da Costa Gil - Secretário. Deliberações: i. 
Boletim de Subscrição (Anexo II), o capital social da 
sociedade será de R$100,00, divididos em 100 ações 
ordinárias nominativas, da mesma classe e sem va-
lor nominal, subscritas e integralizadas no valor de 
R$100,00; ii. Aprovado o projeto do Estatuto, que 
encontra-se registrado e arquivado na sede da Com-
panhia, foi constituída Valens Holding Participações 
S.A.; iii. Eleição/Diretoria: Emiliano Abakerli do 
Amaral CPF/MF 221.373.188-81, RG 32.237.180-6 
SSP/SP, Diretor Presidente; Luiz Fernando da Cos-
ta Gil, CPF/MF 325.979.358-50, RG 29.049.626-3-
SSP/SP, Diretor Vice - Presidente; com mandato de 3 
anos. JUCESP/NIRE 3530054273-8 em 08/10/2019. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

CONCORRÊNCIA Nº 007/2019 - AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Louveira torna público que estará aberta a CONCORRÊNCIA Nº 007/2019, TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa especializada para reforma e readequação do 
prédio da unidade CEIL Fundamental Bairro Santo Antônio. Interessado: Secretaria Municipal de 
Educação. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados gratuitamente na internet, no 
endereço eletrônico www.louveira.sp.gov.br ou pelo preço de R$ 30,00 (trinta reais), de 2ª a 6ª feira, das 
09h00 às 16h00, na Rua Catharina Calssavara Caldana, 451, Bairro do Leitão, Louveira - SP. A sessão de 
abertura dos envelopes será no dia 11 de dezembro de 2019, às 09:30 horas. Outras informações no 
endereço citado ou pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 07 de novembro de 2019. RODRIGO 
RIBEIRO - Secretário de Administração.

Unimed do Estado de São Paulo 
Federação Estadual das Cooperativas Médicas

CNPJ/MF n° 43.643.139/0001-66
Edital de Convocação – 85ª - Assembleia Geral Extraordinária

O Presidente da Unimed do Estado de São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas 
Médicas, usando das atribuições que lhe confere o art. 22 caput do Estatuto Social aprovado em 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de março de 2018 e nos termos do parágrafo 2º do 
artigo 38 da Lei 5.764/71, CONVOCA as 76 (setenta e seis) cooperativas associadas (70 singulares 
e 6 federações intrafederativas), por intermédio de seus delegados, para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, que será realizada no próximo dia 21 de novembro de 2019, em razão da 
Reunião Conjunta do Conselho de Presidente e Federações Intrafederativas será realizada no 
Hotel Araucária Plaza, na Rua João Penteado, 2103 – Jardim América – Ribeirão Preto - SP, às 
09h30 (nove horas e trinta minutos), em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) 
dos delegados em condições de votar; às 10h30 (dez horas e trinta minutos), em segunda 
convocação, com a presença de metade mais um dos delegados em condições de votar; ou, às 
11h30 (onze horas e trinta minutos), em terceira convocação, com qualquer número de delegados 
presentes, a fim de deliberar sobre os assuntos previstos na seguinte

ORDEM DO DIA:
1)  Aquisição de ações da Unimed Participações S/A (CNPJ/MF nº 27.569.369/0001-76), nos termos 

da oferta apresentada através da correspondência datada de 31/10/2019.
Notas:
1 -  Para efeito de quórum, o número de delegados em condição de votar é de 76 (setenta e seis).
2 -  A fundamentação legal para a Ordem do Dia está prevista no artigo 45 da Lei 5.764/71.
3 -  A deliberação será tomada por maioria simples dos votos dos delegados presentes.
4 -  Nos termos do art. 26, “g” do Estatuto Social, as eventuais impugnações aos termos do presente 

edital deverão ser encaminhadas à Diretoria da cooperativa até o dia 13/11/2019, 
impreterivelmente.

São Paulo, 08 de novembro de 2019.
Dr. Omar Abujamra Junior - Diretor Presidente
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – 299/2019 
EDITAL DE 1ª e 2ª Hastas Pública Eletrônicao bemimóvelabaixo descritoe de intimação doe-
xecutadoSIDNEY CELSO COSTI – CPF 008.388.028-34 edemais interessados.  AMM. Juízade 
Direito JULIANA PITELLI DA GUIA da 39ªVARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA CO-
MARCA DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da ação 

ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARAGE BOLSAcontra SIDNEY CELSO COSTI –Processo nº 0202861-
20.2010.8.26.0100/01 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
Com fulcro no artigo 879 do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através do ALEXANDRIDIS 
LEILÕES (www.alexandridisleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 
1ª Praça com início no dia 03 de Dezembro de 2.019, às 15h, e com término no dia 06 de Dezembro de 2.019, às 
15h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para a 2ª Praça 
com início no dia 06 de Dezembro de 2.019, às 15h, e com término no dia 04 de Fevereiro de 2.020, às 15h, caso 
não haja licitantes na 1ª praça, ocasião em que o não serão aceitos lances inferiores a 60% (sessenta por cento) da 
avaliação atualizada pelo índice adotado pelo TJSP, desde o laudo, na forma do artigo 891, parágrafo único, do CPC, do 
bem imóvel abaixo descrito, conforme condições de venda constantes do presente edital.  BEM IMÓVEL: Box n. 637, 
localizado no 6° andar ou 7° pavimento do EDIFÍCIO GARAGEM BOLSA, situado na rua Miguel Carlos, n° 106, no 5° 
Subdistrito – Santa Efigênia, com área construída de 35,4574m2, sendo 14,22m2, de área exclusiva e 21,2374m2 de área 
comum, correspondendo-lhe a fração ideal de 416/200.000 avos. Contribuinte nº 001.035.0747-7. Matrícula nº 101.667 
do 05º Registro de Imóveis de São Paulo.  AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) válido para julho de 2018, que 
será atualizado até a data do praceamento.  OBSERVAÇÕES, ÔNUS e GRAVAMES: 1. De acordo com Av.01/101.667, 
consta uma servidão de passagem de veículos, de caráter perpétuo, a favor dos Edifícios Bolsa de Cereais de São Paulo 
e Garagem Bolsa, gravando o terreno; 2. Nos termos da Av.02/101.667 consta a penhora oriunda da presente demanda; 
3. De acordo com pesquisa no site da Prefeitura de São Paulo, em 03 de setembro de 2019, consta a informação de que 
o contribuinte conta com débitos de IPTU já com ajuizamento de ação desde 1999 até o exercício atual, débitos inscritos 
em dívida ativa referente aos anos de 1999 a 2018, no valor de R$ 12.219,36 (doze mil, duzentos e dezenove reais e 
trinte e seis centavos), além de débitos de IPTU do ano corrente de 2019 no valor em aberto de 07 prestações vencidas, 
com o total de débito corrigido de R$ 316,00 (trezentos e dezesseis reais); 4. Conforme planilha enviada pelo Exequente, 
os débitos condominiais objeto da presente demanda somados as custas, despesas processuais e honorários de sucum-
bência somam o valor de R$ 108.049,87 (cento e oito mil e quarenta e nove reais e oitenta e sete centavos) para setembro 
de 2019. DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEILÃO - Constitui ônus dos interessados em participar da 
hasta pública examinar o Processo nº 0202861-20.2010.8.26.0100/01 da 39ª Vara Cível do Foro Central Cível, bem como 
o bem imóvel antes da arrematação.  CONDIÇÕES DE VENDA: Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis 
no Portal www.alexandridisleiloes.com.br  DOS LANCES – Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem da hasta. Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.alexandridisleiloes.
com.br.  O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através 
de sistema eletrônico do gestor www.alexandridisleiloes.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabili-
zar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e 
posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no 
registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramento do horário do leilão acima referido, 
o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade 
de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado.  
CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será realizado pelo leiloeiro oficial GEORGIOS ALEXANDRIDIS, inscrito na JUCESP 
nº 914.  DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do 
lanço vencedor (artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009) e deverá ser depositada em juízo através de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A. cuja guia será emitida pelo sistema.  DO PAGAMENTO - O 
arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente pelo siste-
ma eletrônico após a aceitação do lanço (artigos 18 e 19 do aludido Provimento).  Caso o credor opte pela não adjudica-
ção, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do 
preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor 
pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual – para 
fins de ressarcimento pelo executado.  A possibilidade de o arrematante pedir por escrito o parcelamento do valor da ar-
rematação até o início do leilão que será realizado, nos moldes e limites trazidos pelo artigo 895, incisos I e II, CPC/2015. 
Neste requerimento escrito e endereçado ao Leiloeiro Público, o interessado deverá apresentar as prestações (observado 
o requisito do artigo 895, § 1°, CPC/2015), a modalidade, o indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), 
a garantia oferecida (artigo895, § 1°, CPC) e as condições de pagamento do saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015). 
No mesmo requerimento, o interessado na arrematação com pagamento parcelado deverá consignar expressamente 
estar ciente da incidência da multa de 10% (sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas) em caso de 
atraso no pagamento (artigo 895, § 4°, CPC/2015). E, em caso de inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre a 
possibilidade de o exequente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos 
(artigo 895, § 5°, CPC/2015). Com igual destaque deve estar contido no edital que a proposta de pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (artigo 895, § 7°, CPC/2015).  Nos moldes do art. 
20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação 
do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no 
artigo 21 do Provimento.  As demais condições obedecerão ao que dispõe o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 
1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do CP.  DA VISITAÇÃO – Os interessados em visitar o bem, deverão munidos 
de cópia do edital do leilão e documento de identificação pessoal agendar visita diretamente com os ocupantes do imóvel. 
Em caso de recusa do fiel depositário ou dos ocupantes, o interessado deverá comunicar ao Juízo da alienação, que 
adotará as sanções cabíveis. É vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, 
sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso IV, do CPC. Constitui ônus dos interessados em participar da praça examinar o 
bem antes da arrematação.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à 
ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Paraupava, nº 301, Belenzinho, São Paulo/SP, ou ainda, pelo 
telefone (11) 3241-0179 ou e-mail: contato@alexandridisleiloes.com.br.  Fica SIDNEY CELSO COSTI – CPF 008.388.028-
34 bem como a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO,assim como outros eventuais credores e interessados, bem, 
INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal, sendo que a publicação 
deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos. Não consta dos autos recur-
so ou causa pendente de julgamento. Nos termos do artigo 908, §1°, do Código de Processo Civil, no caso de alie-
nação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respec-
tivo preço, observada a ordem de preferência. Nos termos do art. 130, do Código Tributário Nacional, os créditos 
tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, no caso de arrematação em hasta pública, 
a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conser-
vação em que se encontra, sendo que todos os atos atinentes à transferência de propriedade, baixa de gravames e 
imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juízo da causa. Correrão por conta exclusiva 
do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos 
bens arrematados (art. 24, do Prov. CSM 1.625/2009). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. JULIANA PITELLI DA GUIA Juíza de Direito.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – 310/2019
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAde bem imóvel e de intimação daexecutadaSONIA REGINA UBAL-
DO– CPF nº 021.972.828-32 e demais interessados, quanto a penhora, avaliação e praceamen-
to nos termos do presente edital.  OMM. Juizde Direito AYRTON VIDOLIN MARQUES JÚNIOR 
da 01ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CARAGUATATUBA, na forma da lei, FAZ 

SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo proces-
sam-se os autos em que são partes MARIA RODRIGUES TELLO contra SONIA REGINA UBALDO -Processo nº 
0008600-74.2010.8.26.0126 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir:  Com fulcro nos artigos 879 e seguintes do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através do 
ALEXANDRIDIS LEILÕES (www.alexandridisleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e 
arrematação na 1ª Praça com início no dia 11 de novembro de 2.019, às 14h, e com término no dia 14 de novembro 
de 2.019, às 14h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para 
a 2ª Praça com início no dia 14 de novembro de 2.019, às 14h, e com término no dia 11 de dezembro de 2.019, às 
14h, caso não haja licitantes na 1ª praça, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (artigo 891 do CPC e decisão de fls. 431/432), os direitos sobre 
o móvel abaixo descrito conforme condições de venda constantes do presente edital.  BEM MÓVEL – FUNDO DE CO-
MÉRCIO CONSIDERADO COMO SENDO OS DIREITOS POSSESSÓRIOS SOBRE O QUIOSQUE n° 09, localizado na 
Rua Boqueirão, n° 800, Praia da Mococa, Caraguatatuba/SP.  AVALIAÇÃO: R$ 145.866,14 (cento e quarenta e 
cinco mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos) – válido para maio/2018, que será atualizado na 
data do leilão conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática para cálculo de atualização monetária dos débitos judiciais do TJ/
SP.  OBSERVAÇÕES, ÔNUS E GRAVAMES: 1. Conforme laudo de avaliação de fls. 379/396 o quiosque objeto da perícia 
possui 100,94m2, construídos predominantemente em madeira, com orientação à nascente solar e de frente para o mar. 
A edificação, composta por 01 cozinha (azulejada), 01 Copa, 02 banheiros (em alvenaria com acabamento simples) e 01 
varanda, possui apenas pavimento térreo. No local onde está localizado o quiosque conta com a seguinte infraestrutura: 
rede de água potável, rede elétrica, telefonia, iluminação pública, rede de esgoto e coleta de lixo; 2. Nos termos da petição 
de fls. 399 a Exequente informa que o seu crédito é de R$ 116.185.99 (cento e dezesseis mil e cento e oitenta e cinco 
reais e noventa e nove centavos) para março de 2.019; 3. Nos termos do auto de penhora de fls. 327 foram penhorados 
os direitos possessórios da executada que recaem sobre o imóvel denominado Quiosque 9, situado na Avenida Boquei-
rão, 800 – Praia da Mococa – Caraguatatuba – SP; 4. Nos termos da respeitável decisão de fls. foi decidido que “3. 
Diante da situação retratada (fls. 455-457), considero viável prosseguir com a tentativa de alienação judicial dos 
direitos, com a advertência de que a arrematação não poderá ocorrer por pessoa natural ou por Microempresário 
Individual (MEI). A arrematação somente será possível por pessoas jurídicas não qualificadas como MEI. A aqui-
sição do fundo de comércio fica assegurada, mas a arrematação não dispensa o arrematante de regularizar a 
obtenção de alvará municipal de funcionamento.” 5. O Arrematante ficará responsável para a obtenção do alvará 
perante a Municipalidade de Caraguatatuba submetendo-se aos requisitos estabelecidos em lei, bem como, no Decreto 
n° 1.029 de 22/01/2019; 6. Conforme petição de fls. 210/211 juntada nos autos do processo n° 1003546-03.2016.8.26.0126 
em trâmite perante a 03a. Vara Cível do Foro da Comarca de Caraguatatuba foi promovido em 19/09/2018 a entrega das 
chaves do imóvel a patrona da Executada; 7. Competirá ao Arrematante a promoção da regularização da ocupação do 
Quiosque perante a Secretaria de Patrimônio da União – SPU.  DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEI-
LÃO - Constitui ônus dos interessados em participar da hasta pública examinar o Processo nº 0008600-
74.2010.8.26.0126da 01ª Vara Cível do Foro da Comarca de Caraguatatuba/SP bem como o imóvel antes da arremata-
ção.  CONDIÇÕES DE VENDA: Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.alexandridislei-
loes.com.br.  OS LANCES – Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem da hasta. 
Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.alexandridisleiloes.com.br.  O presente Leilão será 
efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor 
www.alexandridisleiloes.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real 
das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site 
do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance 
a menos de três minutos para o encerramento do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente 
e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se 
após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado.  CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será 
realizado pelo leiloeiro oficial GEORGIOS ALEXANDRIDIS, inscrito na JUCESP nº 914.  DA COMISSÃO DO LEILOEIRO 
OFICIAL - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (artigo 17 do Provimento 
CSM nº 1625/2009) e deverá ser depositada em juízo através de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao 
Banco do Brasil S.A. cuja guia será emitida pelo sistema.  Na hipótese de que o leilão venha a ser suspenso ou cancela-
do em razão de acordo entre as partes ou por pagamento diretamente na via administrativa, fica o pólo executado (ou 
quem lhe fizer as vezes em sede de confissão de dívida) responsável pelo pagamento em favor do leiloeiro das despesas 
do leilão e de comissão equivalente a 2% do valor atualizado da avaliação.  DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, deduzido o valor da caução ofertada, se o caso, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao 
Banco do Brasil S.A., cuja guia será emitida pelo sistema, sob pena de se desfazer a arrematação. A possibilidade de o 
arrematante pedir por escrito o parcelamento do valor da arrematação até o início do leilão que será realizado, nos moldes 
e limites trazidos pelo artigo 895, incisos I e II, CPC/2015. Neste requerimento escrito e endereçado ao Leiloeiro Público, 
o interessado deverá apresentar as prestações (observado o requisito do artigo 895, § 1°, CPC/2015), a modalidade, o 
indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, CPC) e as condições 
de pagamento do saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015). No mesmo requerimento, o interessado na arrematação 
com pagamento parcelado deverá consignar expressamente estar ciente da incidência da multa de 10% (sobre a parcela 
inadimplida somada às parcelas vincendas) em caso de atraso no pagamento (artigo 895, § 4°, CPC/2015). E, em caso 
de inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre a possibilidade de o exequente pedir a resolução da arrematação 
ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (artigo 895, § 5°, CPC/2015). Com igual destaque deve estar 
contido no edital que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 
parcelado (artigo 895, § 7°, CPC/2015).  Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será 
assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. 
Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento.  As demais condições obedecerão ao 
que dispõe o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta 
a profissão de Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do CP.  DA VISITAÇÃO 
– Os interessados em visitar o bem, deverão munidos de cópia do edital do leilão e documento de identificação pessoal 
agendar visita diretamente com os ocupantes do imóvel. Em caso de recusa do fiel depositário ou dos ocupantes, o inte-
ressado deverá comunicar ao Juízo da alienação, que adotará as sanções cabíveis. É vedado aos Senhores Depositários 
criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso IV, do CPC. Constitui ônus 
dos interessados em participar da praça examinar o bem antes da arrematação.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Parau-
pava, nº 301, Belenzinho, São Paulo – SP – CEP 03171-061, ou ainda, pelo telefone (11) 3241-0179 e e-mail: contato@
alexandridisleiloes.com.br.  Ficam SONIA REGINA UBALDO– CPF nº 021.972.828-32, SECRETARIA DE PATRIMÔNIO 
DA UNIÃO – SPU, assim como também a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATU-
BA e eventuais interessados, INTIMADOS da penhora, avaliação e das designações supra, caso não sejam localizados 
para a intimação pessoal, sendo que a publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. “Os arrematantes arcarão 
com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem. Ficando excetuados os débitos fiscais e tributários (artigo 
130, parágrafo único, do CTN), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação”. A venda será efetuada em caráter 
“ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, sem garantias, competindo ao interessado aferir suas condições, 
sendo que todos os atos atinentes à transferência de propriedade, baixa de gravames e imissão na posse serão de res-
ponsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juiz da causa. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos 
relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (art. 24, do Prov. CSM 
1.625/2009). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. AYRTON VIDOLIN MARQUES JÚ-
NIOR Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – 343/2019 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAde bem imóvel e de intimação dosexecutadosGIUSEPPE STELLA 
– CPF n° 639.606.218-68, ANA MARIA NOGUEIRA STELLA– CPF n° 914.172.958-72, quanto 
a penhora, avaliação e praceamento nos termos do presente edital e demais interessados.  
OMM. Juizde Direito AYRTON VIDOLIN MARQUES JÚNIOR da 01ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE CARAGUATATUBA, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos em que são partes 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTA VISTA contra GIUSEPPE STELLA e ANA MARIA NOGUEIRA STELLA -Processo 
nº 0006514-86.2017.8.26.0126 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas 
a seguir:  Com fulcro nos artigos 879 e seguintes do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através 
do ALEXANDRIDIS LEILÕES (www.alexandridisleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação na 1ª Praça com início no dia 11 de novembro de 2.019, às 15h, e com término no dia 14 de novem-
bro de 2.019, às 15h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado 
para a 2ª Praça com início no dia 14 de novembro de 2.019, às 15h, e com término no dia 11 de dezembro de 2.019, 
às 15h, caso não haja licitantes na 1ª praça, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (artigo 891 do CPC e decisão de fls. 72/73), o imóvel 
abaixo descrito conforme condições de venda constantes do presente edital.  BEM IMÓVEL – Apartamento nº 41, loca-
lizado no 4º pavimento do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTA VISTA, localizado na Avenida Geraldo Nogueira da Silva- 
Boneca, nº 2.040, no Bairro Jardim Aruan, nesta cidade, contendo as seguintes áreas: privativa de 98,420m², de estacio-
namento de 20,700m²; comum de 53,935 m²., área total de 173,055m²; e com fração de 1,9650% do terreno, ficando re-
servada a este apartamento o direito exclusivo de duas vagas de estacionamento para veículos de pequeno porte até 
médio porte, sob nºs. 29A e 29B e um hobby box nº 29. O referido Condomínio acha-se construído em terreno descrito e 
caracterizado na matrícula nº 50.237, estando a localização e especificação de condomínio registrada sob o R.5/50.237, 
e a convenção condominial registrada no Livro Auxiliar nº 3, sob nº 1.421, desta Serventia. Matrícula do imóvel nº 
54.607, do Registro de Imóvel de Caraguatatuba/SP.  Endereço atual: Avenida Prefeito Geraldo Nogueira da Silva, 
2040, Jardim Aruan – CEP 11665-000, Caraguatatuba-SP.  AVALIAÇÃO: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil 
reais) – válido para julho/2018, que será atualizado na data do leilão conforme Tabela DEPRE – Tabela Prática para 
cálculo de atualização monetária dos débitos judiciais do TJ/SP.  OBSERVAÇÕES, ÔNUS E GRAVAMES: 1. Conforme 
decisão de fls. 25 “Considerando a natureza “propter rem” do débito em execução, é viável a penhora do imóvel sobre o 
qual recai a dívida condominial, embora em nome de terceiro.”; 2. Este Leiloeiro Público em contato com a empresa 
CONSTRUTIVA – INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. – CNPJ n° 05.835.174/0001-98 obteve o termo de quita-
ção declarando que os executados quitaram integralmente o preço estipulado no instrumento particular de compromisso 
de compra e venda não levado a registro, remanescendo tão somente como obrigação, o recebimento da escritura defi-
nitiva de venda e compra; 3. De acordo com a Certidão de fls. 49, consta a informação passada ao Sr. Oficial de Justiça 
pelo porteiro, Sr. João, de que ninguém reside no imóvel; 4. De acordo com a Av.1/54.607, consta penhora do imóvel 
oriunda da presente demanda; 5. De acordo com a respeitável decisão de fls. 72/73, “Os arrematantes arcarão com os 
eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários (artigo 130, 
parágrafo único, do CTN), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.”; 6. De acordo com a petição e docu-
mentos de fls. 53/55, o débito exequendo totaliza o montante de R$ 38.659,32 (trinta e oito mil seiscentos e cinquenta e 
nove reais e trinta e dois centavos) atualizados até 21 de agosto de 2018; 7. De acordo com consulta ao site da Prefeitu-
ra de Caraguatatuba, em 19/09/2019, consta a informação de que o imóvel conta com débitos de IPTU referente aos 
exercícios de 2016 até 2019, que totaliza o montante de R$ 6.171,94 (seis mil, cento e setenta e um reais e noventa e 
quatro reais).  DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEILÃO - Constitui ônus dos interessados em participar 
da hasta pública examinar o Processo nº 0006514-86.2017.8.26.0126da 01ª Vara Cível do Foro da Comarca de Caragua-
tatuba/SP bem como o imóvel antes da arrematação.  CONDIÇÕES DE VENDA: Todas as regras e condições da Praça 
estão disponíveis no Portal www.alexandridisleiloes.com.br.  OS LANCES – Os interessados deverão cadastrar-se pre-
viamente no portal para que participem da hasta. Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
alexandridisleiloes.com.br.  O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser 
fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.alexandridisleiloes.com.br e imediatamente divulgados on-line, 
de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam reme-
tidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana 
na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramento do horário do leilão 
acima referido, o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo lance, dan-
do-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o 
último ofertado.  CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será realizado pelo leiloeiro oficial GEORGIOS ALEXANDRIDIS, ins-
crito na JUCESP nº 914.  DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a 
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. Esta comissão não está in-
cluída no valor do lanço vencedor (artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009) e deverá ser depositada em juízo através 
de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A. cuja guia será emitida pelo sistema.  Na 
hipótese de que o leilão venha a ser suspenso ou cancelado em razão de acordo entre as partes ou por pagamento dire-
tamente na via administrativa, fica o pólo executado (ou quem lhe fizer as vezes em sede de confissão de dívida) respon-
sável pelo pagamento em favor do leiloeiro das despesas do leilão e de comissão equivalente a 2% do valor atualizado 
da avaliação.  DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, deduzido 
o valor da caução ofertada, se o caso, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através 
de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A., cuja guia será emitida pelo sistema, sob 
pena de se desfazer a arrematação.  A possibilidade de o arrematante pedir por escrito o parcelamento do valor da arre-
matação até o início do leilão que será realizado, nos moldes e limites trazidos pelo artigo 895, incisos I e II, CPC/2015. 
Neste requerimento escrito e endereçado ao Leiloeiro Público, o interessado deverá apresentar as prestações (observado 
o requisito do artigo 895, § 1°, CPC/2015), a modalidade, o indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), 
a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, CPC) e as condições de pagamento do saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015). 
No mesmo requerimento, o interessado na arrematação com pagamento parcelado deverá consignar expressamente 
estar ciente da incidência da multa de 10% (sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas) em caso de 
atraso no pagamento (artigo 895, § 4°, CPC/2015). E, em caso de inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre a 
possibilidade de o exequente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos 
(artigo 895, § 5°, CPC/2015). Com igual destaque deve estar contido no edital que a proposta de pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (artigo 895, § 7°, CPC/2015).  Nos moldes do art. 
20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação 
do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no 
artigo 21 do Provimento.  As demais condições obedecerão ao que dispõe o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 
1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do CP.  DA VISITAÇÃO – Os interessados em visitar o bem, deverão munidos 
de cópia do edital do leilão e documento de identificação pessoal agendar visita diretamente com os ocupantes do imóvel. 
Em caso de recusa do fiel depositário ou dos ocupantes, o interessado deverá comunicar ao Juízo da alienação, que 
adotará as sanções cabíveis. É vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, 
sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso V, do CPC. Constitui ônus dos interessados em participar da praça examinar o 
bem antes da arrematação.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à 
ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Paraupava, nº 301, Belenzinho, São Paulo – SP – CEP 03171-
061, ou ainda, pelo telefone (11) 3241-0179 e e-mail: contato@alexandridisleiloes.com.br.  Ficam GIUSEPPE STELLA – 
CPF n° 639.606.218-68, ANA MARIA NOGUEIRA STELLA– CPF n° 914.172.958-72, CONSTRUTIVA –INCORPORA-
ÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. –CNPJ nº 05.835.174/0001-98, EVENTUAIS OCUPANTES DO IMÓVEL, bem como a 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA e eventuais interessados, INTIMADOS 
quanto a penhora, avaliação e praceamento nos termos do presente edital e das designações supra, caso não sejam lo-
calizados para a intimação pessoal, sendo que a publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pes-
soais e dos respectivos patronos. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. “Os arrematan-
tes arcarão com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem. Ficando excetuados os débitos fiscais e tri-
butários (artigo 130, parágrafo único, do CTN), bem como os débitos de condomínio (pela natureza propter rem), os quais 
ficam sub-rogados no preço da arrematação”. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens 
se encontram, sem garantias, competindo ao interessado aferir suas condições, sendo que todos os atos atinentes à 
transferência de propriedade, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao 
MM. Juiz da causa. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (art. 24, do Prov. CSM 1.625/2009). Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. AYRTON VIDOLIN MARQUES JÚNIOR Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - 345/2019
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA de bem imóvel e de intimação da executada THEODOLINA 
MEIRELES GONÇALVES – CPF nº 116.989.218-37 e demais interessados. A MM. Juíza de 
Direito GLADIS NAIRA CUVERO da 02ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARUJÁ, 
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e 

interessar possa, que por este Juízo processamse os autos da ação ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFICIO VIVA VERDI 
contra THEODOLINA MEIRELES GONÇALVES - Processo nº 1002268-98.2015.8.26.0223 e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Com fulcro nos artigos 879 e seguintes do CPC e 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através do ALEXANDRIDIS LEILÕES (www.alexandridisleiloes.com.
br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 11 de no-
vembro de 2.019, às 16h, e com término no dia 14 de novembro de 2.019, às 16h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 14 de novembro 
de 2.019, às 16h, e com término no dia 11 de dezembro de 2.019, às 16h, caso não haja licitantes na 1ª praça, ocasião 
em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação (artigo 891 do CPC e respeitável decisão de fls. 230/231), o imóvel abaixo descrito conforme condições de 
venda constantes do presente edital. BEM IMÓVEL – APARTAMENTO nº 64, localizado no 6º andar do EDIFÍCIO VIVA 
VERDI, situado na Avenida Santa Maria nº 480, no loteamento denominado Vila Júlia, nesta cidade, município e comarca 
de Guarujá-SP., possuindo a área total de construção privativa de divisão não proporcional de 74,04m², a área total de 
construção comum de divisão proporcional de 42,58m², onde está incluída a vaga de garagem coletiva e a área total de 
construção de 116,62m², correspondendo-lhe uma fração ideal de terreno de 2,3562100% do todo, com o coeficiente de 
proporcionalidade de 0,023562., cabendo ainda o direito de uso de 01 (uma) vaga, individual e indeterminada, na gara-
gem coletiva localizada no sub-solo, para o estacionamento de 01 (um) veículo, com auxílio de manobrista. Cadastrado 
pela Prefeitura de São Paulo sob nº 3-0021-003-024. Matrícula do Imóvel nº 88.612, do Registro de Imóveis de 
Guarujá. Endereço: Avenida Santa Maria nº 480, EDIFÍCIO VIVA VERDI, apto. 64, Vila Julia, Guarujá/SP. AVALIAÇÃO: 
R$ 307.694,54 (trezentos e sete mil, seiscentos e noventa e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) – válido 
para setembro/2019, quanto da elaboração do edital, que será atualizado na data do leilão conforme Tabela DEPRE – 
Tabela Prática para cálculo de atualização monetária dos débitos judiciais do TJ/SP. ÔNUS E GRAVAMES: 1. De acordo 
com o Laudo de Avaliação de fls. 190/218, o imóvel foi avaliado em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) - Valor para o mês 
de novembro de 2.018; 2. De acordo com o Laudo de Avaliação de fls. 190/218, “o apartamento possui área útil total de 
74,04 m² distribuída em: sala com terraço, cozinha americana, área de serviço, dois dormitórios, sendo uma suíte e ba-
nheiro social com ventilação forçada. Também possui direito a uma vaga coletiva de garagem no subsolo”; 3. De acordo 
com consulta ao Site da Prefeitura de Guarujá, em 04 de setembro de 2019, consta a informação de que o imóvel conta 
com débitos de IPTU dos exercícios de 2014 até 2018, já com ações ajuizadas, que totalizam o montante de R$ 28.446,79 
(vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e nove centavos); 4. De acordo com consulta ao Site da 
Prefeitura de Guarujá, em 04 de setembro de 2019, consta a informação de que o imóvel conta com débito de IPTU do 
exercício de 2019, que totaliza o montante de R$ 3.850,11 (três mil, oitocentos e cinquenta reais e onze centavos); 5. De 
acordo com a Av.09/88.612, consta penhora oriunda da presente demanda; 6. De acordo com a planilha enviada pelo 
Exequente, o valor de débitos condominiais, totaliza o montante de R$ 50.140,31 (cinquenta mil, cento e quarenta reais e 
trinta e um centavos) para 06/09/2019. DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEILÃO - Constitui ônus dos 
interessados em participar da hasta pública examinar o processo nº 1002268- 98.2015.8.26.0223 da 02ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de Guarujá/SP, bem como o imóvel antes da arrematação. CONDIÇÕES DE VENDA: Todas as regras 
e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.alexandridisleiloes.com.br DOS LANCES – Os interessados de-
verão cadastrar-se previamente no portal para que participem da hasta. Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.alexandridisleiloes.com.br. O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que 
os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.alexandridisleiloes.com.br e imediata-
mente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no 
qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra 
forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o en-
cerramento do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por mais três 
minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em que não 
sobrevier nenhum lance após o último ofertado. CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será realizado pelo leiloeiro oficial 
GEORGIOS ALEXANDRIDIS, inscrito na JUCESP nº 914. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrematante 
deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrema-
tação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009) e deve-
rá ser depositada em juízo através de depósito judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A. cuja 
guia será emitida pelo sistema. Os lanços e dizeres inseridos na sessão on line correrão exclusivamente por conta e risco 
do usuário (artigo 279 das Normas Judiciais da E. Corregedoria Geral de Justiça). DO PAGAMENTO - O arrematante 
deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, deduzido o valor da caução ofertada, se o caso, no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de depósito judicial em favor do Juízo responsável 
junto ao Banco do Brasil S.A., cuja guia será emitida pelo sistema, sob pena de se desfazer a arrematação. Nos termos 
do artigo 895 do novo Estatuto de Processo Civil, com relação à viabilidade de oferta de lance em prestação, o interes-
sado deverá ofertar proposta em valor da avaliação (para o caso do primeiro leilão) ou não inferior ao percentual acima 
determinado (para a hipótese do segundo leilão). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelos 
menos vinte e cinco por cento do lance à vista e o saldo em até 30 (trinta) prestações, desde que ofertada caução idônea 
(bem móvel) ou por meio de hipoteca do próprio bem imóvel. Deve ser indicado o prazo, o indexador de correção mone-
tária e as condições de pagamento de saldo. No caso de atraso de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, sem prejuízo de pedido do credor de resolução 
da arrematação (artigo 895, §5°, do Estatuto Processual Civil). A apresentação de proposta não suspende o leilão. A 
proposta de pagamento de lance a vista sempre prevalecerá sobre aquelas de valores parcelados. Havendo mais de uma 
proposta, deverão ser enviadas ao magistrado que analisará a preferência (artigo 895, §8°, do Estatuto Processual Civil). 
Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a 
efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, apli-
car-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento. As demais condições obedecerão ao que dispõe o CPC, o Decreto nº 
21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o 
Provimento CSM nº 1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do CP. DA VISITAÇÃO – Os interessados em visitar o 
bem, deverão munidos de cópia do edital do leilão e documento de identificação pessoal agendar visita diretamente com 
os ocupantes do imóvel. Em caso de recusa do fiel depositário ou dos ocupantes, o interessado deverá comunicar ao 
Juízo da alienação, que adotará as sanções cabíveis. É vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação 
dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso IV, do CPC. Constitui ônus dos interessados em parti-
cipar da praça examinar o bem antes da arrematação. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara 
onde estiver ocorrendo à ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Paraupava, nº 301, Belenzinho, São 
Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3241-0179 (11)98264- 4222 e e-mail: contato@alexandridisleiloes.com.br. Ficam 
intimados da penhora, avaliação e praceamento do bem nos termos do presente edital THEODOLINA MEIRELES 
GONÇALVES – CPF nº 116.989.218-37, bem como EVENTUAIS POSSUIDORES DO IMÓVEL e a PREFEITURA DE 
GUARUJÁ/SP e eventuais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intima-
ção pessoal, sendo que a publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. Fica intimada a PREFEITURA DE GUARUJÁ/SP para tomar ciência do feito e acompanhar o pregão, para fins 
do artigo 130, § único do Código Tributário Nacional. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julga-
mento. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, sem garantias, compe-
tindo ao interessado aferir suas condições, sendo que todos os atos atinentes à transferência de propriedade, baixa de 
gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juiz da causa. Correrão por conta 
do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos 
bens arrematados (art. 24, do Prov. CSM 1.625/2009). Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, sem 
garantias, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações ju-
diciais eletrônicas (artigo 258 das Normas Judiciais da E. Corregedoria Geral de Justiça). Será o presente edital, por ex-
trato, afixado e publicado na forma da lei. GLADIS NAIRA CUVERO Juíza de Direito.

Cel-Lep Ensino de Idiomas S.A. - CNPJ/MF n. 10.772.420/0001-40 - NIRE 35-3.0036757.0
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 31/05/19

Aos 31/05/19, às 16 hs, na sede, com a totalidade do capital social. Mesa: Felipe Franco da Silveira - Presidente; Marcelo Marinho 
Cecchetto - Secretário.Deliberações: (i) Após apresentação e discussão, aprovar o Relatório da Administração, o Relatório da BDO RCS 
Auditores Independentes – SS e as Demonstrações Financeiras da Companhia, do exercício social findo em 31/12/18, publicados em 
24/05/19, nos jornal DOESP e Diário Comércio Indústria & Serviços. (ii) Aprovar, conforme constante das Demonstrações Financeiras, o 
prejuízo apurado no exercício social em 31/12/18 no valor de R$ 4.711.715,86, sendo que o montante de R$ 2.625.971,23 será absorvido 
pelo saldo da reserva de lucros, na forma do Artigo 189 da Lei 6.404/76, e o valor remanescente de R$ 2.085.744,63 será destinado para 
a conta de prejuízos acumulados. (iii) Aceitar a renúncia do membro do Conselho de Administração, Pedro Samson Cury, CPF/MF n° 
377.876.018-17, nos termos da Carta de Renúncia entregue nesta data. A Companhia e o Ex-Conselheiro outorgam, entre si, a mais 
ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação em relação ao período em que foi Conselheiro do Conselho de Administração, 
para nada mais reclamar ou repetir, seja a qualquer tempo, título ou pretexto. (iv) Aprovar a eleição: Rodrigo da Costa Azevedo, CPF 
nº 035.333.357-39, para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração, com mandato de 2 anos a contar da presente 
data, permitida a reeleição, conforme o Estatuto Social. O Conselheiro ora eleito, presente à assembleia, declara não estar incurso em 
nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer suas funções. Face às deliberações acima, o Conselho de Administração 
da Companhia passa a ser composto por 03 membros, a saber: (a) Felipe Franco da Silveira (Presidente), (b) Marcelo Marinho 
Cecchetto (Vice-Presidente); e (c) Rodrigo da Costa Azevedo. (v) Ato contínuo, os acionistas fixaram a remuneração anual global dos 
administradores para o exercício social de 2019 em até R$ 1.500.000,00, já incluídos todos os valores relativos aos benefícios e verbas 
de representação dos administradores, nos termos do Artigo 152, caput, da Lei nº 6.404/76. (vi) Outros assuntos do interesse social: 
(a) Registrar que todos os acionistas receberam material de apoio para a Assembleia, em que constam o Relatório da Administração, 
as Demonstrações Financeiras da Companhia e o parecer da BDO RCS Auditores Independentes - SS. A unanimidade dos presentes 
aprovou integralmente o referido material, tendo uma cópia sido rubricada por todos para o arquivo na sede social; e (b) Por fim, a unanimi-
dade dos presentes autorizou a administração da Companhia. Nada mais. São Paulo, 31/05/19. Jucesp nº 420.005/19-5 em 01/08/2019. 

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna 

público que fará realizar à Rua do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, 

Ilhabela-SP, as seguintes licitações: Edital nº215/2019 - Processo Admi-

nistrativo nº 15729-5/2019 – Pregão Presencial 149/2019 Objeto: Regis-

tro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de expediente 

para atender a demanda das secretarias. Data da entrega das propos-

tas dia 22/11/2019 às 10h10min; Edital nº216/2019 Processo Adminis-

trativo 14480-6/2019 Pregão Presencial 150/2019 Objeto: Registro de 

preços visando futura e eventual aquisição de medicamentos desertos, 

fracassados e sem ata. Data de entrega das propostas 25/11/2019 às 

10h10min; Edital 183/2019 – Processo Administrativo 14690-0/2019 

Pregão Presencial 127/2019 Aquisição de um guindaste com acessó-

rios, cesto aéreo e suporte de poste (malha) em um caminhãoVW17.220 

ano 2005 -  Nova Data de Entrega das propostas dia 22/11/2019 às 

14h30min. Edital 274/2018 – Processo Administrativo 9817-8/2018 – 

Pregão Presencial 121/2018 – Objeto: Registro de Preços visando fu-

tura e eventual contratação de empresa para prestação de serviço de 

esgotamento de fossa, limpeza e transporte de resíduos de todas as es-

colas municipais. Nova data de entrega das propostas dia 25/11/2019 às 

14h30min. Os Editais completos deverão ser retirados no portal oficial 
do município sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – licitações e quais-

quer informações poderão ser obtidas no endereço acima, das 10h00 às 

17h00 ou pelo telefone (12) 3896-9207, em até 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência à data da abertura. Ilhabela, 07 de novembro de 2019 

– Benedito Wenceslau Neto - Departamento de Licitações.

Custo desta Publicação R$482,90

EDITAL 

PAULO ADEMIR MONTEIRO, Oficial Substituto do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo – Capital, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, § 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada pela Lei nº 13.105/2015, e artigos 
11 e 16 do Provimento 65 do  Conselho Nacional de Justiça, pelo presente Edital, NOTIFICA: a) Espólios de JOÃO 
ANTONIO TODARO e sua mulher AMÉLIA TOCCI TODARO; Espólios de VICENTE MULATTI; Espólios de ROSA 
VISANI e LUIZ VISANI; LUIZ FRANCISCO VISANI; Espólio de LAÍS AMÉLIA VISANI e Espólio de LUIZ VISANI JUNIOR, 
eventuais herdeiros ou sucessores, proprietários do imóvel usucapiendo situado na Rua Capitão Mor Gonçalo Monteiro 
nº 115, Barra Funda, objeto da Transcrição nº 93.513, deste Registro; b) Espólio de VICENTE IZZO, representado pelo 
herdeiro RODOLFO CAPELO IZZO, demais herdeiros ou sucessores, proprietários do imóvel situado na Rua  Assis nºs 
106, 108, 114, 116, 120 e 124, objeto da Transcrição nº 24.280, deste Registro; c) ODETE ESPINOZA, proprietária na 
qualidade de compromissária compradora do imóvel situado na Rua  Assis nºs 106, 108, 114, 116, 120 e 124, objeto da 
Transcrição nº 24.280, e Inscrição nº 8.576, deste Registro; d) eventuais ocupantes do imóvel situado na Rua Assis nºs 
106, 108, 114, 116, 120 e 124; e e) terceiros eventualmente interessados, que foi apresentado e protocolado sob nº 
857.629 em data de 27 de maio de 2019, o requerimento  e demais documentos, pelo qual a senhora SILVIA REGINA 
FIRMINO DA SILVA, brasileira, viúva, aposentada, RG nº 6.540.057-4-SSP/SP, CPF/MF nº 524.021.268-68, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Rua Capitão Mor Gonçalo Monteiro nº 115, Barra Funda, com fundamento no artigo 1.238 
do Código Civil, requereu a declaração de domínio, por usucapião, alegando que exerce a posse continuada e 
incontestada pelo prazo legal, por si e seus antecessores, do imóvel constituído por Um prédio e seu respectivo terreno 
situado na Rua Capitão Mor Gonçalo Monteiro nº 115, com área superficial de 76,00 metros quadrados, cadastro 
municipal nº 020.007.0034-9, no 22º Subdistrito-Tucuruvi, objeto da Transcrição nº 93.313, deste Registro. O referido 
imóvel tem como titular de domínio: JOÃO ANTONIO TODARO e sua mulher AMÉLIA TOCCI TODARO; e como 
confrontantes tabulares e ocupantes: DARLAN MARCILIANO, NEUZA DE OLIVEIRA MARCILIANO, ADILSON 
SALOMÃO CAVATI, VICENTE IZZO, RODOLFO CAPELLO IZZO, ODETE ESPINOZA e EDSON AKIO NOMOTO. Fica 
advertido que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro Crispiniano nº 29, 4º 
andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no prazo de quinze (15) dias, contado da 
data da primeira publicação deste Edital, nos termos do artigo 257, III do CPC, implicará na anuência ao pedido de 
reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de 
São Paulo, aos sete (07) dias do mês de novembro de dois mil e dezenove. O Oficial Substituto.  

 

LEILÃO JUDICIAL ONLINE

Edital em Resumo

Caldeira Vertical à Gás

1ª Praça 13/11/2019 às 10h15 / 2ª Praça 05/12/2019 às 10h15

2ª Praça: 60% do valor de avaliação
5ª Vara e Ofício Cível do Foro de Bauru - SP - Processo nº: 4004109-19.2013.8.26.0071 

Executados: A B Ranazzi & Cia Ltda
CALDEIRA VERTICAL À GÁS da marca ETNA, com QUEIMADOR GLP, produção de 250 kg/h, 
PMTP 8,0 kgf/cm2, QUEIMADOR ATMOSFÉRICO, consumo GLP 17 kg/h, PESO TOTAL de 750kg. 
Avaliação: R$ 16.340,00 em 07/06/2019 fls 279.

Consulte o Edital completo no site www.sold.com.br - Informações (11) 3296-7555

HENRI ZYLBERSTAJN
LEILOEIRO OFICIAL

JUCESP 1014

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL XI – PINHEIROS/SP 
Intimação. Prazo 20 dias. O Dr. Paulo Baccarat Filho, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional XI Pinheiros/SP. 
Faz Saber a ELINALDO MISSIAS DE LIMA, CPF. 061.439.424-47, que nos autos do Cumprimento de Sentença n° 
0007303-71.2019.8.26.0011, que lhe é movida por BANCO BRADESCO S/A; intimado fica para cumprir a decisão(despa-
cho fls. 8), a seguir: Intime-se o executado, para que no prazo de 15 dias, pague o valor indicado no demonstrativo discri-
minado e atualizado do crédito, conforme fls. 4 (R$ 35.273,58 setembro/2019), acrescido de custas, se houver, sob as 
penas de que transcorrido o prazo previsto no art. 523 CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para 
que independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação; Não ocorrendo 
pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de 
honorários de advogado de dez por cento(artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil); Ademais, não efetuando o paga-
mento voluntário no prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar 
pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo para expedição de mandado de penhora e 
avaliação(artigo 523, §3º, do Código de Processo Civil). Estando o executado em local ignorado, foi deferida sua intimação 
por edital. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 23 de outubro de 2019. 

2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0083983-58.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a AFIFE METNE MAKHOUL, RG 4.404.654-6, CPF 151.775.858-08, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GALERIA OURO. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 44.378,25 
(fevereiro/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impug-
nação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL III – JABAQUARA/SP 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE. Dora Plat – Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª Vara Cível do Foro Regional III - 
Jabaquara – SP. Processo: nº 1018877-40.2015.8.26.0003. Executados: FILIPPO DONNANGELO; JOSÉ RICARDO DON-
NANGELO; KATIA LÚCIA ALVES DONNANGELO. Apartamento c/ 61,280m² de privativa e área total de 139,820m² no 
21º Subdistrito Saúde – 60% do valor de avaliação. 1ª Praça começa em 20/01/2020, às 13h25min, e termina em 
23/01/2020, às 13h25min; e, 2ª Praça começa em 23/01/2020, às 13h26min, e termina em 12/02/2020, às 13h25min. 
DOS DIREITOS HEREDITÁRIOS DE COMPROMISSÁROS COMPRADORES sobre o APARTAMENTO no 134, locali-
zado no 13º andar do “EDIFÍCIO ESTORIL TROPICAL”, situado na Rua Assungui nº 310, na Saúde – 21º Subdistrito. UM 
APARTAMENTO contendo a área privativa de 61,280m², área comum de divisão não proporcional correspondente a duas 
vagas de automóvel de 50,620m², área comum de divisão proporcional de 27,920m², área total de 139,820m². Descrição 
completa na Matrícula nº 169.499 do 14º CRI da Capital/SP. Contribuinte: 046.035.0185-4. Fica os executados, FILIPPO 
DONNANGELO; JOSÉ RICARDO DONNANGELO; KATIA LÚCIA ALVES DONNANGELO, a promitente vendedora CONS-
TRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS TROPICAL LTDA e demais interessados; e demais interessados, IN-
TIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da penhora 
realizada em 06/07/2017. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 559.777,60 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 335.866,56 (su-
jeitos à atualização). 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

3ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1102960-81.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a YOUSSEF MOHAMAD SWEIDAN ME, CNPJ 06.127.466/0001-39, na pessoa de seu representante legal, e a 
YOUSSEF MOHAMAD SWEIDAN, CPF. 007.579.089-00 que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de ITAU 
UNIBANCO S.A., para cobrança de R$ 134.861,70 (setembro/2018), referente à CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO EM-
PRÉSTIMO PARA CAPITAL DE GIRO GARANTIDO POR RECEBÍVEIS DE CARTÕES, celebrada em 01/10/2013, onde 
os réus deixaram de honrar com as obrigações contratuais. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, efetuem o pagamento da quantia acima, devidamente atualizada, e efetuem o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes a 5% do valor da causa, ou apresentem embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do 
CPC. Os réus serão isentos do pagamento de custas processuais se cumprirem o determinado no prazo. Caso não cum-
pram o determinado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de 
outubro de 2019. 

Edital de Citação. Processo Físico nº: 0005535-80.2012.8.26.0650. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito 
Bancário Exequente: Banco Bradesco Sa Executado: Revestmix Construções Ltda. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0005535-
80.2012.8.26.0650. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara, do Foro de Valinhos, Estado de São Paulo, Dra. Marcia Yoshie Ishikawa, na forma da 
Lei, etc. Faz Saber a(o) Rogério Carlos Martins, Brasileiro,Solteiro,Empresário, RG 7582026, CPF 252.401.128-35, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco SA, alegando em síntese: o exequente é credor da quantia de R$ 
21.851,85 (atualizada até 27/07/2012), objeto de uma Cédula de Crédito Bancário Cheque Flex Pessoa Jurídica, emitida em 07/05/2009, pela 
executada Revestmix e avalizada pelo co-executado Rogerio Carlos Martins . Os executados deixaram de efetuar o pagamento do período de 
29/02/2012 a 29/03/2012; 30/03/2012 a 29/04/2012; 30/04/2012 a 09/05/2012 . Encontrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 03 dias, pague a quantia referida na inicial, 
corrigida monetariamente e acrescida de juros até a data do depósito judicial. Em caso de pagamento, fixo os honorários advocatícios em 5% 
do valor do débito atualizado com os acréscimos legais (Art.652-A do C.P.C.). O executado, ainda, poderá apresentar embargos, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, independentemente de estar seguro o juízo, ou se o quiser e no mesmo prazo, 
poderá optar pelo parcelamento da dívida. Nesta hipótese deverá, reconhecendo o crédito exigido, depositar 30% do valor da execução 
(inclusive custas e honorários), pagando o restante em até 06 parcelas consecutivas, vencendo-se a primeira destas em 30 dias a contar do 
depósito da primeira, e as demais em igual dia, dos meses subsequentes, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. 
Não sendo embargada a ação, o Executado, será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Valinhos, aos 17 de setembro de 2019. 

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 21/11/2019 às 08h55/2º Público Leilão: 22/11/2019 às 14h30

Alexandre Travassos, leiloeiro oficial - mat. Jucesp n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís Carlos 
Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, autorizado por 
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, CNPJ n° 25.005.683/0001-09, venderá em 1º ou 2º Leilão Público 
Extrajudicial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Sistema de 
Financiamento Imobiliário, o seguinte imóvel em lote único: O Apartamento n° 43 no 4° andar do Edifício 
Villa Suíça, na Rua Humaitá, n°s 93 e 97, no 2º subdistrito-Liberdade, contribuinte nº 033.005.0242-1, com 
área total de 83,574092m², área comum de 25,449092m², área útil de 58,125m², e a fração ideal de terreno 
de 0,014891% ou 11,912735m². Matrícula: 38.164 do 1º Cartório de Registro de Imóveis São Paulo/SP. 
Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n°: 033.005.0242-1. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 369.906,78 
(Trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e seis reais e setenta e oito centavos). 2º PÚBLICO LEILÃO - 
VALOR: R$ 151.411,97 (Cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e onze reais e noventa e sete centavos). 
O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará com despesas 
cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de escritura, e com todas as despesas que 
vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que se encontra. Venda 
ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. 
Ficam os Fiduciantes Marta Batista Ferreira, RG nº: 15.823.211-2-SSP/SP e CPF nº 054.213.128-52 
e Marcelo Ferreira, RG nº: 22.130.549-X-SSP/SP e CPF nº 172.132.648-00, intimados das datas dos leilões 
pelo presente edital. Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do 
edital completo através do site www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR  

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC
Edital de Praça Judicial Online. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da 
Capital/SP. Processo: nº 0127154-80.2009.8.26.0100. Executados: VITRINA BELEZA, DESIGN E CABELEREIROS LTDA – ME, 
ERICH REESE, MÔNICA REESE - Casa com área de 1.091,40m² de terreno em Interlagos - 60% do valor de avaliação. Datas das 
Praças - 1º Praça começa em 22/11/2019 às 10h00min, e termina em 27/11/2019 às 10h00min; 2º Praça começa em 27/11/2019 às 
10h01min, e termina em 18/12/2019 às 10h00min. Casa situada na Avenida Luis Romero Sanson, nº 140, constituído pelo lote nº 02 
da quadra nº 33, da 1ª Secção de Interlagos, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro. Cadastro Municipal nº 095.144.0029-1. Matrícula 
nº 278.318 do 11º C.R.I da Capital. Ficam os executados VITRINA BELEZA, DESIGN E CABELEREIROS LTDA – ME, ERICH 
REESE, MÔNICA REESE, seu cônjuge, se casado(a) for, terceiro Interessado MAX FACTORING LTDA ME, e demais interessados, 
intimados das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
19/07/2013, Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.272.364,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.363.418,40 (sujeitos à atualização).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1119220-10.2016.8.26.0100. (A) Dr(a). Priscilla Bittar 
Neves Netto, MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Es-
tado de São Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) Danieli Silva Masuko, solteira, comerciante, RG 41.474.192 
– SSP/SP,CPF 352.025.078-01, que lhe foi proposta uma ação de execução de título extrajudicial por parte de Cir-
cuito de Compras São Paulo Spe S/A, alegando em síntese: Referida ação visa a execução do débito dos aluguéis 
e encargos em aberto oriundo do contrato de locação. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabi-
do, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para a executado quitar a quantia devidamente atualizada até 
a data do seu efetivo pagamento, no prazo de 3 dias (art. 827, §1º, do CPC), caso em que a verba honorária de-
vida será reduzida pela metade. O prazo para pagamento começará a fluir no primeiro dia útil seguinte ao térmi-
no do prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital, quando o executada será considerado citado. Decorri-
do este prazo sem que tenha sido pago o valor constante do presente edital será procedida a penhora ou, sendo 
o caso, o ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acréscimos. Por fim, por meio do 
presente edital ficará a parte executada ciente do prazo de 15 dias para oferecer embargos, contados da data em 
que se efetivar a citação, na forma deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes s/nº, 11º andar - salas nº 119/1121, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6223, São Paulo/SP - E-mail: upj31a35cv@tjsp.jus.br. São Paulo, 21 de outubro de 2019.

Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 0000935-48.2012.8.26.0219, A MM. Juíza de Direito da Vara Única, 
do Foro de Guararema, Estado de São Paulo, Dra. Vanêssa Christie Enande, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Herondino Silveira D'Avila, Geovani Rocco Salvio, bem como seu cônjuge, se casado for, e/ou sucessores, que 
Arlindo Gomes de Lima e Margarida Sartorelli Lima ajuizaram Ação de Usucapião, objetivando a declaração de 
domínio do imóvel localizado no lote 20 da quadra "J", situado no Pq. Agrinco, Bairro Lambari, Via Dutra, Guararema/SP, 
com as seguintes medidas e confrontações: com frente para a Estrada Circular 53,00m; nos fundos mede 49,50m; mede 
do lado direito de quem da estrada olha o terreno 112,75m; mede do lado esquerdo 112,75m; encerrando-se a área total 
de 5.753,00m², cadastrado na municipalidade de Guararema pelo contribuinte nº 54253.61.72.2117.00.000-3, 
alegando posse mansa e pacífica por mais de quinze anos consecutivos. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação do supramencionado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias úteis, 
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, ocasião em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Guararema, aos 25 de outubro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1006075-26.2015.8.26.0224O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Patrícia Cotrim 
Valério, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BARBARA CERQUEIRA DA SILVA, CNPJ 
09.174.026/0001-20, com endereço à Rua Alpes, 335, Jardim Presidente Dutra, CEP 07171-100, 
Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de PRIMORDIALE FOMENTO 
MERCANTIL LTDA, alegando em síntese: a cobrança da quantia de R$ 8.248,82 (Março/ 
2013),corrigida pela tabela pratica para calculo de atualização monetária dos débitos judiciais. 
Encontrando-se os mesmos em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 15 
dias, a fluir após o prazo de 20 dias contados a partir deste edital, ofereça embargos monitórios ou 
pague a importância supra além de honorários advocatícios no importe de 5% do valor atribuído à 
causa, ficando ciente de que na hipótese de não oferecimento de embargos, os réus serão conside-
rados  revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de ou-
tubro de 2019 

Cel-Lep Ensino de Idiomas S.A. - CNPJ nº 10.772.420/0001-40 - NIRE 35-3.0036757.0
Ata de RCA realizada em 16/09/19

Data, Horário e Local: 16/09/19, às 10 hs, na sede social da Companhia. Convocação e Presença: Totalidade dos 
membros do Conselho de Administração. Mesa: Felipe Franco da Silveira - Presidente; Marcelo Marinho Cecchetto - 
Secretário. Deliberações: (i) Aceitar a renúncia do Sr. Edgard Landwehrkamp, (RG) nº 21.937.400-4 SSP/SP, CPF/MF nº 
169.604.438-30, nos termos da carta de renúncia datada de 16/09/19. Ficam ainda registrados os votos de agradecimento 
ao Ex-Diretor, ora renunciante, pelos serviços prestados à Companhia, sendo que a Companhia e o Ex-Diretor outorgam, 
entre si, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação em relação ao período em que foi Diretor da 
Companhia, para nada mais reclamar ou repetir, seja a qualquer tempo, título ou pretexto. (ii) Aprovar a eleição da Sra. 
Lenita Teixeira de Almeida Campos, (RG) nº 28.394.455-9 SSP/SP, CPF/MF nº 275.816.378-08, para ocupar o cargo de 
Diretora da Companhia, com mandato de 2 anos a contar de 17/09/19. A Diretora ora eleita, presente à reunião, declara 
não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer suas funções, especialmente aqueles 
previstos no §1º do Artigo 147, da Lei n° 6.404/76, e fica investida em seu cargo mediante assinatura do termo de posse 
lavrado em livro próprio e arquivado na sede da Companhia. Face as deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a 
ser composta por: Alexandre Velilla Garcia e Lenita Teixeira de Almeida Campos. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado. São Paulo, 16/09/19. Membros do Conselho de Administração: Felipe Franco da Silveira; Marcelo Marinho 
Cecchetto; Rodrigo da Costa Azevedo. Diretora eleita: Lenita Teixeira de Almeida Campos. Jucesp nº 533.046/19-1 
em 08/10/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024390-06.2017.8.26.0007O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Erasmo 
Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc.Faz Saber a JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA SOARES, RG nº 
11.060.572-2, CPF/MF nº 415.213.488-71, que CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, lhe ajuizou 
ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 11.222,33 (Setembro/ 
2017), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, curso de ENGENHARIA CIVIL, 
e recebeu o CA nº 131418-1, não cumprindo com os pagamentos dos meses: JANEIRO A JUNHO,ano 
letivo 2013. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para queem 15 
dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se comoverdadeiros os 
fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso emque será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2019 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1024492-36.20178.26.0554. O Dr. Alberto Gentil de Almeida Pedroso, Juiz 
de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André - SP, Faz Saber a GA Comércio de Pescados Eireli, 
CNPJ 26.564.469/0001-47 na pessoa de sua representante legal Leandra de Jesus Rodrigues; e Claudinei Silva de 
Oliveira, CPF 057.568.998-63 que Auto Posto Regiane Ltda.  lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a cobrança da 
quantia de R$ 13.688,72, proveniente ao Instrumento Particular de Confissão de Dívida, firmado em 05/07/2017. Estando 
os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito 
atualizado, acrescida dos honorários advocatícios de 10%, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, 
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037429-17.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ECS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA., CNPJ 22.275.318/0001-18, que Cobra Rolamentos e 
Autopeças SA, ajuizou Ação Monitória para recebimento da quantia de R$ 95.784,08 (01/06/2019), referente o Instrumento 
particular de confissão de Dívida, firmado em 10/01/2017. Estando a ré na pessoa de seu representante legal em lugar 
ignorado, expede-se o EDITAL de CITAÇÃO, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra 
devidamente corrigido, mais honorário advocatício correspondente 5% do valor da causa, que a tornará isenta das custas 
processuais ou embargue, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido que no caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2019. 

Edital de Citação, Prazo de 20 dias. Processo nº 1000986-83.2018.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 05ª Vara Cível do Foro Regional VIII – 
Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Erasmo Samuel Tozetto, FAZ SABER a Guilherme Fernandes Mendes, RG: 28.195.449-5, CPF: 372.836.258-
10, que Incosul Incorporação e Construção Ltda., CNPJ: 51.720.563/0001-95, lhe ajuizou uma Ação de Imissão na Posse do Imóvel Localizado 
na Rua Serra de Botucatu, nº 370, apartamento 72, Vila Gomes Cardim, São Paulo, SP. c/c  Cobrança, da quantia de R$ 1.167.283,08 relativo 
aos débitos decorrente do inadimplemento do Instrumento particular de compra e venda de bem imóvel, transação e Instituição de Alienação 
Fiduciária em Garantia,  firmado em 21/03/2017. Deferida a liminar em 15/02/208 para que sejam os autores emitidos na posse do referido imóvel, 
determinando que a parte ré e demais ocupantes desocupem o imóvel no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de desocupação forçada. Estando 
o Réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e Intimação por EDITAL, para que, no prazo de 60 desocupe o imóvel, sob 
pena de desocupação forçada e no prazo de 15 dias conteste o feito, ambos fluíram no prazo supra.  Não sendo contestada a ação, o Réu será 
considerado revel (art. 344 CPC), caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2019.



A7gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 8 DE NOVEMBRO DE 2019 

 A  A prefeitura de Ilhabela vai 
publicar decreto na próxima 
semana restringindo o acesso 
de veículos de cargas à ilha, um 
dos principais destinos turísti-
cos paulistas durante o verão. 
De acordo com a prefeita Ma-
ria das Graças Ferreira Souza 
(PSD), a medida tem o objetivo 
de melhorar a mobilidade dos 
turistas que, na maioria das ve-
zes, buscam as praias da ilha 
usando automóveis.

Segundo a prefeita, o exces-
so de caminhões congestiona 
o serviço de balsas que trans-
portam os veículos entre Ilha-
bela e o continente. O plano é 
estabelecer horários em que a 
entrada dos veículos pesados 
na ilha ficará proibida, a exem-
plo das restrições do tráfego de 
caminhões em rodovias e nas 
vias marginais da capital.

A proibição vai se restringir 
aos fins de semana e feriados, 

Decreto restringe acesso de 
veículos de carga em Ilhabela

Segundo prefeita, o excesso de caminhões congestiona o serviços de 
balsas que transportam os veículos entre Ilhabela e o continente

DIVULGAÇÃO/DERSA

(Dersa), responsável pelo servi-
ço de balsas. No verão passado, 
os turistas enfrentaram lon-
gas filas para entrar e sair da 
ilha. A companhia alegou que 
parte do problema foi causa-
da pelo excesso de caminhões, 
que ocupam 20% da capacida-
de de travessia. As balsas têm 
capacidade para transportar 
até 276 veículos por hora.

Conforme os números da 
Dersa, são transportados en-
tre mil e 1.500 veículos por 
dia, mas a partir do início de 
dezembro, esse número sobe 
para até 4 mil veículos. De-
vido ao porte e ao peso, os 
caminhões prejudicam a mo-
bilidade do sistema, afirma 
a empresa. Em setembro, fo-
ram transportados 12 mil ca-
minhões nos dois sentidos, 
número considerado recorde.

A prefeitura da cidade in-
formou que o decreto será bai-
xado assim que a Advocacia 
Geral do município concluir a 
análise dos aspectos jurídicos. 
Haverá um prazo de 30 dias 
para que os transportadores 
de cargas se adaptem à nova 
regra. (EC)

quando o afluxo de turistas 
aumenta. Os chamados veícu-
los urbanos de cargas - que são 
caminhões compactos, com 
comprimento inferior a 5,50 
metros e largura máxima de 

2,2 metros - não ficarão sujei-
tos ao controle.

Ainda segundo a prefei-
tura, a medida foi discutida 
com a Câmara e com a estatal 
Desenvolvimento Rodoviário 

 A A Câmara Municipal de 
Ubatuba aprovou na terça-fei-
ra o projeto de lei qu autoriza 
o executivo a celebrar convê-
nios, contratos, termos aditi-
vos e quaisquer outros tipos de 
ajustes necessários com o Go-
verno do Estado de São Paulo, 
Agência Reguladora de Sanea-
mento e Energia do Estado de 
São Paulo  (Arsesp) e Compa-
nhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo (Sabesp). 

Na prática, o documento 
visa a renovação por 30 anos, 
prorrogáveis por outros 30 
anos, o contrato com a Sabesp. 
Além disso, a novidade no pro-
jeto é a criação de um Fundo 
Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura.

O superintendente do Lito-
ral Norte pela Sabesp, Rui César 
Rodrigues Bueno, explicou que 
se trata de uma autorização 
que concede o direito e o po-
der ao Executivo de começar, 

Câmara autoriza 
renovação com Sabesp

a partir de agora, a concessão 
de água e esgoto no município 
de Ubatuba.

“Para que isso aconteça, o 
caminho ainda é longo, e con-
siste em reunir os profissionais 
do poder Executivo com técni-
cos da Sabesp, a fim de discutir 
as melhores formas de onde 
aplicar, de fato, os recursos e 
os investimentos e definir os 
prazos para que isso aconteça. 
Tudo isso precisa passar por 
duas audiências públicas”, de-
talhou Bueno.

O secretário de Meio Am-
biente, Guilherme Adolpho, 
disse que a aprovação foi resul-
tado de uma ação coletiva, en-
tre poder público, instituições 
e população. “Temos um nor-
te, dentro de um sistema, que 
vai abastecer tanto as regiões 
de grande concentração po-
pulacional, quanto sistemas 
isolados e comunidades tra-
dicionais”, disse. (GSP)

 A A Prefeitura de Caragua-
tatuba entrega oficialmente 
na próxima terça-feira (12), às 
17h, a Praça do Idoso e uma 
unidade do Ecoponto no 
bairro Massaguaçu. A ação 
será realizada por meio da 
Secretaria de Obras Públicas,

A Praça do Idoso passa a 
contar com paisagismo, arbo-
rização, bancos, playground, 
acessibilidade, iluminação, 
lixeiras, bicicletários, mesa 
de jogos (damas e xadrez), 
além de aparelhos de ginás-
tica para a terceira idade.

Segundo a prefeitura, a 
praça servirá de ponto de 
encontro e acolhimento dos 
idosos, mas também para 
realizar eventos promovidos 
pela comunidade.

ECOPONTO.
A região norte de Caraguata-
tuba ganhará o seu primei-
ro Ecoponto. O espaço ser-
virá para receber resíduos 
de construção civil, móveis, 
equipamentos domésticos, 
sobras de poda, pneus, ma- Praça do Idoso conta com playground, bicicletário, mesa de jogos e aparelhos de ginástica

DIVULGAÇÃO/PMC

Massaguaçu ganha Praça  
do Idoso e Ecoponto na terça

CARAGUÁ. Praça será palco de eventos da comunidade; Ecoponto é o 3º da cidade e o 1º da Região Norte

terial de coleta seletiva, óleo 
de cozinha, resíduos ele-
trônicos, pilhas, baterias de 
equipamentos eletrônicos e  
madeiras.

A coleta da maioria dos re-
síduos será diária, garantindo 
que o espaço esteja sempre 
limpo e organizado. O local 
possuirá guarita e controle de 
acesso, que impedirá o des-
carte de materiais ou de volu-
mes diferentes do permitido.

O Ecoponto não recebe-
rá lixo orgânico, animais 
mortos e lixo hospitalar, 
contaminantes e químicos. 
Volumes acima de 1 metro 
cúbico devem ser encami-
nhados para empresas reci-
cladoras ou aterros privados  
licenciados.

A instalação de Ecopon-
tos faz parte do Plano de Re-
síduos Sólidos desenvolvido 
pela Prefeitura de Caraguata-
tuba, por meio da Secretaria 
de Meio Ambiente. A cidade 
já conta com outros dois Eco-
pontos: Martim de Sá e Bal-
neário Golfinhos. (GSP) 

Ilhabela 
promove 
festival Escola 
de Vela

 A A  Prefeitura de Ilhabe-
la realizará o evento Escola 
de Vela de Ilhabela Festival 
(EVI Festival), neste fim de 
semana, nos dias 9 e 10 de 
novembro, na praia do Enge-
nho D’Água. A ação é feita por 
meio da Secretaria de Espor-
tes e Lazer e Escola Municipal 
de Vela de Ilhabela,

Inserida na programação 
do evento, na também acon-
tecerá a Taça Lars Grael. De 
acordo com a prefeitura, o 
grande diferencial do festival 
é a possibilidade que qual-
quer pessoa poderá acom-
panhar as regatas, integran-
do os alunos, pais e demais  
apreciadores.

De acordo com a gestão 
municipal, “os interessados 
em conhecer um pouco mais 
sobre a vela estão convida-
dos para prestigiar e navegar, 
aprendendo sobre a modali-
dade e velejar com os instru-
tores da Escola da Escola Mu-
nicipal de Vela”.

O horário de abertura 
para as inscrições do passeio 
será 12h de sábado e 10h de  
domingo. (GSP)

FIM DE SEMANA

 A O Cartório Eleitoral de São 
Sebastião trabalhará em regi-
me de plantão neste sábado 
(9), das 8h às 13h, com o ob-
jetivo de estimular o compa-
recimento do eleitor e incre-
mentar o cadastramento da 
biometria.

A ação que acontece em 
todos os cartórios e postos de 
atendimento da Justiça Elei-
toral no Estado de São Paulo 
consiste na coleta de impres-
sões digitais, foto e assinatura. 
Trata-se de um procedimento 
simples e rápido, durando em 
torno de 15 minutos.

Para o atendimento, os 
eleitores devem estar muni-

São Sebastião promove plantão 
da biometria neste sábado

Cartório Eleitoral fica na rua Antônio Cândido, 120, no Centro

ANDRE SANTOS/PMSS

Biometria é um sistema simples e fácil, durando cerca de 15 
minutos; próximos plantões serão nos dias 15 e 20 de novembro

dos com o documento oficial 
de identificação, comprovan-
te de residência recente e títu-
lo de eleitor, caso tenha.

O Cartório Eleitoral de São 
Sebastião fica na rua Antônio 
Cândido, 120, no Centro da ci-
dade. Na Costa Sul, a revisão 
biométrica é realizada pelo 
posto eleitoral de Boiçucanga, 
localizado na avenida Walkir 
Vergani, 240, sala 6.

De acordo com a Justiça 
Eleitoral, os próximos plan-
tões já possuem datas mar-
cadas, e serão realizados nos 
mesmos locais divulgados. 
No dia 15 de novembro (sex-
ta-feira) - feriado da Procla-
mação da República - , das 
8h às 14h; e no dia 20 de no-
vembro (quarta-feira) - feria-
do da Consciência Negra, das 
8h às 14h.

O prazo para o cadastra-
mento termina em 19 de de-
zembro, mas a Justiça Eleito-
ral recomenda que o eleitor 
não deixe para a última hora. 
(GSP)

 A A Prefeitura de São Sebas-
tião lançou edital para o re-
cadastramento de artesãos 
da cidade.  

Para o processo de reca-
dastramento, o artesão titu-
lar deverá comparecer até o 
dia 13 de dezembro à Divisão 
do Setor de Tributação, das 
10h às 17h, com documentos 
pessoais conforme mencio-
nado no edital.

O objetivo é recadastrar 
aqueles que são residentes e 
domiciliados no município, 
que já possuem licença, que 
estejam exercendo a ativida-
de em feiras públicas oficiais 
de artesanato, dando conti-
nuidade à produção, expo-
sição e comercialização de 
seus produtos artesanais.

A Administração vai esta-
belecer, em regulamento, a 

Artesãos passam por 
recadastramento

forma, os locais, os horários 
e o número de vagas de cada 
feira pública oficial de arte-
sanato. Atualmente as feiras 
estão localizadas na avenida 
Mãe Bernarda, em Juquehy; 
na Rua Josué Inácio, em Cam-
bury; na Praça Por do Sol, 
em Boiçucanga; na Praça In-
ternacional do Surf, em Ma-
resias; e na Praça do Arte-
são, no Complexo Turístico 
da rua da Praia, no Centro 
da cidade.

O recadastramento dos 
artesãos é realizado pela 
prefeitura por meio da Se-
cretaria de Turismo (Setur), 
em parceria com a Funda-
ção Educacional e Cultural 
Deodato Santanna (Fundass), 
e em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1.833/2006. 
(GSP)
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 A A Câmara Municipal apro-
vou na quarta-feira uma 
emenda incluída de última 
hora a um projeto que tratava 
de incentivo a práticas espor-
tivas para conceder um paco-
te de benefícios às escolas de 
samba da Capital. Pelo texto, 
aprovado de forma simbóli-
ca, todas as agremiações que 
desfilam no Sambódromo do 
Anhembi, assim como as en-
tidades que organizam o Car-
naval, ficam isentas de pagar 
IPTU, ISS e taxas de fiscaliza-
ção cobradas pela prefeitura. 
O texto segue agora para san-
ção do prefeito Bruno Covas 
(PSDB).

Os vereadores ainda de-
ram aval para que as escolas 
que ocupam áreas públicas de 
forma irregular - dez no to-
tal - possam permanecer nes-
ses terrenos por ao menos 40 

Vereadores 
aprovam pacotão a 
escolas de samba

ISENÇÃO DE IMPOSTOS. Entre os benefícios aprovados pelos 
vereadores estão isenção de ISS, IPTU e cessão de áreas públicas

Estrela do 3º Milênio tem como presidente de honra o vereador Milton Leite, um dos autores da emenda

MARCELO MESSINA/LIGASP

anos, pagando taxas simbóli-
cas que variam de R$ 1,3 mil a 
R$ 3,9 mil por ano, em 12 vezes.

O Grêmio Recreativo Cul-
tural Escola de Samba Estre-
la do Terceiro Milênio, cujo 
presidente de honra é o ve-

reador Milton Leite (DEM), 1º 
vice-presidente da Câmara e 
um dos autores da emenda, é 
uma das escolas contempla-
das. Uma área de 5 mil metros 
quadrados usada ilegalmente 
pela escola será regularizada.

Já a Liga Independente das 
Escolas de Samba, entidade 
que organiza os desfiles, fica-
rá isenta de pagar aluguel pelo 
uso dos galpões das Fábricas 
do Samba 1 e 2, equipamen-
tos construídos por recursos 
municipais e federais. E pelos 
mesmos 40 anos.

A proposta, apresentada 
ainda pelo vereador Celso Ja-
tene (PL), também prevê às es-
colas e entidades do Carnaval 
anistia dos mesmos impos-
tos e de multas cobradas pelo  
município.

Apenas seis vereadores re-
gistraram voto contrário: Clau-

dio Fonseca e Soninha Fran-
cice, ambos do Cidadania, 
Janaína Lima (Novo), José Po-
lice Neto (PSD), Toninho Ves-
poli e Celso Giannazi, esses 
dois do Psol. 

De acordo com Jatene, a 
emenda busca corrigir dis-
torções nas regras de conces-
são de ISS e de IPTU em vigor 
na cidade. Ele argumenta, por 
exemplo, que o Carnaval pau-
listano, por meio das escolas 
de samba precisam pagar ISS, 

enquanto a Fórmula-1 é isenta.
“Ambos são eventos in-

ternacionais, exigem uma si-
tuação de igualdade”, disse o 
vereador. Um dos represen-
tantes das agremiações no Le-
gislativo, Jatene, que começou 
a tocar em escolas aos 14 anos, 
nega que a lei, caso seja sancio-
nada, tenha sido feita em cau-
sa própria.

“Não nego que tenha pro-
ximidade com as escolas, todo 
mundo sabe disso, mas essa 

emenda é honesta e transpa-
rente. Hoje não há regra de 
ocupação dos espaços públi-
cos pelas escolas e nossa fun-
ção aqui é definir essas regras”, 
afirma.

Segundo ele, se a Prefei-
tura eventualmente precisar 
de uma das dez áreas cedi-
das no texto para as agremia-
ções poderá solicitar de vol-
ta - essa norma, porém, não 
está prevista textualmente.  
(EC)

As agremiações 
que desfilam no 
Sambódromo do 
Anhembi, assim 
como entidades 
que organizam o 
Carnaval, ficam 
isentas e pagar 
IPTU, ISS e taxas 
de fiscalização

 A Os vereadores de São Pau-
lo aprovaram projeto de lei, 
em votação final, que proíbe 
bares, hotéis, restaurantes e 
outros estabelecimentos co-
merciais a distribuírem uten-
sílios de plástico de uso úni-
co. Assim, talheres, copos e 
pratos de plástico não pode-
rão ser mais usados, tendo 
de serem trocados por uten-
sílios de material biodegra-
dável ou reciclável. O texto 
vai para sanção do prefeito 
Bruno Covas (PSDB).

O projeto havia sido apro-
vado em primeiro turno em 
abril e, na segunda votação, 
teve uma alteração: antes 
prevista para valer imedia-

Câmara aprova proibição de plástico descartável do próprio autor da lei, verea-
dor Xexéu Trípoli (PV), parla-
mentar que já havia sido res-
ponsável pela lei que proíbe 
canudos plásticos na cida-
de. O entendimento foi que 
era preciso mais prazo para o 
mercado se adaptar às regras.

A lei prevê advertência 
para o estabelecimento que 
manter o fornecimento dos 
utensílios de plástico. Po-
rém, no segundo flagran-
te, há multa prevista de R$ 
1.000. O valor dobra na se-
gunda autuação (R$ 2.000) e 
vai progredindo até a sexta 
autuação, quando o estabe-
lecimento pode sofrer fecha-
mento administrativo.

As formas de fiscalização 
serão definidas pela prefeitu-
ra, caso a lei seja sancionada, 
por meio de decreto muni-
cipal. Covas já havia sinaliza-
do apoio à medida. Por inter-
médio de Trípoli, o prefeito 
assinou um compromisso 
internacional de banir esses 
materiais da cidade. (EC)Punições para descumprimento vai de advertência ao fechamento administrativo do estabelecimento

REPRODUÇÃO

tamente, a regra agora só 
renderá punição para os es-
tabelecimentos em janeiro 
de 2021.

A alteração foi sugestão 

Talheres, copos e pratos de plástico não 
poderão mais ser usados; opção são 
materiais biodegradáveis ou recicláveis

Antes prevista 
para valer 
imediatamente, 
a regra agora 
só renderá 
punição para os 
estabelecimentos 
em janeiro de 
2021

 A A primeira reunião do Co-
mitê dos Patrocinadores das 
obras de revitalização e mo-
dernização do edifício-monu-
mento do Museu do Ipiranga 
ocorreu na última terça-feira, 
no prédio da reitoria da Uni-
versidade de São Paulo (USP), 
na Capital.

Segundo informações do 
governo do Estado, represen-
tantes das 13 empresas pa-
trocinadoras participaram 
do evento: Banco do Brasil, 
Banco Safra, Bradesco, Caixa, 
Caterpillar, Companhia Side-
rúrgica Nacional (CSN), Co-
san, EMS, Honda, Vale, EDP, 
Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Pau-
lo (Sabesp) e o Instituto Itaú 
Cultural.

Juntas, as companhias in-
vestirão R$ 160 milhões no 
projeto, ainda segundo a ges-
tão João Doria (PSDB).

USP sedia reunião com 
patrocinadores de museu

NOVO MUSEU.
O Museu Paulista, conhecido 
como Museu do Ipiranga, foi 
inaugurado em 7 de setembro 
de 1895, como museu de His-
tória Natural e marco repre-
sentativo da Independência 
do Brasil. Em 1963, o museu 
foi integrado à USP, tornando-
-se uma instituição científica, 
cultural e educacional com 

atuação no campo da história. 
Em 2013, o edifício-monu-

mento foi fechado à visitação. 
As coleções do acervo e os la-
boratórios foram transferidos 
para imóveis alugados e es-
pecialmente adaptados para 
esse fim.

Além da adequação às 
normativas atuais de infraes-
trutura, acessibilidade, segu-
rança e sustentabilidade, com 
a reforma, o edifício será am-
pliado em quatro mil metros 
quadrados. A nova área pro-
porcionará a melhoria dos 
acessos e fluxos, acolhimen-
to do público e novas facili-
dades, como área de exposi-
ções temporárias, auditório, 
salas para ações educativas, 
café e loja.

A previsão é de que as 
obras sejam concluídas até 
2022, ano do bicentenário da 
Independência. (GSP)

Juntas, as 
companhias 
investirão  
R$ 160 milhões 
no projeto; em 
2013, o edifício-
monumento 
foi fechado à 
visitação

Operação 
contra tráfico 
prende oito

 A Oito pessoas foram pre-
sas em uma operação das 
polícias Militar e Civil no 
centro de São Paulo nesta  
quinta-feira. As acusações so-
bre os suspeitos são de trá-
fico de drogas, associação 
criminosa, receptação, cor-
rupção de menores e uso de  
entorpecentes.

De acordo com informa-
ções do “GloboNews”, o grupo 
foi filmado vendendo e com-
prando drogas ao longo do dia. 
As negociações foram realiza-
das à luz do dia.

Em uma das cenas revela-
das pela emissora, um homem 
que havia acabado de vender 
entorpecentes conta o dinhei-
ro, sem demonstrar preocupa-
ção com as pessoas que pas-
sam em volta.

A operação também tinha 
como foco envolvidos em rou-
bos e furtos de celulares. (GSP)

 A O guarda-civil metropoli-
tano Caio Muratori se tornou 
réu em processo de homicí-
dio qualificado após a Justiça 
de São Paulo aceitar denún-
cia do Ministério Público. O 
guarda é acusado de matar 
a tiro uma criança de 11 anos 
em 26 de junho de 2016, em 
Guaianases, na zona leste da 
Capital.

De acordo com informa-
ções do Conselho Estadual de 
Direitos Humanos (Condepe), 
divulgadas pelo “G1”, o meni-
no Waldik Gabriel Silva Cha-
gas foi morto durante uma 
perseguição. O menor esta-
va em um carro com outros 
dois rapazes que consegui-
ram fugir.

Um laudo comprovou que 
o tiro que matou Waldik saiu 
da arma do GCM, que foi pre-
so, pagou fiança e responde 
em liberdade.

Ainda segundo o Condepe, 

GCM vira réu em caso 
de morte de menino

não houve confronto e ape-
nas o guarda atirou. A arma 
atingiu a cabeça da criança.

A prefeitura informou à 
época que instaurou uma sin-
dicância e afastou os agentes 
envolvidos. (GSP)

Waldik Gabriel Silva Chagas 
foi morto com tiro na cabeça; 
segundo entidade, não houve 
confronto e só o GCM atirou

REPRODUÇÃO TV GLOBO
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 A Em mais um leilão sem 
concorrência, o governo ven-
deu apenas uma das cinco 
áreas do pré-sal oferecidas 
nesta quinta-feira. Mais uma 
vez, Petrobras e chineses fo-
ram os únicos a apresentar 
ofertas.

Para a ANP (Agência Na-
cional do Petróleo, Gás e Bio-
combustíveis), a ausência de 
estrangeiras nos leilões des-
ta semana representa o fim 
de um ciclo de acumulação 
de áreas no pré-sal, iniciado 
em 2017.

“As empresas estão dei-
xando para trás a fase de as-
sunção de riscos para a fase 
de colheita dos resultados dos 
investimentos”, disse o dire-
tor-geral da ANP, Décio Od-
done, após o leilão.

Nesta quinta, Petrobras e a 

Governo vende 
apenas uma área 
em novo leilão 

PRÉ-SAL. Em mais um leilão sem concorrência, o governo vendeu 
apenas uma das cinco áreas do pré-sal oferecidas nesta quinta

“As empresas estão deixando para trás a fase de assunção de riscos”, disse Décio Oddone, após o leilão.

TÂNIA RÊGO/AGÊNCIA BRASIL

chinesa CNODC arremataram 
a maior área do leilão, chama-
da Aram, com bônus de R$ 5 
bilhões e oferta de 29,96% do 
petróleo produzido para o go-
verno, após o desconto dos 
custos. Não houve ágio.

Nos leilões do pré-sal, os 

bônus de assinatura são fixos 
e a disputa se dá pelo volume 
de óleo que os consórcios se 
comprometem a entregar ao 
governo durante a vida útil 
dos projetos.

Na véspera, eles haviam 
se juntado à também chinesa 
CNOOC para comprar a maior 
área do megaleilão da cessão 
onerosa, por R$ 69,9 bilhões, 
também sem ágio.

A Petrobras havia exerci-
do direito de preferência para 
comprar três áreas no leilão 
desta quinta, mas fez oferta 
por apenas uma. A estratégia 
surpreendeu o governo. “Foi a 
única surpresa do leilão”, dis-
se Oddone.

E reforçou apoio do gover-
no e do setor ao fim do direi-
to de preferência da estatal 
em áreas do pré-sal, tema de 

projeto de lei do senador José 
Serra (PSDB-SP). “O exercício 
do direito de preferência da 
Petrobras naturalmente re-
duz a competitividade”, disse 
o ministro de Minas e Ener-
gia, Bento Albuquerque.

O ministro classificou 
como exitosa a temporada de 
leilões de petróleo em 2019, 
que rendeu ao governo R$ 84 
bilhões em bônus de assina-
tura -foram dois leilões do 
pré-sal e um do pós-sal.

O resultado dos leilões aju-
da o governo a melhorar o re-
sultado fiscal no ano, com a 
redução do déficit para R$ 80 
bilhões a R$ 90 bilhões, ante 
os R$ 139 bilhões projetados 
em 2018.

Albuquerque defendeu 
que as áreas não arrematadas 
continuam atrativas e serão 
oferecidas em novos leilões 
no futuro. Segundo ele, o go-
verno vai rever parâmetros e 
procedimentos para melho-

rar a competição.
Antes da oferta, porém, 

Oddone disse que a era dos 
bônus bilionários do pré-sal 
chegou ao fim, tanto pela 
elevada exposição das petro-
leiras internacionais no país 
quanto pela escassez de áreas 
de grande porte após os úl-
timos leilões. O governo já 
aprovou a realização de duas 
novas rodadas em 2020, uma 
do pré-sal e outra do pós-sal. 
(FP)

Mais uma vez, 
Petrobras e 
chineses foram 
os únicos a 
apresentar 
ofertas

 A O partido de situação Fren-
te Ampla (esquerda), que bus-
ca o quarto governo consecu-
tivo no Uruguai nas eleições 
de novembro, recorreu à sua 
velha guarda e anunciou que, 
se vencer as eleições, o ex-
-presidente José “Pepe” Mu-
jica será ministro. O ex-presi-
dente de 84 anos, que deixou 
o poder em 2015, ocuparia a 
pasta de Pecuária, Agricultu-
ra e Pesca, caso o candidato à 
presidência, Daniel Martínez, 
vença o segundo turno das 
eleições, no dia 24.  Ex-guerri-
lheiro tupamaro, Mujica ocu-
pou esse cargo durante o pri-
meiro governo de seu partido, 

Eleito senador, José ‘Pepe’ 
Mujica pode ser ministro

Ex-presidente ocuparia a pasta de Pecuária, Agricultura e Pesca

FERNANDO FRAZÃO/AGÊNCIA BRASIL

O partido de situação Frente Ampla anunciou que, se vencer as 
eleições, o ex-presidente José “Pepe” Mujica será ministro

de 2005 a 2008. “Todos sabe-
mos como ele se portou como 
pessoa, o que foi sua trajetó-
ria pessoal nesses governos da 
Frente Ampla”, afirmou Mar-
tínez, ao se referir sobre Muji-
ca, que já aceitou o convite.  O 
candidato destacou a vocação 
e o compromisso do ex-presi-
dente com o “desenvolvimen-
to agropecuário”, ao escolhê-lo 
para o novo gabinete. Pepe 
Mujica foi eleito senador na 
primeira rodada de votação, 
no dia 27 de outubro. Ele havia 
renunciado ao cargo no Sena-
do ano passado, alegando que 
“estava cansado da longa via-
gem” e se afastaria “antes de 
morrer de velho”. Mas decidiu 
voltar ao Congresso este ano.

Além do anúncio sobre 
Mujica, o atual ministro da 
Economia, Danilo Astori, 79 
anos, deve ser o chanceler, dis-
se Martínez, que iniciou sua 
campanha para a presidência 
este ano depois de deixar o 
gabinete do prefeito em Mon-
tevidéu. (EC)

 A Um estudante de 17 anos 
armado com um facão e uma 
garrucha (arma de cano curto) 
feriu dois colegas nesta quin-
ta-feira  em Caraí, no interior 
de Minas Gerais, a 543 km de 
Belo Horizonte.

O crime aconteceu por vol-
ta de 8h na escola estadual Or-
lando Tavares, que fica no dis-
trito de Ponto de Marambaia, 
na zona rural da cidade.

De acordo com a Polícia 
Militar, o estudante, que cursa 
o 3º ano do ensino médio, pu-
lou o muro da escola e invadiu 
uma das salas de aula, onde 
desferiu golpes contra os co-
legas. Um dos estudantes foi 
atingido por um tiro no pes-
coço e o outro foi ferido com 
golpes de facão nos braços. As 
duas vítimas foram socorridas 
por uma ambulância do Samu 

Aluno atira contra 
colegas em escola

(Serviço de Atendimento Mó-
vel de Urgência) e encaminha-
das para um hospital na cida-
de vizinha de Padre Paraíso.  
Em nota, o hospital Nossa Se-
nhora Mãe da Igreja informou 
que os dois estudantes foram 
atendidos e que o quadro de 
ambos é estável. Um deles pre-
cisou receber uma transfusão 
de sangue e aguarda transfe-
rência para hospital em Teó-
filo Otoni.

A secretaria de Educação 
de Minas Gerais informou, 
também em nota, que acom-
panha a situação dos alunos 
que foram feridos e que repas-
sou todas as informações ne-
cessárias sobre o crime para os 
órgãos competentes que farão 
a investigação do caso. O sus-
peito do crime foi detido pela 
Polícia Militar. (FP)

 A O presidente Jair Bol-
sonaro nomeou nesta  
quinta-feira o dramaturgo 
bolsonarista Roberto Alvim 
para o comando da Secreta-
ria Especial de Cultura. Ele 
exercia o cargo de diretor do 
Centro de Artes Cênicas da 
Funarte (Fundação Nacional 
de Artes). A nomeação foi 
publicada em edição extra 
do “Diário Oficial da União”.

Alvim ganhou recente-
mente a simpatia de Bolso-
naro ao ter protagonizado 
um embate público com a 
atriz Fernanda Montene-
gro. Ele usou as redes so-
ciais em setembro para ata-
car atriz, após ela ter posado 
para a capa da revista Quatro  
Cinco Um.

Na época, ele disse sen-
tir “desprezo” por Fernanda 
e a acusou de ser “mentiro-
sa”. Na publicação, ela apare-

Roberto Alvim é nomeado 
secretário especial da Cultura

cia vestida de bruxa em uma 
fogueira de livros. A Associa-
ção dos Produtores de Teatro 
emitiu nota repudiando as 
declarações do dramaturgo.

Antes de assumir o cargo 
de diretor, Alvim comanda-
va o Clube Noir, renomado 
espaço teatral em São Paulo, 
até a casa ter as atividades 
encerradas neste ano –declí-

nio que ele atribui a um boi-
cote promovido pela esquer-
da após assumir-se de direita.

Há três anos, ele dirigiu a 
montagem Leite Derramado, 
baseada no romance homô-
nimo do compositor Chico 
Buarque. Se na época Alvim 
era próximo de Chico, hoje 
considera que a aproximação 
de Bolsonaro representa o 
fim de sua carreira no teatro.

Nesta quinta-feira (7), o 
presidente também transfe-
riu a Secretaria Especial de 
Cultura do Ministério da Ci-
dadania para o Ministério do 
Turismo. 

A mudança não é a pri-
meira que deve ser fei-
ta na Cidadania, cujo 
plano do presidente é desi-
dratá-la para que seja futu-
ramente fundida ao Minis-
tério dos Direitos Humanos.  
(FP)

Dramaturgo 
exercia o cargo de 
diretor do Centro 
de Artes Cênicas 
da Funarte 
(Fundação 
Nacional de 
Artes)

 A O delegado Giniton Lages 
reconheceu em depoimento 
à Justiça que a investigação do 
assassinato da vereadora Ma-
rielle Franco (PSOL) e do mo-
torista Anderson Gomes teve 
falhas que atrasaram a identi-
ficação dos acusados do crime. 
Os erros ocorreram na coleta 
e análise de imagens a fim de 
identificar o trajeto feito pelo 
Cobalt usado pelos assassinos.

Isso impediu, inclusive, 
que a polícia pudesse determi-
nar se o veículo saiu ou não do 
condomínio Vivendas da Bar-
ra, onde morava o policial mi-
litar aposentado Ronnie Les-
sa, acusado de ser o executor 
do crime.

No local também vivia, à 
época, o presidente Jair Bolso-
naro, antes de se mudar para 
o Palácio da Alvorada.

O presidente foi mencio-
nado no caso apenas no mês 

Polícia admite que erro atrasou 
identificação de acusados

passado, quando um porteiro 
do condomínio afirmou que 
Bolsonaro autorizou a entrada 
do ex-policial militar Élcio de 
Queiroz (acusado de ser o mo-
torista do carro usado no ho-
micídio) no Vivendas da Barra 
no dia do crime, 14 de março 
de 2018.  O então deputado, 
contudo, estava em Brasília na 
hora em que o ex-PM acessou 

o condomínio. Perícia do Mi-
nistério Público do Rio de Ja-
neiro em gravação da porta-
ria apontou ainda que quem 
autorizou a entrada foi Lessa.

A pedido do Ministério Pú-
blico Federal, a Polícia Federal 
abriu inquérito para apurar 
possíveis delitos de obstrução 
de Justiça, falso testemunho e 
denunciação caluniosa pelo 
porteiro contra Bolsonaro.

Responsável pela apuração 
do caso até março deste ano, o 
delegado Giniton Lages falou 
ao juiz Gustavo Kalil em 2 de 
agosto na ação penal contra 
Lessa e Queiroz. O depoimen-
to estava sob segredo de Justi-
ça até a semana passada.

O erro, segundo ele, ocor-
reu dias após o crime, quan-
do agentes foram à Barra da 
Tijuca coletar imagens de se-
gurança de prédios do bairro. 
(FP)

Delegado 
reconheceu que 
a investigação 
do assassinato 
de Marielle 
e Anderson 
teve falhas que 
atrasaram a 
identificação de 
acusados do crime
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 A Dra. GLADIS NAIRA CUVERO, Juíza de Direito da 2º Vara Cível do Foro Comarca de Guarujá/SP, na forma da lei, etc., 
nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões 
online da ROYAL LEILÕES ONLINE (www.royalleiloesonline.com.br), em condições que segue: PROCESSO: 0000241-
92.1997.8.26.0223 DAS PARTES: Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAN FRANCISCO Executados: ANTONIO 
CARLOS ADLER Titular de Domínio: GLADSON SALES Compromissários: DIRK SALCHOW, NATÁLIA ALEXANDRA 
SALCHOY, NICOLAU ALEXANDER SALCHOW, CASSIUS MARCELLUS SALCHOW, PETER WOLFGANG WIHHIEM 
SALCHOW. Interessados: MARIA JOSÉ GOMES DOS SANTOS; Prefeitura do Município do Guarujá. DAS CONDIÇÕES 
GERAIS DO LEILÃO: 1.  IMÓVEL: DIREITOS sobre o Apartamento nº. 44 duplex, localizado no 4º. E 5º. Andares do 
bloco 02, do EDIFÍCIO SAN FRANCISCO, situado à Rua Aureo Guanaga de castro, nº. 395, loteamento Parque da 
Enseada, nesta cidade, município e comarca de Guarujá – SP; com a área útil ou privativa de 108,79m2, área comum de 
garagem (equivalente a duas vagas) de 20,00m2, área comum de 96,25m2, encerrando a área total de 225,04m2, 
correspondendo tanto no terreno com nas demais coisas de uso comum do condomínio, uma fração ideal de 9,1976%, 
confrontando no 4º. Andar de quem da Rua Aureo Guanaga de Castro olha, pela frente com escadarias e poço de 
elevadores, pelo lado direito com área de recuo lateral direita da construção, pelo lado esquerdo com área de recuo lateral 
esquerdo da construção e nos fundos com área de recuo posterior da construção; no 5º. Andar confronta de quem do hall 
de circulação olha para a unidade, pela frente com o referido hall, escadarias e poço de elevador, pelo lado direito com 
área de recuo lateral direita da construção, pelo lado esquerdo com área de recuo lateral esquerdo da construção e nos 
fundos com área de recuo posterior da construção; cabendo o referido apartamento o direi de uso de (02) vagas na 
garagem coletiva, localizada no sub solo e andar térreo, em lugar indeterminados para a guarda de dois veículos de 
passeio, obedecendo-se a ordem de chegada.  Nº da Matrícula: 69705 do  CRI de São Guarujá/SP.   Nº de Inscrição 
cadastral: 3-0435-013-016. 2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00 (MARÇO/2015), valor esse que deverá ser 
devidamente atualizado até a data da 1ª praça. 3. VISITAÇÃO: Não há visitação. 4. DATAS DAS PRAÇAS: 1ª PRAÇA: 
Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões) 
atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: INICIO: 16 de Novembro de 2019 às 15:00 horas TERMINO: 19 de 
Novembro de 2019 às 15:00 horas 2ª PRAÇA: O 2º (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira 
apregoação, na ocasião em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao 
equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 
parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. TERMINO: 10 de 
Dezembro de 2019 às 15:00 horas. 5. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO: Edital completo com forma de 
pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.royalleiloesonline.com.br. 6. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, pelo site do leiloeiro, por fone: (11) 
3467-1121, ou mesmo por e-mail: contato@royalleiloesonline.com.br. Pelo presente edital ficam intimados das 
designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, os executados acima 
mencionado, bem como a credora hipotecária, e para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da lei. 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL I - SANTANA - 7ª VARA CÍVEL
EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS. Processo Digital nº: 1032365-68.2015.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais. Requerente: Condomínio Edifício Mont
Blanc. Requerido: Alexander Um. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ÚNICA HASTA, COM PRAZO DE 20 DIAS. Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação do executado ALEXANDER UM, brasileiro,
solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 021.145.899-60, RG nº 27.224.210-X SSP-SP, expedido nos Autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE ENCARGOS CONDOMINIAIS, n° 1032365-68.2015 8.26.0001 , em trâmite
na 7ª Vara Cível - Foro Regional I – Santana - Comarca da Capital/SP, requerido por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONT BLANC, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 54.029.756/0001-92.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo
descrito, através do portal de leilões on-line da PAULISTANO LEILÕES (www.paulistanoleiloes.com.br), em condições que segue: IMOVEL: LOTE - O APARTAMENTO sob nº 62, localizado no 6º andar do EDIFÍCIO
MONT BLANC, situado à Rua Pedro, nº 180, no 22º Subdistrito Tucuruvi, contendo a área privativa de151,50 metros quadrados, e aérea comum de 173,04 metros quadrados e a área total de 324,54 metros quadrados,
correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 85,75 metros quadrados e uma quota da participação nas despesas gerais do Edifício de 4,0253%, cabendo-lhe o direito a uso de 02 (duas) vagas de garagem
coletiva do prédio, localizado no 1º e 2) subsolos devidamente inscrito na matricula imobiliária sob o nº 141.611 do 15º Oficio de Registro de Imóveis de São Paulo. Contribuinte municipal nº 070.219.0224-
7. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.001.820,00 (hum milhão e um mil, oitocentos e vinte reais), para agosto/2018. A avaliação será atualizada até as vésperas da abertura dos públicos leilões. ÔNUS: IMÓVEL: Consta
na Av. 08 arrolamento de bens e direitos efetuado pela Receita Federal do Brasil. Na Av. 10 consta anotação da penhora exequenda. Na Av. 12 consta penhora determinado nos autos do processo 0032926-
83.2006.4.03.6182 em trâmite perante a 5º Vara Fiscal da Capital. RECURSOS: Não constam recursos ou causas pendentes de julgamento. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 53.987,93 (cinquenta e três mil, novecentos
e oitenta e sete reais e noventa e três centavos) para agosto de 2018. DÉBITOS FISCAIS: Consta débitos de IPTU do imóvel referente ao exercício de 2019 no importe de R$ 7.878,21 (sete mil, oitocentos e setenta
e oito reais e vinte e um centavos). PREFERÊNCIA DE CRÉDITO: Eventual concurso de credores será decidido pelo juízo da causa oportunamente. DATAS DOS LEILÕES: 1ª Fase inicia em 18/11/2019, às 15hs00min
com termino em 21/11/2019, às 15hs00min e; 2ª Fase começa em 21/11/2019, às 15hs01min, e termina em 11/12/2019, às 15hs00min. CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que
der lance superior ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas
propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta,e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior
valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i)
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/
pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1032365-68.2015.8.26.0001 e código A74B16D. a 50% do valor de avaliação atualizado. PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá
ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A, através do site www.bb.com.br respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento
do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do
arremate), e deverá ser paga mediante depósito judicial nos autos do processo nos termos do artigo 267 parágrafo único das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão sub-rogados no produto da venda, mediante
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, parágrafo Único do CTN). O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de
gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro,
ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1) e § 2) e Art. 903 do NCPC). Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação
somente será assinado pelo juiz de Direito após efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do provimento.
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Carlos Camargo Aranha, 251, Jd.São Paulo, São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3360-1919 e e-mail:
contato@paulistanoleiloes.com.br. Para participar acesse www.paulistanoleiloes.com.br. Fica o requerido, na pessoa de seu representante legal; os proprietários ALEXANDER UM E DEMAIS
INTERESSADOS, inclusive os credores com penhoras anotadas, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2019.

ALEXANDRE TRAVASSOS - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 951

• DATA RETROATIVA 01/11/2019 - Industrial: Centros de Usinagem MCPH250 CNC90, Etc. 

• 11/11/2019 a partir das 9h - Móveis, Eletros e Informática: iMac, DVRs, Cadeiras, Armários, 

TVs, Refrigeradores, Notebooks, Câmeras de Segurança, Etc. • 12/11/2019 a partir das 14h - 
Cozinha Industrial: Pistas Frias e Quentes, Fritadeiras, Fogões, Balcões Refrigerados, Etc. 

• 13/11/2019 a partir das 9h - Móveis, Eletros e Informática: Mesas, Climatizador, Modens, 

Armários, Monitores, Etc. • 13/11/2019 a partir das 13h - Retrofit de Restaurante: Freezeres, 

Mesas, Cadeiras, Pratos, Fornos, Exaustores, Chapa, Refrigeradores, Etc. • 13/11/2019 a partir 
das 15h05 - Beneficente: Camisas de Corinthians, Palmeiras e São Paulo Autografadas. 

• 13/11/2019 a partir das 15h15 - Móveis, Eletros e Informática: Frigobares, Armários, Cadeiras, 

Camas, Mesas, Purificadores, TVs, Etc.

HENRI ZYLBERSTAJN - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1014
• 19/11/2019 a partir das 14h30 - Imóveis: Casas, Imóveis Comerciais e Terrenos. • 22/11/2019 
a partir das 14h - Imóveis: Terrenos. • 28/11/2019 a partir das 14h - Imóveis:

Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar - São Paulo/SP, 04571-010 | Tel.: (11) 3296-7555 

WWW.SOLD.COM.BR | Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. 

O arrematante pagará ao leiloeiro 5% sobre o valor da arrematação.

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GARÇA/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada G M E GARÇA MOTORES ELÉ-
TRICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.235.469/0001-06. A Dra. Renata Lima 
Ribeiro Raia, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP, na 

forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada por UNIÃO – FA-
ZENDA NACIONAL em face de G M E GARÇA MOTORES ELÉTRICOS LTDA - Processo nº 0004075-76.2014.8.26.0201 
- Controle nº 1474/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, consti-
tuindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrô-
nicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e 
a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realiza-
ção da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELE-
TRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/11/2019 às 14:30h e se encerrará 
dia 22/11/2019 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/11/2019 
às 14:31h e se encerrará no dia 16/12/2019 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cin-
quenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus 
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO - a) o parcelamento da arrematação deverá observar a quantia máxima de 
60 (sessenta) prestações iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma, 
acrescido de juros SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado (art. 3º e § Único 
do art. 3º da Portaria PGFN nº 79, de 03/02/2014); b) não será concedido o parcelamento da arrematação de bens consu-
míveis (§ único do art. 8º da Portaria PGFN nº 79, de 03/02/2014); c) é vedado o parcelamento da arrematação no caso 
de concurso de penhora com credor privilegiado (art. 9º da Portaria PGFN nº 79, de 03/02/2014); d) tratando-se o bem 
arrematado de veículo, o prazo máximo do parcelamento será de 04 (quatro) anos, em razão do disposto no art. 1.466 da 
Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil) (at. 10 da Portaria PGFN nº 79, de 03/02/2014), sendo neste caso a carta de 
arrematação e/ou mandado de remoção do bem somente deverá ser lavrado quando da comprovação pelo arrematante 
perante o juízo da efetivação do parcelamento junto ao órgão da Procuradoria da Fazenda Nacional, através do compe-
tente Termo de Parcelamento de Arrematação, evitando assim, qualquer possibilidade de entrega do bem sem a devida 
formalização do parcelamento, sendo que somente a primeira parcela da arrematação será depositada em juízo, devendo 
ser para no ato da arrematação e as demais serão objeto do parcelamento administrativo perante a Procuradora da Fa-
zenda Nacional. Somente poderá ser parcelado o valor da arrematação até o montante do valor atualizado da dívida 
exequenda. Se o valor da arrematação superar o valor da dívida, o arrematante deverá depositar no ato, o valor da primei-
ra parcela (art. 98, § 4º da Lei 8.212/91 c.c. art. 34 da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), bem 
como o valor do saldo remanescente. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDI-
CIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A 
comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado 
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 18.310 DO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ/SP: IMÓVEL – Localizado na Rodovia 
Comandante João Ribeiro de Barros – SSP 294, a saber: Um Imóvel Urbano - denominado “Área B”, com área de 0,3069 
alqueires, ou 0,7427 hectares, ou ainda 7.427,34 metros quadrados, situado neste município e Comarca de Osvaldo Cruz, 
dentro das seguintes medidas e confrontações: Começa no marco 01, cravado na divisa com a propriedade de Osmar 
Nicoletti, atualmente Serviçal-Serviços e Assistência Técnica Agrícola Ltda e a Área A (remanescente) e segue confron-
tando com a Área A (remanescente), numa distância de 67,06 metros encontra-se o marco 02, a seguir defl etindo a es-
querda, confrontando ainda com a Área A (remanescente), numa distância de 67,43 metros encontra-se o marco 03, a 
seguir defl etindo a esquerda em raio de 6,00 metros e confrontando ainda com a Área A (remanescente) num desenvolvi-
mento de 11,54 metros, encontra-se o marco 04, a seguir, seguindo em linha reta a partir deste ponto e confrontando 
ainda com a Área A (remanescente), numa distância de 7,89 metros encontra-se o marco 05, a seguir, defl etindo a direita 
em raio de 9,00 metros e confrontando ainda com a Área A (remanescente), num desenvolvimento de 17,45 metros en-
contra-se o marco 06, a seguir, seguindo em linha reta a partir deste ponto e confrontando ainda com a Área A (remanes-
cente), numa distância de 45,14 metros encontra-se o marco 07, a seguir, defl etindo a esquerda com raio de 9,00 melros 
e confrontando ainda com a Área A (remanescente), num desenvolvimento de 17,67 metros encontra-se o marco 08, a 
seguir, defl etindo a esquerda e confrontando ainda com a Área A (remanescente), numa distância de 1,41 metros encon-
tra-se o marco 09 a seguir defl etindo a esquerda e confrontando ainda com a Área A (remanescente), numa distância de 
38,62 metros encontra-se o marco 10, a seguir, defl etindo a esquerda confrontando com a propriedade de Osmar Nicolet-
ti, atualmente Serviçal-Serviços e Assistência Técnica Agrícola Ltda, numa distância de 141,34 metros encontra-se o 
marco 01, ponto inicial de partida e perfazendo assim uma área superfi cial de 0,3069 alqueires, ou 0,7427 hectares, ou 
ainda 7.427,34 metros quadrados, sem benfeitorias. Consta na Av.7 desta matrícula que nos autos da Ação de Execu-
ção de Título Extrajudicial (Processo nº 3002011-76.2013.8.26.0201), em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Garça/SP, requerida por LONGUINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS contra GME GARÇA MOTORES ELÉTRICOS LTDA, 
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.8 desta matrícula que foi expedido Ofício pela Delegacia da 
Receita Federal do Brasil em Marília, conforme Processo nº 13830.722787/2012-85, tendo como sujeito passivo GME 
GARÇA MOTORES ELÉTRICOS LTDA, para constar que o imóvel objeto desta matrícula foi objeto de arrolamento de 
bens, havendo ocorrência de alienação, transferência ou oneração de qualquer dos bens ou direitos relacionados, deverá 
ser comunicada a Secretaria da Receita Federal. Consta na Av.9 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução 
Fiscal (Processo nº 0009783-15.2011.8.26.0201 – ordem nº 512/11), em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Garça/SP, requerida por UNIÃO – FAZENDA NACIONAL contra GME GARÇA MOTORES ELÉTRICOS LTDA, foi penho-
rado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal – 
Multas e Demais Sanções - Processo nº 0004634-04.2012.8.26.0201 – Dívida Ativa nº 80611161968-88; 80711039621-
77), em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP, requerida por A UNIÃO FAZENDA NACIONAL contra 
GME GARÇA MOTORES ELÉTRICOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.11 desta 
matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal (Processo nº 0000383-62.2016.8.26.0407), em trâmite na 1ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Osvaldo Cruz/SP, requerida por MINISTÉRIO DA FAZENDA contra GME - GARÇA MOTO-
RES ELÉTRICOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos 
da Ação de Execução Fiscal (Processo nº 0004485-62.2016.403.6111), em trâmite na 2ª Vara Federal da Comarca de 
Marília/SP, requerida por MINISTÉRIO DA FAZENDA contra G M E - GARÇA MOTORES ELÉTRICOS LTDA, foi penhora-
do o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal (Pro-
cesso nº 0000383-62.2016), em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Osvaldo Cruz/SP, requerida por UNIÃO 
contra G M E GARÇA MOTORES ELÉTRICOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.14 
desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal (Processo nº 0000011-14.2017.403.6111, em trâmite na 2ª 
Vara Federal da Comarca de Marília/SP, requerida por INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TEC-
NOLOGIA - INMETRO contra G M E GARÇA MOTORES ELÉTRICOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrí-
cula. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal (Processo nº 1003773-
86.2017.8.26.0407), em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Osvaldo Cruz/SP, requerida por ESTADO DE 
SÃO PAULO contra GME GARÇA MOTORES ELÉTRICOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeada depositária a executada. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal (Proces-
so nº 1003772-04.2017.8.26.0407), em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Osvaldo Cruz/SP, requerida por 
ESTADO DE SÃO PAULO contra GME - GARÇA MOTORES ELÉTRICOS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos da Ação de Execu-
ção Fiscal – ICMS (Processo nº 1500167-63.2016.8.26.0201), em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/
SP, requerida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra GME GARÇA MOTORES ELÉTRICOS LTDA, 
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.18 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução 
Fiscal – ICMS (Processo nº 1500144-20.2016.8.26.0201), em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP, 
requerida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra G M E - GARÇA MOTORES ELÉTRICOS LTDA, 
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.19 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto 
desta matrícula. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) para maio de 2016, que 
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Garça, 24 de outubro 
de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Renata Lima Ribeiro Raia - Juíza de Direito.

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

18ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado VALDECIR DE OLIVEIRA GOMES, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 298.592.608-42; bem como sua cônjuge, se casada for. O Dr. 
Rodrigo Ramos, MM. Juiz de Direito da 18ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na 

forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO ARAGUAIA em face de VALDECIR DE OLIVEIRA GOMES - Processo nº 0008882-15.2018.8.26.0100 
(Principal nº 1083529-37.2013.8.26.0100) – Controle nº 1980/2013, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/11/2019 às 15:00h e se encerrará dia 22/11/2019 
às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/11/2019 às 15:01h e 
se encerrará no dia 16/12/2019 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO 
DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão 
ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante 
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento 
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais 
vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face 
do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio 
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 68.694 DO 5º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 53 localizado no 5º andar ou 6º 
pavimento do “Edifício Araguaya”, situado à rua Major Sertório, nº 304, no 7º Subdistrito-Consolação, com a área privativa 
de 32,83m2, correspondendo-lhe uma quota parte ideal de 0,824% no terreno equivalente a 5,99m2 de área construída 
aproximadamente. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1001482-
1120148260281, em trâmite na 1ª Vara Judicial da Comarca de Itatiba/SP, requerida por ARIELE CORREIA SANTANA 
contra VALDECER DE OLIVEIRA GOMES, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o 
executado. Consta na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado 
depositário o executado. Contribuinte nº 007.067.0078-3. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há 
débitos inscritos na Dívida Ativa e contribuinte isento de IPTU para o exercício atual (23/10/2019). Valor da Avaliação do 
Imóvel: R$ 263.100,00 (duzentos e sessenta e três mil e cem reais) para julho de 2019, que será atualizado até a 
data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 47.082,97 
(outubro/2019). São Paulo, 24 de outubro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Rodrigo Ramos - Juiz de Direito.

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP
EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação da massa falida de EDU LUB VEÍCULOS E 
LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.588.950/0001-04, na pessoa do 
Administrador Judicial Dr. CESAR SILVA DE MORAES, inscrito na OAB/SP sob nº 

165.924; dos sócios da empresa falida ANTÔNIO EDUARDO LINER, inscrito no CPF/MF sob o nº 552.655.538-00; e 
CELIO MOREIRA SILVA (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 302.029.301-49; Coproprietários da Matrícula nº 
40.897: WILSON REIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 014.420.828-87; e a CARMEM LÚCIA DA SILVA LINER, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 350.991.818-56; Coproprietário da Matrícula nº 75.514 e 75.515: WILSON REIS, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 014.420.828-87; bem como do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, na pessoa do promotor 
de justiça designado. O Dr. Renato Siqueira De Pretto, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Campinas/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão Único dos bens imóveis, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Falência de Empresá-
rios, Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ajuizada por SOLVEN SOLVENTES 
E QUÍMICOS LTDA em face de EDU LUB VEÍCULOS E LUBRIFICANTES LTDA, Processo nº 0020205-
97.2003.8.26.0114 (114.01.2003.020205) - Controle nº 1583/2003, e que foi designada a venda dos bens descritos 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS – Os imóveis serão vendidos em caráter “AD COR-
PUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, e o arrematante fi cará com o encargo de depositário 
do bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados examinar 
os imóveis a serem apregoados. Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visi-
tacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Indepen-
dente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. O Leilão Único terá início no dia 
18/11/2019 às 15:00h e se encerrará dia 18/12/2019 a partir das 15:00h sucessivamente com intervalo de 1 minutos 
para cada lote, onde serão aceitos lances a partir de 75% (setenta e cinco por cento) do valor de avaliação. DO CONDU-
TOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matricu-
lado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser oferta-
dos a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva 
voz no dia do encerramento do leilão a partir das 14:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º 
andar, conjunto 132 – Jd. Paulista – São Paulo/SP, em igualdade de condições. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do ar-
tigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o 
produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em 
igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Os imóveis serão apregoados sem 
quaisquer ônus, sejam débitos de condomínio água, luz, gás, taxas, multas, Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU e 
Imposto Territorial Rural - ITR (aquisição originária), os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o ar-
rematante for: i-)sócio da sociedade falida ou sociedade controlada pelo falido; ii-)parente, em linha reta ou colateral, até 
o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afi m, do falido ou de sócio da sociedade falida; iii-)identifi cado como agente do falido 
com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência 
do imóvel para seu nome, como as despesas de ITBI – Imposto de transmissão de bens imóveis e registro do imóvel no 
RGI respectivo. DA CAUÇÃO – O arrematante deverá depositar 10% (dez) por cento do valor da arrematação no prazo 
de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanes-
cente da arrematação para quitação do preço após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferi-
mento do lance, o valor depositado poderá ser levantando integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrema-
tante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o deferi-
mento do lance, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arremata-
ção. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer 
por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não sus-
pende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda 
que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de 
atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em 
face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEI-
LOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arre-
matação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será de-
volvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões 
alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamen-
to da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar 
do encerramento do leilão através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do 
Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do execu-
tado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio 
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o 
Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 
Nº 01: MATRÍCULA Nº 40.897 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS/SP - IMÓVEL: Aparta-
mento nº 09-A, situado no 9º andar do Edifício denominado “Trianon”, à Avenida Princesa D’Oeste, nº 1.181, nesta cida-
de,1º subdistrito, contendo: sala, três (3) dormitórios, circulação, cozinha, área de serviço. Banheiro social, e lavabo, com 
área útil de 98,00m2, área comum de 27,647m2, e área total de 125,647m2, mais uma parte ideal de 0,02550 ou 
25,245m2 no terreno, estando vinculado ao Box de garagem nº “08” do subsolo, com a área equivalente de construção de 
19,832m2, mais uma parte ideal equivalente a 0,00388 ou 3,8412m2 no todo do terreno onde se assenta o edifício, que 
mede: 16,00m de frente para a citada Avenida Princesa D’Oeste; 42,50m nos fundos; por 33,50m de um lado, e 45,50m 
de outro lado, encerrando uma área total de 990,00m2 confrontando em sua integridade com os lotes nºs “2”, “12”, “13”, 
“14”, “15” e “16”, sendo este terreno constituído pelo lote nº “1”, situado na quadra “h”, do loteamento denominado Jardim 
Proença. Consta da Av.09 desta matrícula que nos autos da presente Ação foi arrecadada a parte ideal (50%) de pro-
priedade de ANTÔNIO EDUARDO LINER e CELIO MOREIRA SILVA em consequência da declaração de inefi cácia do R.7 
desta matrícula. Avaliação do Lote nº 01: R$ 437.500,00 (quatrocentos e trinta e sete mil e quinhentos reais) para 
setembro de 2014, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 75.514 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS/SP - IMÓVEL: 
Apartamento nº “34” (trinta e quatro), tipo Duplex, loca lizado no 3º andar do Edifício “Porto Feliz”, nesta cidade e 1ª cir-
cunscrição imobiliária, à Rua Avelino do Amaral, nº 52 constituído de: PAVIMENTO INFERIOR contendo lavabo, terraço, 
estar/jantar, cozinha conjugada com área de serviço e escada de acesso ao pavimento superior e o PAVIMENTO SUPE-
RIOR possuindo um dormitório com banheiro privativo, tendo a área útil de 72,028m2, área comum de 29,358428m2, área 
to tal de 101,386428m2 e mais uma fração ideal de 23,664 m2 no todo do terreno onde se assenta o edifício, o qual cor-
responde ao lote nº “9”, da quadra “K” do loteamento denominado “Jardim Paraíso” (resultante da unifi cação dos primitivos 
lotes 8 e 9 da mesma quadra), com a área to tal de 1.066,40m2, descrito e caracterizado na matrícula nº 74.502. Consta 
da Av.02 desta matrícula que ao apartamento nº “34” do 3º andar objeto desta matrícula, fi cou vinculada a vaga de gara-
gem nº “19”, situada no subsolo, objeto da matrícula nº 75.515. Consta da Av.07 desta matrícula que por ordem emana-
da dos autos do processo em epígrafe foi determinada a Arrecadação da parte ideal de 50% de propriedade do sócio da 
massa falida, ANTONIO EDUARDO LINER e, em consequência, foi determinada a inefi cácia da alienação constante do 
R.5 da presente matrícula. E UMA VAGA NA GARAGEM MATRÍCULA Nº 75.515 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE CAMPINAS/SP - IMÓVEL: Vaga de garagem número “19” (dezenove), coberta, situada no subsolo do Edi-
fício “Porto Feliz”, nesta cidade, 1ª circunscrição imobiliária, à Rua Avelino do Amaral nº 152, com uma área útil de 
10,50m2, comum de 2,142048m2, total de 12,642048m2, e uma fração ideal de 1,7265m2 no todo do terreno do edifício, 
que corresponde ao lote no, “9”, da quadra “K”, do loteamento denominado “Jardim Paraíso” (resultante da unifi cação dos 
primitivos lotes 8 e 9 da mesma quadra), com a área total de 1.066,40m2, descrito na matrícula número 74.502. Consta 
da Av.02 desta matrícula que a vaga de garagem nº “19” do subsolo, objeto desta matrícula, fi cou vinculada ao aparta-
mento número “34”, situado no 3º Andar, objeto da matrícula nº 75.514. Consta da Av.07 desta matrícula que por ordem 
emanada dos autos do processo em epígrafe foi determinada a Arrecadação da parte ideal de 50% de propriedade do 
sócio da massa falida, ANTONIO EDUARDO LINER e, em consequência, foi determinada a inefi cácia da alienação cons-
tante do R.5 da presente matrícula. Avaliação do Lote nº 02: R$ 383.800,00 (trezentos e oitenta e três mil e oitocentos 
reais), para setembro de 2014 que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetá-
ria do TJ/SP. Consta as fl s.1318 dos autos que foram arrecadadas apenas as metades ideais dos dois imóveis, embora 
possam ser levados à hasta pública em suas integralidades, nos moldes do artigo 843 do CPC, hipótese na qual eventual 
proposta deverá contemplar a quota-parte do coproprietário alheio à execução, e pelo menos 25% para a massa falida. 
Campinas, 08 de outubro de 2019. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. Dr. Renato Siqueira De Pretto - 
Juiz de Direito.

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado Espólio de MARIA BEATRIZ 
IORIO, na pessoa de seu inventariante MARIA CLÁUDIA IÓRIO, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 046.340.338-01; bem como do coproprietário BORIS GEORGE PRODANOF, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 838.161.278-00. A Dra. Rosana Moreno Santiso, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
Regional de Pinheiros - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de 
Sentença ajuizada por BORIS GEORGE PRODANOF em face do Espólio de MARIA BEATRIZ IORIO - Processo nº 
1011779-77.2015.8.26.0011 (01) - Controle nº 1697/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que 
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código 
de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.DO LEILÃO - O 
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
18/11/2019 às 14:30h e se encerrará dia 21/11/2019 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 21/11/2019 às 14:31h e se encerrará no dia 12/12/2019 às 14:30h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA 
PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte do coproprietário alheio a 
execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que o mesmo terá a preferência na arrematação, devendo 
concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais 
débitos de condomínio pendentes e não pagos e demais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 
130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apre-
sentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º 
do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega 
Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas 
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito judicial identifi cado vinculado ao Juízo da execução, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MA-
TRÍCULA Nº 7.484 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE INDAIATUBA/SP – IMÓVEL: Um lote de terra sob 
nº 01 da quadra N, do loteamento denominado “Colinas do Mosteiro de Itaici – Gleba III”, no Bairro Itaici, neste município 
e comarca de Indaiatuba, com a área de 2.500 m2, medindo 50,42m de frente para a Alameda das Sucupiras; 18,72m e 
curva de esquina; 25,97m para a Alameda das Muirapinimas; 12,68m em curva de esquina 42,64m para a Alameda das 
Muirapinimas; 44,91m de fundos confrontando com o lote nº 02. Consta no R 4 desta matrícula as seguintes condições: 
no lote adquirido somente é permitida a construção de uma residência e respectivas dependências; os fechos divisórios 
laterais e de fundos deverão ser de mourões de pedra e arame, não sendo permitido a construção de muros divisórios de 
alvenaria ou de elementos vazados; fi ca proibida expressamente a utilização ou adaptação do lote para fi ns comerciais, 
industriais ou quaisquer outros não residenciais, por forma a nunca se exercer nele comércio ou indústria, nem mesmo 
serem, instalados estabelecimentos de ensino, clínica, hospital, templo, pensão, hotel, clube; fi ca proibido o retalhamento 
do lote em área menor; manter o terreno roçado, limpo e cercado; as projeções das construções não poderão exceder 
a 40% da área do lote; os recuos mínimos para as construções serão de frente e de fundo 10,00 m laterais e laterais de 
3,00m. Consta na Av 8 desta matrícula que nos autos da Execução Civil, nº de ordem 0004607 67 2016 8 26 0011, 
em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, da Capital/SP, requerida por SOC. BENEFICIENTE DE SE-
NHORAS HOSPITAL SÍRIO LIBANÊS contra BORIS GEORGE PRODANOF e outra, foi penhorado o imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Consta na Av 7, Av 9 e Av 10 desta matrícula a penhora exe-
quenda da parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário BORIS GEORGE PRODANOF. 
Contribuinte nº 5045-2220-0. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil reais) 
para novembro de 2017, que será atualizada até a data da alienação judicial de acordo com a tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 21.930,10 para Setembro/2019. São Paulo, 06 de Novembro de 
2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Rosana Moreno Santiso - Juíza de Direito.
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• Ano :2010/2011
• Modelo 6 Lugares
• Câmbio: Manual
• Carroceria : Minivan
• Combustível :Gasolina
 e álcool
• Final de placa : 3
• Cor : Cinza
• Único dono : Sim
• IPVA pago: Sim
• Licenciado : Sim

VENDE-SE 
FIAT DOBLÒ1.8 MPI ADVENTURE 

LOCKER 8V FLEX 4P MANUAL

TR. COM CLEIDE PELO FONE : (11) 4057-9000

Sobre este carro : Carro em ótimo estado, revisão 
completa, jogo de pneus novos. Único dono.

R$ 37.000,00 

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO JABAQUARA/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado JOSE ROBERTO RODRIGUES 
LOPES, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.130.738-06. A Dra. Carolina Bertholazzi, MM. 
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, FAZ 

SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar pos-
sa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMINIO EDI-
FÍCIO DAS COTOVIAS em face de JOSE ROBERTO RODRIGUES LOPES - Processo nº 0106325-49.2007.8.26.0003 
- Controle nº 690/2007, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente 
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 19/11/2019 às 14:00h e 
se encerrará dia 22/11/2019 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 22/11/2019 às 14:01h e se encerrará no dia 16/12/2019 às 14:00h,  onde serão aceitos lances com no mínimo 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial 
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o 
nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá 
a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS 
LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br DOS DÉBITOS - 
Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e 
impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
Correrão por conta do arrematante as despesas e custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência 
patrimonial do bem arrematado. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apre-
sentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o 
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, de-
vendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do 
CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões não 
está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que fi cará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Caso o credor opte por não adjudicar o bem, participará das hastas 
públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando se a exibição do preço, até o valor atualizado 
do débito. O valor excedente deverá ser depositado no prazo de 24 horas. Em um caso, como no outro, o credor ou 
arrematante, deverão arcar com a comissão do gestor equivalente a 5% o valor da arrematação, que não está incluída 
no valor do lanço vencedor, conforme artigo 17 do Provimento CSM 1625/2009. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital 
de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 117.618 do 14º Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de São Paulo/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 61, localizado no 6º andar do Edifício das Cotovias, 
situado à Rua Rondinha nº 30, na Saúde – 21º Subdistrito. Um apartamento com área útil de 126,52m2, área de garagem 
de 21,15m2, área comum de 108,93m2, área total de 256,60m2, correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 0,0474, 
cabendo-lhe a vaga dupla nº 20, da garagem localizada no 1º subsolo, e o direito de uso de um deposito situado no 1º 
subsolo. Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário o executado. 
Consta na Av.04 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Cível, Processo nº 0019607.10.2011, em trâmite 
na 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DAS COTOVIAS contra 
JOSE ROBERTO RODRIGUES LOPES, este imóvel foi penhorado, sendo nomeado depositário o executado. Contri-
buinte nº 309.029.0101-7. Débitos desta ação no valor de R$ 139.708,90 (cento e trinta e nove mil, setecentos e oito 
reais e noventa centavos). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 
150.686,25 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 6.164,97 (15/10/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: 
R$ 882.366,88 (oitocentos e oitenta e dois mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis centavos) para 
setembro de 2019, que deverá ser atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária 
do TJ/SP. São Paulo, 22 de outubro de 2019 . Eu, diretor/diretora, conferi. Dra. Carolina Bertholazzi - Juíza de Direito
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1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GARÇA/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de DAVID RICARDO SANTANA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 300.177.648-07; e PRISCILA SIMÕES SANTANA, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 368.954.628-13; bem como do proprietário JOSÉ FERNANDES LOPES (vendedor), 

inscrito no CPF/MF sob o nº 029.476.418-68; e sua mulher ARCILIA SOARES FERNANDES, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 029.476.508-59. A Dra. Renata Lima Ribeiro Raia, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca 
de Garça/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum 
Cível ajuizada por PRISCILA SIMOES SANTANA em face de DAVID RICARDO SANTANA - Processo nº 1001996-
68.2018.8.26.0201 – Controle nº 1027/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alie-
nações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, 
no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo 
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar 
o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, 
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e 
risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.
com.br, o 1º Leilão terá início no dia 19/11/2019 às 15:30h e se encerrará dia 22/11/2019 às 15:30h, onde somente serão 
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/11/2019 às 15:31h e se encerrará no dia 13/12/2019 
às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta  por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR 
DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Lei-
lão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que 
será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço 
do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depó-
sito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e 
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadim-
plemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida 
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do 
Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do execu-
tado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio 
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE CORRESPONDENTE AO LOTE Nº 06, 
DA QUADRA “C” DA MATRÍCULA Nº 5.982 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GARÇA/
SP - IMÓVEL: (descrição conf. fl s. 51-52 dos autos): O lote de terreno sob nº 06 (seis), da quadra “C”, do loteamento 
denominado “Vilote São José”, localizado no perímetro urbano do município e comarca de Garça/SP, com a área total de 
281,75 metros quadrados, dentro do seguinte roteiro: - “começa em um ponto localizado no alinhamento esquerdo da Rua 
Francisco Fernandes Garcia, distante 40,00 metros do cruzamento dos alinhamentos da Rua Carmen Lopes Ruys e Rua 
Francisco Fernandes Garcia; daí segue confrontando com o lote nº 05, na extensão de 28,20 metros; daí defl ete à direita 
e segue com o rumo de 85º20’46”SW, confrontando com o Sítio São Luiz, de propriedade de Walter de Oliveira e Outros, 
na extensão de 10,00 metros; daí defl ete à direita e segue confrontando com o lote nº 07, na extensão de 28,15 metros, 
até o alinhamento esquerdo da Rua Francisco Fernandes Garcia; daí defl ete à direita e segue pelo alinhamento esquerdo, 
sentido inverso, da Rua Francisco Fernandes Garcia, na extensão de 10,00 metros, até o ponto inicial da presente descri-
ção”. Contribuinte nº 56003500-0. Consta as fl s. 51-53 dos autos que JOSÉ FERNANDES LOPES e sua mulher ARCILIA 
SOARES FERNANDES, venderam o lote de terreno sob nº 06, da quadra “C”, por escritura de venda e compra a DAVID 
RICARDO SANTANA e PRISCILA SIMÕES SANTANA. Consta às fl s. 72 dos autos que no lote do terreno acima existe 
um prédio residencial de tijolos, nº 327. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
para dezembro de 2015, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária 
do TJ/SP. Garça, 22 de outubro de 2019. Eu, diretora/diretor, conferi. Dra. Renata Lima Ribeiro Raia - Juíza de Direito
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 9ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada MARIA SEVERINA DA SILVA, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 090.784.548-73; JOSE LOURENÇO DA SILVA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 660.715.428-04; e sua mulher MARIA DE LOUDES ALMEIDA SILVA, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 132.415.808-57; LUIZ LOURENÇO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 906.134.658-49; 
e sua mulher JOSEFA JARDILINA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 312.107.938-73; MARIA JOSE DA SILVA 
SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 087.602.758-39; e seu marido JOSÉ XAVIER DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 090.658.998-39; JOSE LUIZ DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 050.294.088-35; e sua mulher CLEONICE 
SANTOS E SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 340.688.248-00; JOSEFA SEVERINA FRANCISCO, inscrita no CPF/
MF sob o nº 064.796.628-06; bem como seu cônjuge, se casada for. O Dr. Anderson Cortez Mendes, MM. Juiz de 
Direito da 9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 
1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se 
os autos da Ação de Demarcação / Divisão aj uizada por JOSE LOURENÇO DA SILVA E OUTROS em face de MARIA 
SEVERINA DA SILVA - Processo nº 1016187-36.2018.8.26.0002 – Controle n º 755/2018, e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será pu-
blicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto 
no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔ-
NICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 19/11/2019 às 15:00h e se encerrará 
dia 22/11/2019 às 15: 00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/11/2019 
às 15:01h e se encerrará no dia 12/12/2019 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (cin-
quenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos 
do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a coproprietária/cônjuge terá a preferência na arrematação, devendo 
concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus 
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que fi cará disponível no site do gestor ou 
será enviada por e-mail, e será devida tão somente com seu aperfeiçoamento. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não 
se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 437.204 DO 11º CARTÓRIO DE REGIS-
TRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Terreno situado na Avenida Paulo Guilguer Reimberg, 
constate do lote 95 da quadra M, do Jardim Myma, Bairro Cocaia, no 32º Subdistrito Capela do Socorro, medindo 8,00m 
de frente; por 25,00m da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando 
a área de 200,00m2, confrontando de quem da via olha para o imóvel, do lado direito com o lote 94; do lado esquerdo 
com o lote 96; e nos fundos com partes dos lotes 9 e 10. Consta na Av.04 desta matrícula que a Avenida Paulo Guilguer 
Reimberg denomina-se atualmente Avenida Antonio Carlos Benjamin dos Santos. Consta na Av.05 desta matrícula 
que no terreno desta matrícula foi construído um prédio que recebeu o nº 3039 da Avenida Antonio Carlos Benjamin dos 
Santos, com 130,00m2 de área construída. Contribuinte nº 261.046.0043-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/
SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e contribuinte isento de IPTU para o exercício atual (10/10/2019). Valor 
da Avaliação do Imóvel: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para junho de 2019, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 22 de outubro de 2019. Eu, diretora/diretor, 
conferi. Dr. Anderson Cortez Mendes - Juiz de Direito
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E OUTROS COMITENTES

                                     ERRATA LEILÃO

Conforme Edital publicado dia 06/11/2019 no Jornal Gazeta de São Paulo, referente 

ao Leilão de Veículos diversos do dia 06/11/2019, saiu com chassi errado como 

segue:  Onde se Lê:   95DBN2194KMA00530 , Leia-se: 95DBN2198KMA00529

www.milanleiloes.com.br


